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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 
DECRETO N° 2995 ' DE 20 DE JULHO DE 2010 

- O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições DECRETOS que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

--. ~•pâ,,foo!.oin' L013,do02.04.07,.. . · 

DE 2010 . DECRETO N° 2993 DE 20 DE JULHO 

O GOVERNADOR Dó ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sã~ conferidas pelo art. 119, inciso 11, da. Constituição do Estado do 
Amapá, c/c'a Lei n• 1.077, de 02 de abril de 2007, 

~E SOL V e·: 

Exonerar João do Cunho Mourão Neto do cargo em comissão de 
Diretor-Presidente, Código FGS-4, do Instituto Estadual de Florestas do 
Amapá. 

Maca pá, 20 de · julho . de 2010 

RESOLVE: 

Exonerar Moriney Aury Borges de Souza da função comissio
nada de Secretário Executivo/Gabinete, Código CDI-2, da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Rural. 

Macopá, 20 de · julho de 2010 

PEDRO PAUL~DI. ;2 CA~VALHO. 
G or 

\ 

DECRETO N° 2996 DE 20 DE JULHO DE 2010 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõe:> 
. que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

Amapá, c/ c a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
PED"' PA~CARVALHO 
' o r dor 

.. Y./ 
DECRETO N° 2994 DE 20 DE JULHO DE 2010 

z· o' 0029, ,, 03 doj~ci" do 2005, 

' ·. 
, O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe sã~ conferidas pelo art. 119, inciso 11, da ConstituiÇão do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.077, de O~ de abril de 2007, 

RESOLVE: 

Nomear Udielmo Cardoso da Silvo Nery pata exercer o cargo em 
comtssao de Diretor-Presidente, Código FGS-~. do Instituto Estadual de 
Florestas do· Amapá. 

· Mocapcí, 20 de · julho de 2010 

PED"' P<itbCARVAtH~ 

RESOLVE: 

Exonerar João Bosco de Limo Ribeiro da função comissionada 
de Gerente de Unidade de Execução/Núcleo de Proteção Básica/ 
Coordenadoria de Proteção Sacia], Código CDI-3, da Secretaria de &stado da 
Inclusão e Mobilização Social. 

Macopá, 20 de julho · "de 2010 

DECRETO N° 2997 DE 20 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.077, de 02 de abril de 2007; 
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Governador 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria' Coord. Política c Institucional do Amap(l: Benedito Dias de Can·alho 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: .Jocl Nogueira Rodrigurs 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvól. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazarl' F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Ah•es Ferreira 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rodrigo Flávio Portugal Alves 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Jucilene Oliveira da Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Paulo Fernando .Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM Luiz Antônio Vilhena de Souza 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michclle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Lucia na Lima Marialvcs de Melo 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Cel. PM \Valter Soares de Olh•eira 
Policia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo América Furtado de Miranda 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

· Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: João Alcíndo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléía Ata ide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alison I>icgo dos Sanlos Pinheiro 
Educação: Doricdson Man(ues Costa 
Receita Esiadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Márcio de Can•alho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wàgner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento c Tesouro: Sebastião Rosa Máximo 
Saúde: Elpidio Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Sih•a Torres 
Trabalho e Emprecndedorismo: Regina Maria de Oliveira Duarte 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Nazaré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotão 
SIAC- Super Fácil: Maria Délia Souza Górs 
EAP: Maria Goreth da Silva c Sousa 
lapen: Claudio Cesar Pereira 
Detran: Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: Joã·o Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rnbelo 
IPEM: Ali:ir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Ncumann 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Paulo César da Silva Gonçalves 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: João da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão do Instituto Estadual de Florestas do Amapá: 

Assessor Técnico Nível 1/ Asses-
Olinda Dolvaci Pires Dias soria de Desenvolvimento Ins- FGS-1 

_ .. ·--------'----t:::Ctic:;tU::;C:::i.::.On:_:al:::...,=c---:---:::--:-::-:-:---+----l 
Assessor Tccnico Nivcl 1/ Asses-

Wagner de Souzci Nunes_ 

I-
Guorobichabo ·Martins Ferreira 

soria de Desenvolvimento lns- FGS-1 
titucional 
Coordenador 1 Coordcnadoriil de FGS- 3 Acesso a Recursos Florestais 

-----------~~G~er~cn~t~c~de~N~ú~cl~eo~/~N7úc~lc~o~d-ler---~ -
\_'/oldizett NaScimento Torres Concessão, Controle e Monito- FGS- 2 ramento Florestal/Coordenadoria 

de Acesso a Recursos Florestais · 
1--------------+-"oe;.e-;;te "d;;- Núcleo/ .Nü""c'='Ie"'o=""d-cl----l 

Antonio Marcos Vieira de Oliveira FGS-2 

;:::::=------ ... 

Cadastro, Regularização c Fisca
li7.ação da Outorga/Coordena
doria de Acesso a Recursos 
Florestais 

...:;.:::.:====:::::=::::=:::====*--~ 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

(J 

Valdenor Pereira de Souza 

Anderson André Neves Barbosa· 

Mercado e Comercialização/Coor
denadoria de Acesso a Recursos 
Florestais 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Serviços Ambientais/Coordena
doria de Acesso a Recursos 

FGS-2 

- --

FGS-2 

.. ------ ~Fl~o~r~es~t~ru~·s~~=-~~~~---+----1 
João da Cunha Mourão Neto Coordenador/Coordenadoria 
_ .. --------+::T.::.éc,n:,:,i~c:::.a.:.F.:.Io,r"'e~s~tal:':---:----:-::-:--:----:-+-----1 

Gerente de Núcleo/Núcleo de 

FGS-3 

Mário Artur Nunes Vitor Manejo Florestal/Coordenadoria 

1---------

Eudys Thiago Pereira de Araújo 

Pablo de Ca~tro Contuário 

Técnica Florestal 
Chefe da Unidade/Unidade de 
Manejo .Empresarial/Núcleo de 
Manejo Florestal/Coordenadoria 
Técnica Florestal 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Manejo Comunitário/Núcleo de 
Manejo Florestal/Coordenadoria 

.. ____ Técnica Florestal 

Marilena. Melo Corrêa 

Renato do Costa Gato 

Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Reflorestamento e Recuperação ,de 
Arcas Alteradas/Coordenadoria 
Técnica Florestiü ~ 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Produção de Mudas/Núcleo de 
·Reflo'rcstamento c Recuperação de 
Arcas·. Alteradas/Coordenadoria 

FGS-2 

FGS-1 

FGS-1 

FGS-2 

-

FGS-1 

Técnica Florestal ... -----...&.------jf-':o"===-.:....:.::"-=~:-:----:,..,-:--:---:-1-----l 
Gerente de N\icleofNúcleo de 

-

Kelly Cristina Costa Serrão 

Jeovony Andrade Marques 

Tecnologia de Prod1,1tos Flores
lais/Coordenadoria Técnica Flo
restal 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Tecnologia da Madeira/Núcleo de 
Tecnologia de Produtos Flores
tais/Coordenadoria Técnica Fio-

FGS-2 

FGS-1 

.. ______ ...:._t'r':"e:::s.::tal::::....----.,..,.......,.-....,.,-:-:-~-:---:--f-------j 
Chefe de .Unidade/Unidade de -

Raimundo Dalton Molheiras 

Difusão de Tecnologia de Produtos 
Não Madeireiros/Núcleo de 
Tecnologia de Produtos Flores-
tais/Coordenadoria Técnica Fio-

FGS-1 

.. .._ -·-----+':r::.cs::;t:.::al=---=--=:-:--:----:-::-:--:-----:,....-,=:-+-----1 
Gerente de Núcleo I Núcleo de Ex-Mário Roberto Marinho de 

Oliveira 

Mário Dias Tavares Neto 

tensão · Florestal/Coordenadoria 
Técnica Florestal 

···---·-Chefe de Unidade/Unidade de 
Düusão de Silvicultura/Núcleo de 
Extensão Florestal/Coordenadoria 

FGS-2 

FGS-1 

1------ _ . . .. --·--+-T::e"-'· c"-n"'ic"'a"-'-Fl-':o~r::;es:':t:::al=--:----;-:----t----l 

I 

Carlos Alberto do Silva Arrelias Coordenador I Coordenadoria . FGS- 3 
L-------------...J..:.A=dmj_n~trati-:o~f.il}!!',.:clC"-'c"-ir'-'a"---.,-.'---+h-+ 

.---
Vonessa Quintas Nogueir_o 

Ano Trícia Monteiro Labato 

Silmara Coelho da Silva 

'I--

Ângelo Cristina Freires Negreiros 

_ .. 
Chefe de Unidade/Unidade 
Administração I Coordenadoria 
Administrativo-Financeira 
·Chefe de- Unidade/U;:;idade 
.Pessoal I Coordenadoria 
Administrativo-Financeira~ 

Chefe de Unidade/Unidade 
Finanças/Coordenadoria 
Administrativo-Financeira 
Chefe de Ünídade/Unidade 
Contabilidade f Coordenadoria 
Administrativo-Financeira 

de 
FGS-1 

de 
FGS-1 

de 
FGS-1 

·-
de 

FGS-1 

·-



Maca á 20.07.2010 (DIÁRIO OFICIAL) Pág.03 

Macapá, 20 de julho de 2010 

CARVALHO 

DECRETO N° 2998 DE 20 DE JULHO DE-2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{ c a Lei n• .1.077, de 02 de.abri(de 2007, 

RESOLVE: 

Nomear· os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão do Instituto Estadual de Florestas do Amapá: 

Assessor Técnico Nível 1 I Asses
soria de Desenvolvimento Ins
titucional 
Assessor Técnico Nível I f Asses
soria. de Desenvolvimento Ins
titucional 

FGS-3 
FGS-2 

ii'GS-1 

FGS-1 

FGS-1 

Coordenador/Coo"denadoria de FGS· 3 
------+':'A"'ce:::s""s""o-"a:...:.:Recursos Florestais 

Gerente de Núcleo/Núcleo de 

Milena Leal Costa 

Gersuliano da Silva Pinto 
Concessão, Controle e Monito· FGS- 2 
ramento Florestal/Coordenadoria 
de Acesso a Recursos Florestai,s_+-----1 

------+=Ge;~nte de Nt,cleo/Núcleo de 

Salomão Dantas· Soares 

Felipe Leury Leal Farias 

Guarabichaba Martins ferreira 

Kleury Sales Farias 

Eliazar de Almeida Farias 

Thaian Samir Assunção Espíndola 

Sue Ellem Souza Costro Almeida 

Cadastro, Regularização e Fisca-
lização da Outorga/Coordena- FGS-2 
daria de Acesso a Recursos 
Florestais 

Gerente de Núcleo/Núcleo de. 
Mercado e Comercialização/Coor
denadoria de Acesso a Recursos 
Florestais 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Serviços Ambientais/Coordena
doria de Acesso a Recursos 
Florestais 
Coordenad~r /Coordenadoria 

.. Técnica Florestal 
Gerente de Núcleo/Nlicleo de 
Manejo FlCirestaljCoordenadoria 
Técnica Florestal 
Chefe de Unidade/Ucidad~-de 
Manejo Empresarial/Núcleo de 
Manejo Florestal/Coordenadoria 

I' .. 1 

FGS-2 

FGS-2 

FGS-3 

FGS-2 

FGS-1 

Técnica Florestal -·-..,-1,-----J 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Manejo Comunitário/Núcleo de 
Manejo Florestal/Coordenadoria 

FGS-1 

---------1-'T'-'écni~a Florestal 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

Zandomar Lopes do Espírito 
Santo 

Reflorestamento c Recuperação de 
Áreas Alteradas/Coordenadoria 
Técni~a Florestal 

FGS-2 

Ana Pereira da Silva 

Ecinildo Chagas Barbosa 

Valdenice Cancela dos Santos 

Maria Valquíria Tavares dos 
Santos • 

MarÍoel Correo Picanço Neto 

Chefe de Unidade/Unidade de 
Produção de Mudas/Núcleo de 
Reflorestamento e Recuperação de FGS-1 
Arcas Alteradas/Coordenadoria 
Técnica Florestal 
Gerente de Núcleo/Núcleo de 

· Tecnologia de Produtos Flores
tais/Coordenadoria Técnica Fio- FGS-2 
resta! · 
.Chefe de Unidade/Unidade de 
Tecnologia da Madeira/Núcleo de 
Tecnologia de Produtos Flores- FGS-1 
tais/Coordenadoria Técnica Flo-
restal 
Chefe de Unidade/Unidade de 
Difusão de Tecnologia de Produtos 
Não Madeireiros/ Núcleo de FGS- 1 Tecnologia de Produtos Flores
tais/Coordenadoria Técnica Flo-
restal 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Ex-
tensão Florestal/Coordenadoria FGS-2 
Técnica Florestal 
Chefe de Unidade/Unidade de 

Antônio de Sousa Pereira Junior Difusão de SilviculturajNúcleo de FGS-1 
Extensão Florestal/ Coordenadoria 

.. Técnica Florestal 

Ângela Cristina Freires Negreiros c-;;a-rd.;nad-;;r/C~?rd~nadoria
Admm•strat•vo-I•Jnance•ra FGS-3 ( 

-------.;.~C-h·e·~-e- de Unidade/Unidade. de---

Ivonete Lobato Espírito Santo Administração/Coordenadoria FGS-1 
1-- ---------- Administrativo-Financeira 

Chefe de Unidade/Unidade de 

·...------

Vanda Rodrigues de Souza Pessoal/Coordenadoria 
·---------1-!A:ô'd~m.inistrativo-Financeira . ·-

FGS-1 

João Bosco de Lima Ribeiro 

Rosona Maria de Souza Lopes 

Kelly da Costa Martins 

Chefe de Unidade/Unidade de 
Finanças I Coordenadoria FGS-1 
Administrativo-Financeira'----+----l 
Chefe de Unidade/U~idade de 
Contabilidade/Coordenadoria FGS-1 
Administrativo-Financeira .--
Chefe de Unidade/ Unidade -de 
Contratos e Convênios/ Coorde- FGS-1 
nadaria Admin~rª'tivo-Financeira 

Macapó, 20 de julho de 2010 

PEDRO PAVLO ~IAk ~ RVALHO 
Go ~~; yA 

1'/ 
DECRETO N° 2999 DE 20 DE JULHO D.E 2010 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das· atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, 

RESOLVE: 

Exonerar Moysés· Rogério da Silva do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete/Gabinete, Código CDS-3, da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Rural. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Dclci Pereira Dias 
Chete da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte Menezes 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macap;í-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRE~ENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$'150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

02 RAC/REMES R$ 225,00 ~$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclush•a ............................... : ............... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DJO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 



J 

Macapã 20.07.2010 (DIÁRIO OFICIAL) Pãg. 04 

Macapá, 20 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~'ri±JbRVALHO 
G\~;o/ 

DECRETO N° 3000 DE 20 DE JULHO DE 2010 

. · _O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.246, de lO de julho de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Carlos Antonio Oliveira Santos do cargo em 
comossao de Assessor Técnico Nivcl 11 f Coordenadoria de Articulação 
Institucional, Código CDS-2, do Gabinete do Governador, a contar de 17 de 
maio de 2010. 

Macopá, 20 de julho de 2010 

PEDRO PAULcfiDfA~VALHO. 
G\11% 

DECRETO N° ~001 DE 20 DE JULHO DE 2010 

9 GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribulções 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 490/2010-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, João Paulo Ribeiro de Sá do cargo em 
comissão de Presidente/Comissão Pcrinancntc de Licitação, Código FGS-2, da 
Universidade do Estado Amapã. 

Mocapá, 20 de julho de 2010 

PEORO PA~ALHO 
adr· 

/ .. 

DECRETO N° 3002 DE 20 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNAbOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são cÕnferldas pelo arl 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Arhapã., c/c a Lei n• 1.114, de 31 de agosto de 2007, e tendo em vtsta o 
contido no Ofício n° 490/2010-GAB/UEAP, 

RESOLVE: 

Nomear Mônica Jackeline de Souza Furtado para êxe13;er o cargo 
em comissão de Presidente/Comissão Permanente de Licitação, Código FGS-2, 
da Universidade do Estado Amapá .. 

Macapá, 20 ~e julho de 2010 

DECRETO N° 3003 DE 20 DE. JULHO DE 2010 

.o 69VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, c tendo em vista o contido no Ofício 
n° 401/~0~0-GABI_S[?R, 

RESOLVE: 

. Exonerar Augusto Monte de Almeida do cargo em comissão de 
Gcren~e. de ~úcleojNúdeo Admi_nistrativo-Financeito·, Código· CDS-2, da 
~g~';,t.ana de. Estado do Desenvol~omento Rural, a contar de 09 de jun.ho de 

Mocopá, 20 de julho de 2010 

PEDRO PAU~jT ~-~E CA~VALHO. 
. ~~y 

DECRETO N° 3004 DE 20 DE JUÜ{O DE 2010 

. _ -O GO_VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando. das atribuições . 
que lh.e sao conf~ndas pelo art. 119, inciso XXII, da Constit1;1iç;ilo do Estado do 
Amapa, cfc ~ Leo n• 1.073, de 02.04.07, e tendo. em vista o contido.no Ofício 
n° 401/20,10-GAB/SDR, · 

RESOLVE: 

Nomear Laércio Guedes Soares para exerce"r o cargo em comissão 
de Gcrc~te de Núcleo/Núcleo Administrativo-Financeiro; Código CDS-2, da 
~g~~tana de Estado do Desenvolyimento Rural, a contar de 09 de junho de 

Macapá, 20 de julho de 2010 

PEDRO PAUL~·#:· CARVALHO 
o a<!9r 

. ./ 

DECRETO W 3005 DE 20 bE JULHO DE 2010 

9 GQVERNAbOR bO. ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, C/c a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofíci.o n° 437/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Exonerar Manoel Tavares do Silvo do cargo em comissão de 
Assessor Jurídico/Gabin~te, Código CDS-2, da Secretaria de Estado do· 
Desenvo)vimento Rural, a contar de 04 de junho de 2010. 

Macapá, 20 de · julho de 2010 

PEI>R<;PA~ "RVALHO 

DECRETO N° 3006 DE 20 tlE JULHO DE 2010 

_O GOVERNADOR DO ESTAbO. bO AMAPÁ, usando da~ atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.073, de 02 de abril de 2007, c-tendo em vista o contido 
no Ofício n• 437/2010-GAB/SDR, 

RESOLVE: 

Nomear Gilmar Santa Rosa Barbosa para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Juridico/Gabinete, Código CtlS-2, da Secret;pia de 
Estado do Desenvolvimento Rural, a con.tar de 04 de junho de 2010._ 

Macapá, 20 d4; · julho de 2010 

• PEDR~ PAU1~ t~E CARVALHO 

. r?or 
DECRETO N° 3007 DE 20 DE JULHO DE 2010 

-O GOVERNADOR bO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.073, de 02.04.07, · 

RESOLVE: 

' ., 
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Exonerar Carlos José Gomes do Silva do cargo em comissão. rlc. 
Asses&or de Desen;oivimcnto Institucional/ Assessoria de Desenvolvimento 
Instituciol'al, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

MacaptÍ, 20 de julho de 2010 

PEDRO PAUtb J~RVALHO 
. ~?. 

DECRETO W 3008 DE 20 DE JULHO DE 2010 

-o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• !.073, de 02.04.07, 

R E SOL_ V E: 

Nomear Lucivaldo Santos da Si!va para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Desenvolvimento Institucional/ Assessoria de 
Desenvolvimento Institucional, Código CDS-2, da Secretaria de Estado <I~ 
Infraestrutura. · 

Ma~apá, 20 .de julho de 2010 

PEDRO PAU~~-ARVALHO 
. o ado .Y/ 

DECRETO N" 3009 DE 20 DE JULHO DE 2010 

·· O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo· art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de.2008, 

RESOLVE: 

Exoné;ar Josivaldo Cruz de Matos da função comissionada de 

Diretor da _E. E. :rracajatuba I, C6digo CDI-3, da Secretaria de Estado da 
Educação. 

Macupó, 20 de · jÚlho de 2010 

'-

DECRETON° 3010 DE 20 DE JULHO DE 2010 

- O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.230, de 29 de maio de.2008, 

RESOLVE: 

"'· 
Nomear Raimundo dos Santos Lima, ocupante do cargo de Àuxiliar 

Admini11_trativo, Classe GAD, Padrão 17, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá, para exercer a função .comissionada de Diretor da 
E. E. Tracajatuba I, C6digo CDI~3, da Secretaria de Estado da Educação . 

. Macapá, 20 · de; julho de 2010 

PEDOO PA~V'LJ.<O 
DECRETO N" 3011 DE 20 DE JULHO DE 2010 

_ O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição d.o Estado do 
Amapá, cfc o art. 4ó, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 199,7, de acordo com 
os Decretos n•s 2255, de 11/07/08 c 4508, de 28/ 1?./09, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 306/SEPM-2010, 

RESOLVE: 

. . 
Nomear Josirlei Sa11tos Sarquis par;1 exe•·cer o cargo em 

comissão de Coordenador Geral. do Projeto "Atendimento à Mulher Vítima de 
Violência", Código CDS-2, da Delegacia Geral de Policia Civil, a contar de 25 do: 
ju_nho de-2010 . 

Macapá, 20 de julho de '2010 

DECRETO N" · 3012 DE 20 DE JULHO DE 2010 . 

. O ~VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando ·das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei 1)

0 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0776/2010-SESA, 

RESOLVE: 

·Exonerru:, a pedido, Raimundo Evan Santos da 

_comissionada de Secretário Administrativo/CREAP, Código 
taria·de Estado da Saúde. 

Macapá, 20 de julho de 2010 

PEDRO PA~L~~~h~ARVALHO 
. ~~r"· 

DECRETO N" 3013 DE 2.0 DE JULHO 

Silva da função 

CDI-1, da Secre-

DE 2010 

.. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribúições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da ConstituiÇão do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0417, de 17 de abril'de 1998, e tendo· em vista o contido 
no Ofício n° 0776/2010-SESA, · · 

RESOLVE: 

Nomear Francisco Barbosa Almeida, ocupante do cargo de 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe 3", Padrão , pertencente ao 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, par!l exercer a função 
comissionada de Secretário · AdministrativofCREAP, Código CDI-1, da 
Secretaria de Estado da Saúde: 

Macapá, 20 de · Julho. de 2010 

CARVALHÓ 

DECRETO N° 3014 DE 20 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc.a Lei n• 0719, de 12/11/02, de acordo com o Decreto n• 0271, de 

· 08 de fever~iro de 2008, c tendo em vista o contido no Ofício n° 157/CES
AP/2010, 

RESOLVE: 

Arte 1 • Nomear os membros abaixo relar:lonados para cpmporem 
o Conselho Estadual de Saúde, para ·a triênio 2010-2012: 

SEGMENTO U$UÁRJ0q 

INSTITUTO DE MULHERES NEGRAS DO AMAPÁ 

Teresinha de Jesus Soares dos Santos - Titulirr 
Suzana Cristi~a do Rozãrio Almeida Ponte·- Suplente 

CENTRAL Ú~CA DOS TRABALHADORES 

Kátia Cilene de Mendonça Almeida - Titular 
.Antonio Eugênio Furtado Corrêa- Suplente. 
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PASTORAL DA CRIANÇA 

Claudemir Pereira Nunes - Titular 
Léa Chaves Lobato - Suplente 

SINDICATO NACIONAL DE APOSENT.ADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS 

Nadiany Cristini Costa da Silva Souto - Titular 
Guararulson Costa de Araújo- Suplente 

ROTARY CLVB DE MACAPÁ - NORTE 

Elsie Barros Vales - Titular 0 
Dourival Rotlrigues dos Santos- Suplentf ~IV)/' 

ASSOCIAÇÃO DOS DOADORES VOLUNTÁRIOS DE SANGUE 

Cláudio Augusto Cassiano da Costa - Titular 
Jeferson Adriano Madurcira da "Silva - Suplente 

ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO AMAPÁ 

André Baia Sá - Titular 
João Bosco Nogueira Lima Junior- Suplente 

ASSOCIAÇÃO DOS PORTADORES DÇ CÂNCER DE MAMA/AP 

Vanubia Nara Andrade Tavares - Titular 
Ediberto Farias de Castro- Suplente 

' . 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES AMAPAENSES. POSmVAS 

Sebastião Nonato Fclix - Titular 
lvaneide Ferreira da Costa - Suplente 

GRUPO DAS HOMOSSEXUAIS THILDES DO AMAPÁ- GHATA 

lvana Maria Antunes Moreira - Titular 
E)ioneide Cardoso·Cruz- Suplente 

ASSOCIAÇÃO DE COMVNI. ALTERNATIVA DO NoVO HORIZONTE 

Maria do Socorro Madureira Campo~ - Titular 
l~rael Soares Oliveira - Suplente 

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL MORIÁ 

Conceição de Maria Moraes Ferreira - Titular 
Julio Vemes Pereira Neto - Suplente 

CENTRO CUL. TURAL E EDUCACIONAL. NINA SOUZA - CENS 

Nina Cardoso Âmaral de Souza - Titular 
Sebastião José Canuto Almeida - Suplente 

ASSOCIACÃO DE PAIS E AMI~S DOS AUTISTAS DO AMAPÁ 

Frank Benjamim Costa - Titular 
Jani Betânia Souza Capiberib.c Costa - Suplente 

SEGMENTO TRA~~!::l~!>ORES_IM. SAÚ~D~ 

CONSEUIO R~GIONAL. DE" ENFERMAGEM DO AMAPÁ 

Rivanete Corina Mendonça Jerônimo Alves - Titu\ar 
Delcir Benjamim Gomes- .Suplente 

SINDicATO DOS MÉDICOS DO ESTADO.DO AMAPÁ 

• João Carrera Bahia - Titular , [P..., 
Charles Fagundes Costa : Suple"nte \~iA\ / 

CONSEU!O REGIONAL DE PSICOLOGIA - SEÇÃO AMAPÁ 

Lidiane Elaine Melo da Costa - Titular 
Ivone Marleth Silva de Souza Maximin -.Suplente 

SINDICATO DOS NliTRICIONISTAS E DOS TÉCNICOS EM NVTRIÇÃO E. 
DIETÉTICA DO ESTADO DO AMAPÁ 

Vania Mara Tavres.Borralito -Titular 
Jaqueline.de Jesus Lobato de-Lima e Siiva- Suplente 

CONSEt:HO REGIONAL DE. FISIOTERAPIA E TERAPIA OCVPACIO~A~ 12" REGIÃO 

Marcus Firmino da Silva ~Titular 
Alessanda Jeijão Soares • Suplente 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

José Bandeira Neto • Titular 
José Jeová Freitas Marques· Suplente 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

Ronaldo Dantas de Melo • Titular 
Joana Maria Aquino Leão • Suplente 

SEVMENTO 6ESTOBES SUS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Elpidio Dias de Carvalho ·Titular 
Maria de Nazaré Miranda Cavalcante • Suplente 

NÚCLEO ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO AMAPÁ 

Roberto Bauer Melo de Lima - Titular 
Rosangela Maria Simões· Suplente 

CONSELHO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS~ SAÚDE 

Raimundo Espedito da Silva • Tituiar 
Pedro do Socorro p~acio Rodrigues • Suplente 

SEGMEN.T.O ~RESTA DORES l>E SERVICOS SUS · 

HOSPITAL.. E;>cOL.A SÃO CAMILO E SÃO LUIS 

Manoel Elvaldo Nunes Viana · Titular 
Alcedir Rigelli - Suplente · 

LABORATÓRIO CEN"mAL. DE SAÚCE PúBUCA 

Fernando Antônio de Medeiros - Titular 
José Nilton Gonçalves Barbosa • Suplente f~ .. 

INST!TÚTO DE SAÚDE MENTAL. 

Carmem de Cassia Di~s da Cunha • Titular 
Regina do S~orro Santos Rabelo - Su"plente 

INNEURO 

. Luis.Alejandro Cadena Astudillo ·Titular 
Heliegi Letícia Figueiredo Cardoso • Suplente 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor" na data de sua publicação. 

Macapá, 20 de .. julho ·de· 2010 

PEDRO PAUL~· · D CARVALHO 
• 

1 
e ador/ 
.-y/ 

DECRETO N° 3015 DE 20 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO· DO. AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, in eis~ XXV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, e tendo em vista o contido no Ofício n° 074/10 SEDE-AP. 

RESOLVE: 

Autorizar o afastamento de Alcir Mary Sampaio, Diretor
Presidente do lnstitl,ltO de Pesos e Medidas do Amapá, ele suas atribuições, a 
fim de submeter-se a tratamento de-saúde, a partir de 19 de julho de 2010. · 

Macapá, 20 de "julho pe 2010 

PEDRO PAUL.~~-D CARV~L.HO 
G ador · 

. ..// 

DECRETO N° 3016 ·DE 20. DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO· AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contjpo no Ofício n.0 074/10 SEDE-AP, 

RESOLVE: 

. Designar Moricl Ramos Dias, Chefe de Gabinete, para exercer, 
acumulativamente e em substituição, o cargo de Diretor-Presidente do 
Instituto de Pesos e Medidas do Amapá, durante o impedimento do titular, a 
partir de 19 de julho de 2010. 

Macapcí, 20 de "julho de 2010 

PEDRO PAUL.O\DI~CARVA~O 
Gof~,/. 

DECRETO N° 3017 DE 20 DE JULHO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo'art. 119, inciso XXV,-da Constituição do Estado do 
Amapa, e tendo em vista o contido no Ofício n• 519/2010-GAB/SEf'L.AN, 

R.ESOLVE:. 

Design:ll' Claudil~tne Dias de Sá, Secrctt..ri:t AdjUl.lta, para exerc<:r, 
acumulativamente c em substituição, o cargo de Secretário de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Tesou(o, <lurantc as !cúts do titular, no período 
de 20 de ju!ho a !9 de agosto de 20.10. · 

Macapá, ·20 de julho de 2010 

r , 
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(secretaria Políticas para as Mulheres J 
~ t,...-···· . 

'Juclléne Oliveira da Silva 

ANULAÇAO DE PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO 

Tendo em vista os fatos narrados tanto pela 
Coondenadoria Técnica e Pregoeira desta Secretaria, acolho 
as manifestações retro, e determino a ANULAÇÃO do 
procedimento licttatórlo, Pregao n'. 00112010-SEPM. 
amparada legalmente sob a égide da súmula 473 do STF, que 
diz: 'a administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles nêo se 
originam direttos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial". 

Publique-se e cumpra-se 

Macapá-Ap, 19 de julho de 2010. 

Ate~nte, 

JUCILEN~ DA SILVA 
. Secretaria da SEPMIAP 

@abil'l~te deSeg.lnstitucio~a~Ô) . . ' . ",...._ ~--~:-1 
. -

Cel. PM Luiz Antônio \'.i_~ena de Souz~ 

P o·R TA R I A 
132/2010- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Ã111apá, u.~o das atribuições que 
lhe ~o conferidas pelo Decreto Governaml!!ltal n' 
0848/20 !0, dC 31 de mll!ÇO de 2010 e de acordo com a 
Portaria n" 012/2009-GABI -CIVIL, de 13 de março de 2009. 

Bf.SOL'{!: 
Autori1m· c deslocamento d<;l MAJ PM ALDINEI 

BORGES DE ALl.fEIDA, Grupo D, perteneente à Policia 
Militar do E: 11do do Amapá e lotado neste Gabinete· de· 
Segurança Ins..itucional, da sede de suas atribuições, Maéapá
AP, até o municlpio de Oiapoque- AP, no dia 09 de julho de 
2010, n fim de ncomp<lilhar~o F.xcelentíssimo Senhor 
Governador do Estado. /) . _ 

Macapá-AP,08dej 0.~ 
~,~· reiw~1enenlll Coro~~e!PM 

No lllpemomto C«Aiiff~iilllde S!gllnll' lo~ilutionl . 

LUIZ ANTONIO VJLHE DE SOUZA- Coronel PM 
Chefe do Gabinete de Segurança lnstitucional 

PORTARIA 
133/2010- GAB SEG INST I GEA 

. O Chefe do Gabinete de Segumnça Institucional do · 
Governo do Estado do Amapá; u..ando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Governamental n' 
0!!48/20 1 O, de 31 de mll!ÇO de 201 O c de ncordo com a 
Portaria n' 012/2009-GABI-C!VTI,, de 13 de março de 2009. 

RE~: 
Autorizar o deslocamento do MAJ PM ALDINEJ 

BORGES DE ALMEIDA, Grupo li, pertencente à Policia 
Militar do Estado do Amapá c lotado neste Gabinete de 
Segurança InstitUcional, da !lede de suas atribuiçõe8, Macapá
AP até a cidade do Rio de Janeiro - RJ, no periodo de 11 a 

. 13 de jUlho de 2010, a funde acompal)har o ExcelentL'<.~imo 
Senhor \,overnador do Estado. ~ 

. . Macapá-AP,09dejulh~ / __ 

. R~iw-TenenmConmelPM 
No lllpe4W,.Io _:_·: .lf~11111 b1egmnç> I1Stil1t~al 

LUIZ ANTONIO VILHE~DE SOUZA- Coronel PM 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional 

POR TARJA 
134/2010- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança ~~titucional do 

(DIÁRIO OFICIAL} 

Governo do Estado do Amapn, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Oecreto Govemamentul n' 
084812010, de 31 de mll!Ço de 2010 e de acordo com a 
Portaria u' 01212009-GAJJ!-CIVO., de 13 de março de_2009. 

RESOLVE: 
AuloriZ.atõ deslocamento dos policiais militares 

nlxuxo relacionados, pertencentes à Policia Mihlllr do Estado 
do- Amapá e lotados ticstc Gabinete de Segurança 
Institucionnl, dn sede de suas atribuições, Mar~p/1-AP, até a 

·localid:td~ ue Vila do Gurijuba-AP, nos dias 13 e 14 de julho 

8dc 20!0. a serviço deste Gabinete. 

SGT PM LUIZ MÁRIO REL<; COSTA; 
SD PM CAsSIQ CLA Y CÔRTE OLIVEIRA, CD 

Ntlltpdlal'!llol 

LUIZ ANTONIO VIL A. DE SOUZA- CEL QOPM 
Chefe do Gabinete de Segurança Institucional 

I'ORTARIA 
135/2010- GAB SEG !NST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe sào conferidas pelo Decreto Governamental n• 
OR4RI20 I O, de 3 I de março de 201 O c de acordo com a 
Portaria rt OI 1/2009-UABI-ClVIL, de 13 de março de 2009. 

RESOLVE: 
Homologar o deslocamento dos policiais militares 

ahai.xo relacionados, pertencentes à Polícia Militar do Estado 
do Amapá t lollldos neste Gabinete de Segurança 
Institucional, da sede de suas atrihuições, Macapá-AP, até o 
municipio de Oiapoque-AP, no período de 09 a 11 de julho 
de 201 O. a ><:rviço dest~ Gabinete. 

SGT PM fiOMLDO 1'\ASCIMENTO BRANDÃQ; Grupo VII; 
SD PM OTINIEL AMADOR DE ALENCA!!. Grupo VIl; 
SD PM JEAN AT dDE DOS SANTOS; 
SD PM ,!OELSON AMARAL DA CONCEIÇ;:i.O. 

Macapá-AP, 13 de julho de 201 O. 

PORTARIA 
136/2010- GAB SEG JNST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Governo do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são . conferidas pelo Decreto Governamental n• 
0848/201 O, de 31 de março de 201 O e de acordo com a · 
Portaria n' O l2i2009-GADl-ClVIL. de 13 d~ março d~ 2009. 

RESQLVE: 
Aulori7.ar o d~slocamento do MAJ PM ALDINEI 

BORGES DE ALMEIDA, Grupo 11. pertencente à Policia 
Militar do Estado do Amapá e lotado neste Gabinete de 
Segurança Institucional, da sede de suas atripuições, Macapá-. 
AP. até a· cidade de Brasília- DF, no dia 14 de julho de 
20 !0, a serviço deste Gabinete. 

Macapá-AP, 14 de julho de 2010. 
...... ,,. 

LIJIZ A:T:I~ Vll.~:!'UZA ~Coronel PM 
Chefe do Gabinet~~~rança lnstitucion~ 

PORTARIA 
137 /2010- GAB SEG INST I GEA 

O Chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 
Go>emo do Estado do Amapá. usando das atrihuiçt'les que 
lhe são conferidas pelo ·Decreto Governamental n' 
084812010, de ] I de março de 2010 e de acordo com a 
Portaria n' O 12/2009-GABI-CIVIL de 13 de março d~ 2009. 

RES,_Q!,VE: 
Autori1.ar o dcslocamentd dos policiais militares 

abaixo relacionados, pertencentes à· Policia Militar do Es1ado 
do Amapá e lotados neste Gabin.ete de Segurança 
Institucional, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até o 
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municlpio de Porto Grande- AP. no dia 14 de julho de 2010, 
a serviço deste Gabinete. 

SGT P~1 JEAN QBLOS DIAS CONCEIÇÃO. Grupo VIl; 
SGT PM ELI B!ANOR DOS SANTOS, Grupo VII. 

Macapá-AP, 14dejulhode20ib. 

LUIZ ANTONIO VI~~A ~E SOUZA- Coronel PM 
Chefe do Gabi:C~~'>egurança Institucional 

Secretarias de· Estado 

·. . ··-·---- .. =~"""" 
~envohiimento Ruril~-~ 
Carlos Augusto ~odrigues Pimentel ...._- .. , ~·.·- .... . 

EXTRA TO CONTRA TO 
CONTRATO N" OOS/10 DE GARANTIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO IIMAPA, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAl - SDR, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA CNH lATIN AMERICII LTDA, COMO CONTRATADA PARA 
OS FINS NElE DEClARADOS. 

ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: , 
I - O Pr~sente CONTRA TO tem respaldo legal no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL n• 003/2010 CEL/SDR. Devidamenle homologada pelo 
Exmo. Senhor Secretário em exerclclo de Estado da SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL- SDR, em 22 de Junho de 
2010, nos termos da Lei n' 10.520/02 s~bsidiária a lei n' 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e demais normas peninentes. 

J 

ClÁUSUlA SEGUNDA -.DO OBJETO: 
t-Este Contrato tem por objetei deste Pregão a aquisiç~o de Material 
Permanente, Trator de Esteira em conformidade com quantidades e 
especificações contidas no Anexo I do presente Edital, para atender a 
agricultura familiar do Território Sul beneficiando 1500 pequenos 
produtores rurais, conforme o discriminado neste Contrato e no 
Termo de Referênciã ·ANEXO I, pane integrante deste instrumento 
contratual. 

ClÁUSUlA TERCEIRA- 00 PREÇO: 
I - O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 490.000,00 
(Quatrocentos e Noventa Mil Reais), e nele deverão estar inclusos . 
todas as espécies de tributos, diretos.e Indiretos, encargos sociais, 
seguros, fretes, material, mão·de-obra, instalações e quaisquer 
despesas Inerentes à compra. 
11- Os preços contratadós serão fixos e lrreajustáveis. 

ClÁUSUlA QUINTA- DO PRAZO DE VIG[NCIA CONTRATUAL: 
I - O contrato terá inicio na data de sua assinatura, na forma do 
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, sendo finalizado em 01 de 
julho de 2011, 
11 - É vedada a assunção de obrigações que imponem em 
necessidade de alocação de créditos orçamentários relativos a 
cxerdcio financeiro futuro. 
111 - Fica resguardado o prazo de garantia do material adquirido, 
conforme estipulado na cláusula oitava deste instrumento. 

ClÁUSUlA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
t -A dotação global do presenle contrato será o Villor global de R$ 
490.000,00 (Quatrocentos • Noventa M~ Reais), que correrão à 
conta do Programa 20.122.0131.0030.0001, Fontes 103 e 101, 
Eleménto de Despesa 4490.52 ,-Equipamentos e Material 
Permanente, conforme Notas de Empenho n' 2010NE00204 e n• 
2010NE00205 emitidas em OI de Julho de 2010, sendo o pagamento 
realizado após a apresentaçao da fatura pela CONTRATADA, até o 
quinto dia do mês subseqüente à prestação dos servlço.s, as quais 
Incluem e comportam nos custos necessários à perfeita execuç3o dos 
serviços. 

ClÁUSUlA OITAVA· DA GARANTIA E ASSfSrtNOA ÚCNICA: 
1- O equipamento, objeto deste Contrato, terá garantia de 12 {Doze) 
meses, contados a panir da data da entrega dos mesmos, bem como 
a Assistência Têcnica local com reposição de peças (Macapá/APJ 
gratuita no período de garantia. 

Macapá, OI de Julho de 2010. 

A,..j~1 
carlo~~us'f Rodrl.gues ,Pimentel 

Secretário/SDR 

EXTRA TO CONTRA TO 
CONTRATO N' 006/10 DE GARANTIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O . 
ESTADO 00 AMAPÁ, POR INTERMtDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO RURAl • SDR, COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA TRATORMAQ COMERClO E REPRESENTAÇÃO LTDA, 
COMO CONTRATADA PARA OS FINS NELE OECIARADOS. 

ClÁUSUlA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
I -o Presente CONTRATO tem respaldo legal no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL n• 001/2010 CEL/SDR. Devidamente homologada pelo 
Exmo. Senhor Secretário em exercício de Estado da SECRETARIA DE 
ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL· SDR, em 22 de Junho de 
2010, nos termos da Lei n' 10.520/02 subsidiária a L-ei n' 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e demals normas pertinentes. 

ClÁUSUlA SEGUNDA- DO OBJETO: 
_!_:: Este Contrato tem por objeto deste Pregão • aquisição de 
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Material Permanente, Trator Agrlcofa com Plaina Agrícola Dianteira, 
Roçadelra, Perfurador de Solo, Grade Aradora, Arado 5 discos, PA, 
Desenraizador, Plantadeira 6 linhas, Distribuidora de Calcário· e 
Carreta Madeira 4t. 2 eixos, em conformidade com quantidades e 
especificações contidas no Anexo f do presente Edital, para atender 
a agricultura familiar do Território Sul beneficiando 1500 pequenos 
produtores rura1s, conforme o discriminado neste Contrato e no 
Termo de Referência • ANEXO I, parte Integrante deste Instrumento 

. contratual. 
ClÁUSULA TERCEIRA· DO PREÇO: 
I - O Contratanle pagará a Conlralada o valor de R$ 324.500,00 
(Trezentos e Vinte e Quatro Mil e Quinhentos Reais), e nele deverão 
estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e Indiretos, 
encargos sociais, seguros~ fretes, material, mão-de·obra, in"stalações 
e quaisquer despesas Inerentes a compra. 
li- Os preços contratados serão fixos e lrreajusl.lvels. 

ClÁUSULA QUINTA· DO PRAZO DE VIG~NCIA CONTRATUAL: 
I - O contrato terá inicio na data de sua assinatura, na forma do 
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, sendo finalizado em 01 de 
julho de 2011, 
11 • t vedada a assunção. de obrigações que importem em 
necessidade de alocação de crédilos orçamentários relativos a 
exercício financeiro futuro. 
111 - Fica resguardado o prazo de garantia do material adquirido, 
conforme estipulado na cláusula oitava deste instrumento. 

ClÁUSULA SEXTA· .DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
I -A dotação global do presente contrato será o valor giobal de R$ 
324.500,00 (Trezentos e VInte e Quatro Mil e Quinhentos Reais), 
que correr.lo à conta do Programa 20.122.0131.0030.0001, Fontes 
103 e 101, Elemento de Despesa 4490.52. ·Equipamcntoi e Material 
Permanente, conforme Notas de Empenho n' 2010NE00206 c n• 
2010NE00207 emitidas em 01 de Julho de 2010, sendo o pagamento 
realizado após a apresentação da fatura pela CONTRATADA. até o 
quinto dia do mês subseqüente à prestação dos serviços, as quais 
incluem e comportam nos custos necessários à perfeita execução dos 
serviçOs. 

ClÁUSULA OITAVA·. DA GARANTIA E ASSIST~NCIA TtCNICA: 
1- O equipamento, objeto deste Contrato, ter.\ garantia de 12 {Doze) 
meses, contados a partir da data da entrega dos mesmos, bem como 
a Assistência Técnica local com reposição de peças (Macapá/AP) 
gratuita no per(odo de garantia. 

~êgurança --l 
Aldo Alves F~e::::rr'-'e'-'ir=a======== .. ·=-· 

A Cmmssao Permanente de Licit<lçâo da Secretnrin de F.~tado 
da Justiça e S~gurança Pública do Amapá!SEJUSP torna publ1co que 
realiznrn certame licilatorio. na modalidade TOMADA DE PREÇO N' 
02/2010. objetivando a Contratação de empre-sa para realiinr serviços de. 
Ampliação do Espaço Físico do Centro de Referenda e Atendimento a 
Mulher . CRAM do Amapá. na dala abaixo: 
Dia: 09/0812010, às IOHS. 

O Edital poderá ser obtido no endereço na Sala da 
ct'USE.IUSP-AP, sito a A,. \.tachado de As>is n' IOiiS·Centro. 
Mocapá!AP. 

Informações no local ou pelo time "196) 2101-8319. da< 
08:00 às 12:00hs. 

\1:-~capá- .. ~10 d~ julh'' de 1(11 o 
MAURO ~OIJZA 

f'rrsidrnlr dn :ru~Jt:SI'·Al' 
I 

RF.SIJL T ADO DE PREGÃO PRESF.NCI!\1, O 17/201 O·SEJ USP 

O~icto: AquisiÇilo de Velculos Policiais para o aparelhamento do 6• 
Batalhão de Policia Militar de Macapâ/AP. 
Fonte de Recursos: 103, rubrico 44.9051 Progmma: 
06.122.0055.2166- Gestão Integrada na Justiça e Segurança Publica 
(CONV~:'>/10 166/2008·PCI\J 
Resultado: "FRACASSADO". 

Oh_ieto: A~uisição de Equipamentos e Mobiliários para os 04 
Centros de Referencia e .Atendimento a Mulher · · CRAM dos 
tvÍunicipios de LARANJ,\1. DO JARI. OIAI'OC)UE. MAZM>ÀO E 
PORTO GRANDE. 
CONVENtO: 2010.00016 · 094.'2009-SPM/PR x SF.PMIAP. 
Data de Abertura: 02108/2010 ás 09hs. 

O Edital do PREGÃO PRESENCIAL poderá ser obtido na 
sala da Comissão Permanente de Licitação. no prédio da SEJlSP, 
sito à Rua Machado de Assis n' 1065 • Cenlro, Macapa ·AP. 

fnforma,ões no local, ou pelo fone (96) 2101·8319, ramal 
8319,das8:30As t2·00horas. 

Macapã·AP. ~o de julho de 2010. 

Maur~SP 
Pregoeir . _ ·. "\__ 

_.t\VISO DE PREGÃO PRF.SF.l\(I(IL 02012010·SEJUSP 

Obicto: Aquis1çâo de Equipamento!> t Mohiltârios pnra 
Ap.arelhamento do Núcleo de Atendimento as \'1\lmas de 
[scalpctamento do Amapa. 
CONVENIO: 2010.0008 • 095/2009-SPMIPR' SEPM.'AP 
11"'" rle Ahcrtura: 02/08i20 I O às 15hs. 

· .. :....:. ...• 

T 

(DIÁRIO OFICIAL) 

O Edital do PREGÃO PRESENCIAL poderá m obtido na 
sala da C'omissOo Permanente ,1e LICitnçoo. no préd1o dn SEJLISP. 
Sito a Rua Machado de Assis n" 1065. Centro, \1acapá ·AP. 

Informações o6 local. ou pelo fone (96) 21 O I·R119. ramal 
RJI9. das 8JO as 12:00horas 

Mac~p3-AP, 20 de julho de 2010 
Mauro e Snu:a 

Pregoeiro · 'JUSP 

Objeto: Aquisiçao de Equipamentos e Mobiliários para o Centro de 
Referencia e Atendimento a Mulher- CRAM CENTRAL. 
CONVENtO: 2010.00ÓI6 • 096/2009-SPM/PR s SEPM/AP. 
Data de Abertura: 03t0St20 I O as 09hs. 

O Edital do PR'EGÃO PRESENCIAL poderá ser obrido na 
sala da Cnmissao Penllanente de J iciwçâo, no pré.dio da SJ::.JUSP, 
silo il Run \1achado de\AS>is n' 1065. Ccntn>. Macapá ·AP. 

Informações no: local. ou pelo fone (%) 21 O I ·R119. ramal 
RJI9. das R 30 ns 12:00,horas 

Macapà-AP, 2 
7vfaur 

Pr~goci1o 

AVIS~GÃO PRéSI:NCIAL 022LZJliU·S~Jll~ 

O~jclo: Aquisiçao de OI Casco em alumino de 06 melros. 
I:;quipamentos para nctáptnçno da lancha c O I capola removivel pnm 
Aparclhamenlo do 'Núcleo de Atendimento as Vit1mn de 
Escalpelamento do Amapá. • 
CONVENIO: 201000Q8 • 095/2009-SPM/PR x SEPM/AP. 
Data de Ahcrtum: 09/08/2010 às f5hs. 

O Edital do PIÚ!GÃO PRESENCIAL poderá ser oblido na 
sala da Comissan Pe~anenle de Licitação, no predio da SEJUSP. 

. s1111 a Rua Machado dc1Ass1S n' 1065 • C~ntru, Macapá ·AP 
Informações no Iuca!. uu pelo fone (961 2101·8319. ramal 

8319. das 8:30 às 12:00 horas. · 
Macnpá·AP, 20 c julho de 2010. 

~A.Iauro\1,~ 51ou::o 
Pregoeiro da C'PI S JUSP 

a_v_rso DE PReGAo PRLSENCtAt. 02Jt2olu-musr 

Objeto· Registro de Preços para Aqubiç:lo de Coletes de proteç~o 
halistica nivcl !liA par;h ns Orgí'los de Segurança juttsdicionallos a 
SEJUSPiAP. 
DaÍa.de Ab•nura 10108120!0ãs 15bs. 

· O Edital do PRCGÀO PRFSENC:IAL poderá ser obti~o na 
sala da Comissao Permanente de Li~itaç~ll. no prédio da SEJUSP, 
sito â Rua Machado de }\ssis n' 1065 ·Centro, Macapá ·AP. -

lnfon~aç<1es no !locaL ou pelo fone (96) 2101·~319, ramal 
8319. das 8:30 às 12:00 ,horas. 

Maca~á-AP, ~O de julho ~e 201 O. 

Mauro ~~~~~a 
Pre"goeiro ~" ~SP 

l\:VISO DF. PR,EGÀO PR~SENCIAL 024/2010·\E.!IJSP 

ObJelo: Contratação de :Pe»oa Jurídica para aplicnç~o do CURSO 
NA PLATAfORMA GUARDIÃO. 
Data de Abertura. II/08i2010 às I Ohs. 

O Edital do PREG.~O PRF.SFNCIAL poderá s~r obtido na 
.<ala da ComissAo Permáncntc de Licitação, no préd10 da SF.JIJSP. 
sito ã Rua Machõ:tdu de ,issic;; no l 06:i- Cenrro. M11capâ &AP. 

lnformaç~es no local. ou pelu fone t96) 2101-R319. ramal 
R.li9. das 8:30 HS 12:00 horas. 

Macapá-AP1 20 de julho de 2010. 
Marm:Jd Sou:u 

Pregoeiro da /SF.JI ISP 

b.YISO DF. PREGÃO PRESeNCIAL 025i2010-Si;.I\J.$E 

Objeto: Conlratação de Empresa para l.ocaçllo de Aeronave de Asa 
Rotativa Mono-Turbina .d~stinada à atender a Coordenadoria de 
Operações ACrcas/CopA<r. · 
Data de Abertura· 16108120 lO ns IOhs. 

O Ed1taf do PREGÃO PRESENCIAl. poderá ser obtido na 
sala da Comissao Perma'nente de l.icirnçno, no prédio da SEJUSP. 
sito a Rua Machado de Assis n• I 065 • Cenlro. M•capá ·AP. 

Informações no lócal, ou pelo fone (96) 2101-8319. mmal 
8319, das 8:30 as 12:00 hora< 

Macapá·AP, 20 do julho de 2010. 
Ma. uro\d~Snuw 

Pregoe11o ~Sé.~ 

RESULTADO 
PREGÃO PRESENCIAL 009/2010-CPUSEJUSP 

HOMOLOGO 

'[ -..... , Dr. ~~s Ferrei,;. 

__ ?ecretano de Es_tado de Jus !!fi!!! Segurança Pu~!_'!!:_ a __ 

PROCESSO: 28820.000.326/2010 
MODALIDADE: Pregão' Presencial n•. 009/2010-CPL 
PREGOEIRO: Mauro dO Lima Souxa 
OBJETO. AquiSiç~o da MATERIAIS DE CQNSUMO PARA 

CBM-AP. 

EMPRES.t\ . .\LENCI;QQ_~ 

1- SOSSUL RESGATÉ- CNPJ n•o3.928.51110001·66 
• itens adjudicados 02.08.09.12.13,14, t 5.16,17, t8 
. Valor Global R$ 75.351.00 (setenta e cinco mil trezentos e 
cinquenta e um reais) 

2- RECOL LTDA EPP· C.N.P.J n• 09.132.49710001·16 

-itens adjudicados 03.05.07, 10. 

-valor Global R$ 1. 780,00 (hum mil setecenlos e offenla reais) 

· Pág. 08 

3· M.L. T COSTA- ME 

-Itens adjudicados 20,21.23.24, 25.26.28.29.30.31.32. 

·Valor Global de R$ àe R$ 10.721.70 (dez mil s&tecontos e 
vinte e um reBis e setenta centavos) 

J..Ql~rtos/Fracassado~.: 
"01, 04. 06. 11, 19, 22. 27. 32 .. 

EXTRATO 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

DECIMO TERMO ADITIVO ao CONTRATO. N• 029/05-
SESA. que .entre si celebram o ESTADO DO AMAPÁ J)or 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE' e a 
EMPRESA l.D. DA SILVA • ME, para os fins ~ele 
declarados. 

GOVERNO DO. ESTADO DO AMAPÁ: Pessoa Juridica de 
Drre1to Interno Público. inscrito no CNPJ N• 
00.394.577/0001·2~. por mtermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, inscrito no CNPJ/MF sob o n• 
23.086.176/0001·03. doravante denominada 
CONTRATANTE, como sede M Avenida FAB, N° 069, 
Balfro: Central. Macapâ-AP. neste ato representada por 
seu Secretário de Saúde, nomeado pelo Decrelo n• 3722 
de 18/09/2007, o Sr. Dr. PEDRO PAULO DIAS DE 
CARVALHO. brasileiro. casado. médico. CPF.: 
092.608.112-87. RG. 185918-AP e de outro lado a 
empresa: L D. DA SILVA • ME. representada por sua 
Socta Proprletaria a Sr". LILIANE DUARTE DA SILVA 
brasileira. CPF n• 667.147.022·72. RG: 268752-PA: 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo subordinado as 
cláusula~ e condições seguintes. que se obrigam a cumprir 
e respe1tar mtegrahnenle, em observância ao artigo 65 
1nc1so 11, allnea "d" da Lei Federal 8.666/93. com nova 
redação dada pela Lei 9.648, de. 27/05t998, através de 
termo aditivo. por acordo entre as partes e devidamente 
justificada. JUSTIFICATIVA N• 014/2010 -
UCC/NSP/SESA, PARECER JURÍDICO N° 011/2010 -

.ASSEJURISESA, de acordo com o Processo 
Administrativo N•. 2009/18258 - SESA, referente 
CONTRATO N° 029/05 - SESA, firmado com a empresa: 
L. D. DA SILVA • ME e. que se obrigam a cumprir e 
respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da 
CLAUSULA SETIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, 
e seus respectivos aditivos, que entra em vigência a partir 
de sua assinatura. 

CLÁUSU~A SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO:A dotação 
orçamen1ana estipulada na clausula acima · 
citada do Contrato n• 029/2005-S~SA passa a vigorar com 
a seguinte redação. 

CLAUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: As despesas com execução 
deste Contrato serão acrescidas no valor de R$: 
53.035,97 fCinqOenta e três mil, trinta e cinco 
reais e noventa e sete centavos). sobre suas 
parcelas mensàis. sendo que e o valor mensal 
anterior de R$: 285.909,89 (Duzentos e oitenta e 
cinco mil, novecentos e nove reais e· oitenta e 
nove centavos), ficaram atualizados em, R$: 
338.945,86 (trezentos e oitenta e oito mil 
novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta ~ 
seis centavos). referente à diferença encontrada 
no reajus1e contratual baseado no aumento do 
salário minimo do ano· de 2009. conforme 
Cronograma de Desembolso que ocorrerá é conta 
da Dotação Orçamentária consignada no 
Programa de Trabalho: 10.302.0090.2329, Fonte; 
0.101, 0.107, 0.116 e Elemento de Despesa 
33.90·37- locação de mão- de - obra. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA 
RATIFICAÇÃO: As partes confirmam e ratificam as 
demais cláusulas do CONTRA TO ORIGINAL. aqui 
nao referidas. na forma como se acham 
originalmente redigidas. e que neste ato e ocasião, 
são totalmente ratificadas. para todos os fins de 
direHo as quais permanecem Inalteradas por seu 
.instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: . 
Deverá ser Providenciada, como condição de eficácia. a 
publicação deste termo aditivo, em extrato no Diário Oficial 
do Eslado, até o quinto dia útil do més subseqüente ao de 
sua assinatura. devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
d1as, a contar daquela data, conforme disposto no artigo 61, 
parágrafo-primeiro da Lei n• 8.666/93. 

Por estarem assim estarem de acordo. as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
na presença de 02 (duas) testemunhas que também no fim 
assinam . 
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EXTRATO 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
N'. 008/08 - SESA. que entre si celebram o ESTADO DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE. e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFos· ·,ECT. para os fins nele declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurldica de Oirerto Interno Público, inscrito no CPJ N'. 
00.394.577/0001-25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrrto no CNPJ/MF sob o n'. 
23.086.176/0001-03, doravante denominada 
CONTRATANTE, como sede na Avenida FAB, N'. 069, 
Bairro: Central. Macapé-AP, neste ato representada por 
seu Secretário de Saúde. nomeado pelo Decreto n'. 0939 
de 06/04/2010, o Sr'. ELP1DIO DIAS DE CARVALHO, 
brasileiro, casado, médico, CPF.: 092.607.572·15, R.G. 
070362 2'VIA, e de outro lado. a EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELif:GRAFOS • ECT, com CNPJ n' 
34.028.316n624-61, Empresa Publica Federal, constituída 
nos termos do Decreto-Lei n'. 509, de 20 de Março de 
1969. neste ato representada pelo seu Diretor Regional o 
Sr. PAULO SERGIO DE OLIVEIRA MARQUES, brasileiro, 
residente e domiciliado na Cidade. de Macapá, CPF: 
t01.518.502-91e C.l: 2114361-SSPIPA e sua gerente 
comercial a Sr'. PATRICIA MACEDO DE SOUZA 
MARANHÃO, brasileira, .RG: 432132-SSP/DF e CPF.·. 
225.545.211-15 resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo subordinado as cláusulas e condições seguintes. 
que se obrigam a cumprir e ~espertar integralmente. em 
observância ao disposto no artigo 57, I, da Lei n.' 8 666/93. 
com nova redação dada pela Lei 9.648, de 27/05/1998, 
JUSTIFICATIVA n'. 011/2010 • UCC/NSP/SESA, Parecer 
Jurldlco n'. 2010/137- ASSEJURISESA, de acordo com. 
o Processo Administrativo n'. 2010/11467 - SESA. de 
prorrogação do Contrato n•. 008/2008 - SESA, firmado 
com a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS • ECT !l que se obrigam a cumprir e 
respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O 
presente Termo Adrtivo tem por objeto a alteração da 
Cláusula Sétima -da VIgência, e seus aditivos, que entra 
em vigência a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO: O 
prazo de vigência ·estipulada na Clausula Sétima do 
Contrato n' 00812008-SESA. passa a vigorar com a 

. seguinte redação: 

CLÁUSULA SÜIMA- DA VIGÉNCIA: 
O presente Contrato terá sua vigência prorrogada 
por t2 (doze) meses, ficando prorrogado a partir 
do dia 09/04/2010 até o dia 09/04/2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: 
As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do 
CONTRATO ORIGINAL: aqui não referiaas, na forma 
como se acham originalmente redigidas. e que neste ato e 
ocasião. sao totalmente ratificadas, para todos os fins de 
.direito ais quais Permanecem inalteradas por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 
Deverá ser providenciaja, 'como condição .de eficácia. a 
publicação deste termo aditivo. em extrato no. Diário Oficial 
do Estado. até o quinlo dia útil do mês subseqUente ao de 
sua assinatura. 1evendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias, a contar Jaqueta data. conforme disposto no artigo 
61, parágrafo p ·imeiro da Lei n• 8.666/93. 

Por estarem assim, justos e concordes, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também no fim assinam. 

EXTRATO 
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Tendo em vista o CONTRATO N'. 009/2009 -
SESA, celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde 
(CONTRATANTE), e a EMPRESA: N. A. M. PEREIRA & 
CIA LTDA • ALTAIR PEREIRA !MOVEIS, inscrita no 
CNPJ.: 01.241.430/0001-68. com sede na Av. Iracema 
Carvão Nunes, n•. 290. Bairro: Central, Macapâ/AP, neste 
ato tendo como representante legal o Sr. NONATO 
ALTAIR MARQUES PEREIRA (CONTRATADO). e 
considerando o disposto na CLÁUSULA OECIMA - DA 
RESCISÃO UNILATERAL: Conforme previsão do inciso I. 
do art. 79, da Lei 8.666193, a rescisão poderá ocorrer por 
ato unilateral e escrito da administração, nos casos 

. enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 e art. 79. 11. 
da referida lei. as partes acordaram em rescindir o referido 
Contrato. 

Assim sendo, a partir desta data fica rescindido o 
Contrato n' 009/2009 • SESA, celebrado entre as partes 
acima mencionadas. 

Macapá, 30 de Junho de 2010. 

-·~-. -· . l1. A . •• 
RIO-CONTRAT ~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N'. 01S/1Q,UCC/NSP/SESA 

Trat -se de justificativa objetivando a aijeração da 
CLÁ_USULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA. para fazer face 
ao 1° TERMO ADITIVO ao CONTRATO N'. 008/2009· 
SESA, celebrado com a empresa: C. A. LEÃO FORO- ME 
(AP TURISMO). 

Justifica-se a aneração do Instrumento supra em 
razão da necessidade de prorrogar o contrato, ficando sua 
vigência prorrogada por um período de 12 (doze) meses. a 
contar da data de sua assinatura. resguardado desta forma 
o interesse publico que rege a administração. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
administração desta Secretaria, em observância ao artigo 
57 inciso 11, § 4' da Lei Federal 8.666/93. com nova 
redação dada pela Lei n• 9.648, de 27/0511998. através de 
termo aditivo, por acordo entre as partes e devidamente 
justificada. bem como, determino sua publicaÇao no Diário 
Oficial do Estado para que produza condições de eficácia 
deste ato 

Ell Dia astelo 
Chefe da Unida e de co ratos e Convênios 

Decer;trn 106~ d Abril de 2008 

EXTRATO 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N•. 
008/2009 · SESA, que entre si celebram o ESTADO DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 

. SAÚDE, e a empresa: C. A. LEÃO FORO - ME (AP 
TURISMO), para os fins nele dedarados. 

.O GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Interno Público, inscrito no CPJ N2. 00.394.S77/0001·25, por 
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, Inserira no 
CNPJ/MF sob o n•. 23.086.176/0001-03,.doravante denominada 
CONTRATANTE, como sede na Avenida FAB, N•. 069, Bairro: 
Central, Macapá·AP, neste ato representada por seu Secretário 
de Saúde, nomeado pelo Decreto n2. 0939 de 06/04/2010. o Sr•. 
ELP(DIO DIAS DE CARVALHO, brasileiro, casado, médico, CPF.: 
092.607.572·15, R.G. 070362 2•VIA,, e de outro lado, a empresa: 
C. A. LEÃO FORO - ME (AP TURISMO), com CNPJ n• 
04.750.115/0001·54, Situada à Rua Hildemar Maia, n• 2711, 
Bairro: Buritizal, Macapá·AP, neste ato tendo como 
representante legal o Sr. CARLOS ANDRE LEÃO FORO. brasileiro, 
portador do CPF n• 635.183.332·91 e C. I ne 253&798- PTC/PA·, 
residente e domiciliada à Rua: Híldemar Maia, n9. 2711, Bairro:. 
Buritizal, Macapá·AP, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo subordinado as Cláusulas·. e condições seguintes, QUe Se 
obrigam a cumprir e respeitar integ'ralmente, em observância ao 
artigo 57 inciso 11, §§. 19 e 2• da Lei Federal 8.666/93, coin nova 
redaç~o dada pela Lei n•. 9.648, de 27/05/1998, JUSTIFICATIVA 
N•.: 015/2010 - UCC/NSP/SfSA, PARECER JURIDICO N2. 
135/2010 - ASSEJUR/SESA, de acordo com o Processo 
Administrativo N•. 14126/2010 - SfSA, de Prorrogaç~o do 
CONTRATO N•.: 008/09 - SESA, firmado com a empresa: C. A. 
LEÃO FORO ,. ME (AP TURISMO) e, que se obrigam a cumprir e 
respeitar. 

ClÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 
Segunda • da VIgência, e seus respectivos aditivos, que entra em 
vigência a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO: 
O prazo de vigência estipulada na Clausula Segunda do Contrato 
n•,?O~jloo9-SESA, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''CLAI,ISULA SEGÚNDA - DA VIGÊNCIA: O presente 
Contrato tera sua vig~ncia prorrogada por 12 (doze) meses, 
ficando· prorrog•do a partir do dia 04/05/2010 até o dia 
04/05/2011. 

ClÁUSUlA TERCEIRA -OA RATIFICAÇÃO: 
As partes confirmam e ratificam as dem;:ais cláusulas do 
CONTRATO ORIGINAL, aqui não referidas, na forma como se 
acham originalmente redigidas, e que neste ato e ocasião, são 
totalmente ratificadas. para todos os fins de dlreilo as quais 
permanecem inalteradas por seu instrumento. 

ClÁUSUlA QUARTA- DA PUBliCAÇÃO: 
Deverá ser Providenciada, como condiçlo de eficácia, ·a 
publicàç3o deste termo aditivo, em extrato no Diário Oficial do 
Estado, até o quinto dia ütil do més subseqüente ao de sua 
assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar daquela data, conforme disposto no artigo 61, parágrafo 
primeirÓ da Lei ~·· 8.666/93. 

Por estarem assim estarem de acordo, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas que também no fim assinam. 
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Macapá-AP, 04 de Maio de 2010. 

EXTRATO 

JUSTIFICATIVA N' 020/10-UCC/NSP/SESA 

Trata-se de justificativa objetivando a alteração 
da CLÁUSULA SETIMA • da VIGENCIA,, para fazer face 
ao 1' TERMO ADITIVO do CONTRATO N' 012/09-SESA. 
celebrado com a empresa. M.V.B.SERVIÇOS L J:DA· EPP. 

Justifica-se a alteração do rnstrumento supra em 
razão da necessidade de prorrogar o contrato, ficando sua 
vigência prorrogada por um período de 12 (doze) meses. a 
contar da data de sua assinatura. resguardado desta forma 
o interesse público que rege a administração. 

Pelo exposto. para salvaguardar os interesses da 
administração desta Secretaria. em observância ao artigo 
57 inciso ll,s 4'da Lei Federal 8.666/93,com nova redação 
dada pela Lei n' 9.648,de 27/0511998,através de termo 
aditivo. por acordo entre as partes e devidamente 
justificada.bem como. determino sua publicação no Diário 
Oficial do Estado para que produza condiçOes de eficàcia 
deste ato. 

Por estarem assim de acordo, as partes assinam 
o presente instrumento em' 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também 
no fim assinam. 

EXTRATO 
. TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
N'. 01212009 • SESA. que entre si celebram o 
ESTADO DO AMAPÁ1 através da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, e a empresa: M.V.B. 
SERVIÇOS LTDA • EPP. para os fins nele 
declarados 
GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ. Pessoa 

Jurídica de Direito Interno público. inscrito no CNPJ n•. 
00.394.577/0001·25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE. inscrito no CNPJ/MF sob o n'. 
23.086.176/0001.03. doravante denominada 
CONTRATANTE. como sede na Avemda FAB. n•. 069. 
Bairro: Central, Maçapá-AP. neste ato representada por 
seu Secretario de Saúde. nomeado pelo Decreto n•. 0939 
de 06/04/2010, o Sr'. ELPÍOIO DIAS DE CARVALHO. 
brasileiro, casado, médico, CPF.: 092.607.572-15, R.G. 
070362 2"VIA e de outro lado a empresa: M.V.B. 
SERVIÇOS LTOA - EPP, inscrrta no CNPJ n' 
09.449.506.10001-57, com sede na Gleba do Matapi 11. Km 
14. Lote 03 MS. Galpão BR 156, Retiro da Esperança, 
Macapa/AP. doravante denominada CONTRATADA. neste 
ato tendo como representante legal a Sr'. ANA PAULA 
POZO PEDROSA BATISTA, brasileira, portadora do C.P.F 
n•. 077.052.868-66, R.G. n'. 020341104-6-recife/PE. 
resolvem celebrar o presente Termo Ad~ivo subordinado 
as cláusulas e condiçOes seguintes. que se obrigam a 
cumprir e respeitar integralmente. em observância ao artigo 
57 inciso 11. §§. t• e 2' da Lei Federal 8.666/93. com nova 
redação dada pela Lei n'. 9.648. de 27/0511998, 
JUSTIFICATIVA N'.: 020/2010 - UCC/NSP/SESA, 
PARECER JURÍDÍCO N'. 202121!10 - ASSEJURISESA, 
de acordo com o Processo Administrativo N'. 
16604/2010- SESA. de Prorrogação do CONTRATO N'. 
012/2009 - SESA. firmado com a empresa: M.V.B. 
SERVIÇOS L TOA • EPP e. que se obrigam a cumprir e 
respeitar. 

. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

alteração da Cléusula Sétima • da Vigência. e seus 
respectivos aditivos. que entra em vigência a partir de sua 
assinatura. . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO: 
· O prazo de vigência estipulada na Clausula 

Sétima do Contrato n'.: 01212009-SESA. passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIG~NCIA: O 
presente Contrato terá sua vigência prorrogada 
p_or 12 (doze) meses. ficando prorrogado a partir 
do dia 04/05/2010 até o dia 04/0512011. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 
As partes confirmam e ratificam as demais 

cláusulas do CONTRATO ORIGINAL. aqui não referidas. 
na forma como se acham originalmente redigidas. e que 
neste ato e ocasião. são totalmente ratificadas, para todos 
os fins de ·direito as quais permanecem inaneradas por seu 
instrumento. · 

CLÁUSÚLA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: 
Deverá ser Providenciada. como condição de 

eficácia. a oublicacao deste termo aditivo. em extrato n2_ 
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Diário Oficial do Estado. até o quinto dia útil do mês 
subseqüente ao de sua assinatura. devendo esta ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias. a contar daquela data, 
conforme disposto no artigo 61, parágrafo primeiro da Lei 
n•. 8.666/93. 

Por estareT!l assim estarem de acordo, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (Ires) vias de igual 
teor e forma. na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também no fim ass•nam. 

Macapll-AP. 04 de Maio de 2010. 

EXTRATO 
CONTRATO N• 0051201 O- SESA 

CONTRATO que entre si celebram o GOVERNO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE e o CESEP - CENTRO DE 
EDUCAÇÃO rtCNICA DO ESTADO DO PARÁ, para os fins 
nele declarados. 

· O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurfdiea de Oire~o Interno Público, inscrito no CPJ N" 
00.394.577/0001-25. por Intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrijo no CNPJ/MF sob· o n• 
23.086.17610001.03. doravante denominada 
CONTRATANTE, como sede na Avenida FAB, N° 069, 
Bairro: Central, Macapá-AP, neste ato representada por seu 
Secretário de SaOde, nomeado pelo ·Decreto n•. 0939 de 
0610412010, o Sr". ELPfDIO DIAS DE CARVALHO, 
brasileiro. casado, médico, CPF.: 092.607.572-15, R.G. 
070362 2"VIA, residente e domiciliado em MacapáiAP, e do 
outro lado como CONTRATADA o CESEP • CENTRO DE 
EDUCAÇÃO TÉCNICA DO ESTADO DO PARÁ, inscrHa no 
CNPJ:. n• 05.387.6875/0001-59, com sede na Av. Alcindo 
Cacela. n• 187, Bairro do Umarizal CEP:. n• 66060-000, 
BefémiPA, neste ato tendo como representante Legal o SI'. 
EDSON RAYMUNDO PINHEIRO DE SOUZA FRANCO, 
brasileiro, portador da R.G. 3403893 - SSPIPA, CPF n' 
010669947-49, residente e domJciliado na Cidade de Belém 
do Para/PA, resolvem firmar o · presente contrato, 
subordinado às cláusulas e condiçOes seguintes e que se 
obrigam a cumprir e respenar integralmente .. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente CONTRATO tem por fundamento legal o 
art. 25 .. Inciso 11. ele art. 13, VI da Lei Federal Lei n• 8.666/93 
e nova redação dada pela Lei n• 8.666194, confomne 
PROCESSO 2008166607-SESA e JUSTIFICATIVA N• 
02112009- CPLISESA, PARECER JURIDICO N' 63612009-
ASSEJURISESA e no que couber outras disposições legais 
que lhes sejam aplicáveis aUnentes ao objeto pactuado. 

CLÁUSULA SEGUNDA • · DO OBJETO: O 
presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços 
educacionais para a oferta de Curso de Técnico em 
VIQIIAncla em Saúde, para 50 (cinquenta) alunos da Area de 
Saúde do Estado do Amapá com carga horârla de 1.400 
horas, de acordo com as discriminaçOes com~antes no 
Termo de Proposta, constante nos autos do Processo n• 
2008166607.' 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CESEP como entidade 
educacional contratada deverá cumprir todas as diretrizes, 
normas e pré-requisnos estabelecidos pelo Sistema 
Educacional Brasileiro. 

CLÁI:ISULA OITAVA • DA DOTAÇÃO: As 
despesas com a execução deste Contrato totalizam o 
montante ne> valor de R$ 234.900,00 (duzentos e trinta e 
quatro mil e novecentos reais), que correrão a conta do 
Programa de Trabalho; 10.128.0071.2208, Fonte 0.116, 
Elemento de Despesa; 33.90.39, Conforme Cronograma ?e 
Desembolso e Plano de ApficaçAo, e para inicio do contrato 
foi em~ida nota de empenho n• 2010NE02067 de 19/0512010. 

· CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E 
DA PRORROGAÇÃO: O presente CONTRATO lerá vigência 
de Junho de 201 O a Maio de 201 1, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado e/ou alterado, 
mediante a celebração de temno aditivo. sem, contudo 
modificar o seu objeto. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 'Na hipótese de 
prorrogação do prazo de realização do curso ora contratado, 
por fato ou ato superveniente e imprevislvel pelas partes; 
será repãctuado o preço deste CONTRATO •. relativamente às 
parcelas vincendas . 

. PARÁGRAFO . SEGUNDO: NAo haverá 
prorrogação automatica, devendo· esta ser leila por escrito 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA com antecedência 
minlma de 30 (trinta} dias. · 

· · CLÁUSULA D~CIMA SEXTA· DA PUBLICAÇÃO: 
O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ publicará como 
condição de eficácia, o presente CONTRATO, por extrato, no 
Diário Oficial da Un~o (DOU) e Diário Oficial do Estado do 
Amapa (DOE), até o s• (quinto) dia útil do mês seguinte ao 

d~-;;·-~~~lnalura,: devend~t.;;,~;;;;;;; n;;- pra-zo d~ 20 
(vinte) dias a contar daquela data.· 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • 00 FORO: Fica 
eleito. o Foro da Seção Judiciária da Justiça do Estado do 
Amapá, para dirimir quaisquer dúvidas ou quest6es oriundas 
da execuçao deste CONTRATO, que não puderem ser 
solucionadas administrativamente, podendo também os 
casos omissos ser resolvidos de comum acordo entre as 
partes contratadas. · 

E, por estarem assim justos o acordados, depois de 
lido e achado conforme, o presente convênio foi lavrado em 3 
(três) vias, de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, 
na, presença das testemunhas que o subscre~em. 

Macápa (AP), 01 de junho 2010. 

~ ---.. _ -- ·~ ....... ,... . --· 

....... --- ---- - -~-~--
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EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N°. 026/10,)JCC/NSPISESA. 

RATIFICO NA FORMA DE LEI 

EM'2f!10-12010. 
') . , ".t.;. " ;. . 

~ 
Trata e de justificativa objelivando a alleração da 

CLÁUSU[A SETIMA - DA VIGENCIA, para fazer face ao 
3' TERMO ADITIVO ao CONTRATO N•. 013/2007-SESA, 
celebrado com a INNEURO - INSTITUTO ·DE 

, NEUROLOGIA DO AMAPÁ. 

Justifica-se a aHeração do Instrumento supra em 
razão da necessidade de prDrrogar o convênio. ficando 
sua vigência prorrogada por um pertodo de 07 (meses), a 
contar da data de sua assinatura, resguardado desta forma 
o interesse público que rege a administração. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses 
da administração desta Secretaria, em observância ao 
artigo 57 inciso 11, § 4° da Lei Federal 8.666193, com nova 
redação dada pela Lei n• 9.648, de 27105/1998, através de 
termo ad~ivo. por acordo entre as partes e devidamente 
justificada. bem como, determino sua publicação no Diário 
Oficial do Estado para que produza condições de eficácia 
deste ato. 

EXTRATO 
TERMO ·ADITIVO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO . ao 
CONTRATO N°. 013107 • SESA, que 
entre si celebram o ESTADO ·DO 
AMAPÁ, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, e a empresa: 
INNEURO-INSTITUTO DE 
NEUROLOGIA DO AMAPÁ, para os 
fins nele declarados. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ,. Pessoa 
Jurldiea de Direito Interno Público, inscrito no CPJ N•. 
00.394.57710001-25. por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE. inscrüo no CNPJIMF sob o n•. 
23.086.176/0001~3. doravante denominada 
CONTRATANTE. como sede na Avenida FAB, N". 069, 
Bairro: Central, Macapá-AP, neste ato representada por 
seu Secretário de Saúde, nomeado pelo Decreto n•. 0939 
de 061041201 O. o Sr". ELPIDIO DIAS DE CARVALHO, 
brasileiro. casado, médico, CPF: 092.607.572-15 R.G. 
070362 :ZOVIA, e ·de outro fado como CONTRATADO O 
INNEURO - INSTITUTO DE NEUROLOGIA DO AMAPÁ 
inscrita no CNPJ: 00.697.339/0001-99. com sede na ~ua 

. Marcelo Cândida n'742. Bairro: Santa R~a. CEP. 68909-
370. MacapáiAP, tendo como representante legal o Dr. 
LUIZ ALEJANDRO C ASTUDILLO, Brasileiro, Divorciado, 
portador do CPF: 117.666.892·72 RG 304.081-AP 
residente e domiciliado a Rua Professor Tostes n• 3073, 
Buritizal, resolvem celebrar o presente Termo Adnivo 
subordinado as cláusulas e condições seguintes, que se 
obrigam a cumprir . e respe~ar integralmente, em 
observância ao artigo 57 inciso 11, §§. 1• e 2• da Lei Federal 
8.666193, com nova redação dada pela Lei n•. 9.648, de 
27/05/1998, . JUSTIFICATIVA N°.: 02612010 -
UCC/NSPISESA, PARECER JURiDICO N' 24412010. 
ASSEJURISESA, de acordo com o Processo 
Administrativo n' 1918412010 de prorrogação do 
CONTRATO N°. 013107 - SESA. firmado com a empresa: 
INNEURO..fNSTITUTO DE NEUROLOGIA DO AMAPÁ e, 
que se obrigam a cumprir e respeüar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: 
O presente Temno AditiVo tem por objeto a 

alteração da Ctéusuta Sétima • da Vigência, e seus 
respectivos ad~ivos. que entra em vigência a partir de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA SEGÚNDA- DA ALTERAÇÃO: 
'·· , •. C) prazo de vigência estipulada na Clausula 

Sétima d~·'Contrato n•. 013/2007-SESA. passa a yigorar 
cOm a seguinte redação: 

CLÁUSULA SETIMA . - DA VIG~NCIA: O 
presente Contrato terá sua vigência prorrogada por 07. 
meses, ficando prorrogado a partir do dia 01106/2010 até o 
31/1212010. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA RATIFICAÇÃO: 
As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do 
CONTRATO ORIGINAL, aqui nao referidas. na forma 
como se acham originalmente redigidas. e que neste ato e 
·ocasião, são totalmente ratificadas, para todos os fins de 
direito as quais pemnanecem inalteradas por seu 
instrumento. · 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBUCAÇÃO: 
Deverá ser Providenciada, como condição de 

eficácia, a publicação deste termo adnivo, em extrato no 
Diário Oficial do Estado. até o quinto dia útil do mês 
subseqOente ao de sua assinatura, devendo esta ocorrer 
no prazo de 20 (vinte) dias, a contar daquela data, 
cOnforme disposto no artigo 61, parágrafo primeiro da Lei 
n•. 8.666193. 
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Por estarem assim estarem de acordo. as partes ~ 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que 
também no fim assinam. 

Macapil-AP, 01 de Junho ife 2010. 

SE _ 

. 

EXTRATO DO CONTRATO 01812010 

Instrumento Principal: Contrato n• 018/2010 CPUCAESA 
Partes Integrantes: 

. Coniratante: CAESA · 

. Contratada: PLURIQUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA 

CNPJ N" 16.330.110/0001-51 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente Contrato fundamenta-se nos dispositivos legais da 
Constituição Federal de 1988, da Constituição do Estado do 
Amapá de .. 1991, as Leis n•s 4.320164, 8.666/93 e suas 
aneraçOes posteriores e na CONCORR~NCIA n• 00412010-
CEL, com fulcro no art. 23, ·inciso 11, alinea ·c· da Lei n• 
8.666193, constante do Processo Administrativo n• MEMO. n• 
37109- CCC, com n• de Protocolo 2009165767- DIROP. 

illli!.!S.l.!!AS.ml.lll!P-A - DO OBJETO: O presente Contrato 
tem por finalidade, o fomllciniento, dos produtos qulmlcos, 
conforme especiflcaçóes e quantidades Identificadas na Tabela 
a seguir, com entrega parcelada, destinados ao Tratamento de 
Agua dos Sistemas de Abastecmento da CAESA. contonne 
cronograma estabelecido pela CONTRATANTE. 
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~Lt._Q!J~TA- VIG~NCIA: O presente Contrato terá 
o prazo de duração de 12 (doze) meses. a contar da .data de 
assinátura do termo contratual, não podendo ser prorrogado. 

ÇI,ÁUSULA QUINT~ - DA DOTAÇÃO E DO VALOR: As 
despesas decorrentes deste Contrato, no valor estimado de R$ 
3.816.000,00 (três mllhOes, oitocentos e dezesseis mil reais), 
correrão à conta 04.48.900 e Fonte de Recursos: 01.11.200 -
Recursos a Receber de Clientes. O dlspêOdio mensal está 
estimado em R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais). 

CLÁUSULA SEXTA- 00 PAGAMENTO DOS PRODUTOS: O 
fomecinento dos . produtos decotientes da execução deste 
Contrato será pago mensalmente. atrayés de cheque nominal, 
or9em de pagamento ou tra~sferênâa on fine, a partir da 
emissão da Nota Fiscal á qual deverá estar anexada ti Ordem 
de Fornecimento emitida pela CAESA. 

~ - DA PUBUCAÇÃO: A publicação 
(B•VIli\da dCl presente Contrato na Imprensa Oficial, que é· 
CQn<lição indispensável para sua eficácia, será provilenclada 
pela Contratante, nos termos do Parégrafo Único do Artigo 61 
da Lei n• 8.665193 e suas alteraçlles posteriores. 

CLÁUS.!J..~.DEZESSEJE- DO FÓRuM: Fica ele~o o Fórum 
da Comarca de Macapá!Ap, como ccimpetente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, cbm 
exclusão de qualquer o o, mais privilegiado que seja. 

. ~e2010 

Presklente/CAESA 

EXTRATO DO CONTRATO 01812010· 

Instrumento Principal: Contrato n" 01912010 CPUCAESA. 
Partes Integrantes: 

. Contratante: CAESA 

. Contratada: POLLYQUIMICA LTDA 
CNPJ N°·05.502.723/0001-02 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente Contrato fundamenta-se nos dispositivos legais da 

•. ...- Constttulção Federei de 1988, da Constituiçao do Estado do 
Amapá de 1991, as Leis nos 4.320ro4, 8.666193 e suas 
aneraç6es pÕsteriores e na CONCORRI:NCIA n• 00412010-
CEL. oom fulcro no art. 23, inciso 11, allnea "c' da Lei n• 
8,666/93, constante do Prooesso Administrativo n• MEMO. n•. 
37/09- CCC, com n" de Protoçolo 2009/65767- DIROP. 

ÇkáuSULA SEGUNPA - 00 OBJETO: O presente Contrato 
tem por finalidade, o tomecmento, doS produtos qulmlc:os, 
conforme espccifJCBç6es e quantidades identificadas na Tabela 
a seguir, com entrega partelada, destinados ao Tratamento de 
Agua dos Sistemas de Abastecimento da· CAESA, contonne 
cronograma estabelecido pela CONTRATANTE, 
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C~.Y.S.!11A.Q..U~BJA- VIGêNCIA: O presente Contrato terá 
;;prazo de duração de 12' (doze) meses, a contar da data de 
assinatura do tenno contratual, não podendo ser prorrogado. 

CLÁUSULA O!JINIA- DA DOTAÇAO E DO VALOR: As 
despesas decorrentes deste Contrato, no valor estiinado de R$ 
776.700,00 (setecentos e setenta e seis mil e setecentos reais), 
con:erao ll conta 04.48.900 e Fonte de Récursos: 01.11.200 -
Recursos a Receber de Clientes. O dispêndio mensal está 
eslinado em R$ 64.725,00 (sessenta e quatro mil e setecentos 
e vinte e cinco reais). 

~USULA SEXT-' '-DO PAGAMENTO DOS PRODUTOS: O 
fornecimento dos produtos decorrentes da execução deste 
Contrato será pago mensalmente, através de cheque nominal, 
ordem de pagamento ou transferência on line, a pallir da 
emissAo da Nola Fiscal a qual deverá estar anexada à Ordem 
de Fornecimento emitida pela CAESA. 

CLÁUli!JLA ffiEZE - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
resumida do presente Contrato na Imprensa Oficial, que é 
condição indispensável para sua efiCácia, será providenciada 
pela Con,tratante, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 
da Lei n• 8.666193 e suas aMerações posteriores. 

CLÁUSULA DEZESSET~ - DO fÓRUM: Fica ele~o o Fórum 
da Comarca de Macapá!Ap, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com 

exclusAo de qualquer o~· mais privilegiado QUE~ saja .. 

Macapá-AP, 1 · lur~ de 2010 

OdlvaiM ~te 
Pmsidente/CAESA 

EXTRATO DO CONTRATO 02012010 

Instrumento Principal: Contrato n• 02012010 CPUCAI:SA. 

Partes tntagrantes: 
. Contralante: CAESA 
. Contratada: QUIMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ N" 00.076.017/0001-08 

g.AU~....f.BI...M...E;!HA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
presente Contrato fundamenta-se nos disposftivos legaiS da 
Constituição Federal de 1988, da Constituição do Estado do 
Amapa de t991, as Le_is n•s 4.320/64, 8.666193 e suas 
alteraçOOs posteriores e na CONCORRêNCIA n• 004/2010-
CEL, com fulcro no urt. 23, inciso 11, allnea •c• da Lei n• 
8.666193, conslanta do Processo Administrativo n" MEMO. n• 
37/09- CCC, ('om n' de Protocolo 2009/65767- DIROP. 

CLÁUSULA ~ ~ - DO OBJETO: O presente Contrato 
tem por finalidade, o fomeciinento, dos produtos qulmicos, 
conforme especificàções e quantidades IdentifiCadas na Tabela 
a seguir, com entrega parcelada, destinados aô Tratamento de 
Agua dos Sistemas de Abastecimento da CAESA, conforme 
cronograma estabelecido pela CONTRATANTE. 
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ÇbÁUSULA QUARTA - VIGêNCIA: O presente Contrato terá 
o prazo de duração de 12 (doze) meses, a contar da dala de 
.assinatura do tenno contratual, não podendo ser prorrogado. 

CLÁ!J.S!.!!,A . .QUINTA - DA DOTAÇAO E DO VALOR: As 
· despesas decorrentas deste Contrato, no valor estinado de R$ 
712.188,00 (setecentos e doze mil, cento e oitenta e oHo reais), 
correrão ll conta 04.48.900 e Fonte de Recursos: 01.11.200-
RecursOs a Receber de Clientes. O dispêndio mensal está 
estiinado em R$ 59.349,00 (cinqüenta e nove mil, trezentos e 
quarenta e nove reais). 

·cLAUª-ULASW~-DO PAGAMENTO DOS PRODUTOS: O 
fornecimento dos produtos decorrentes da execução deste 
Contrato será pago mensalmente, através de cheque nominal, 
ordem de pagamento ou transferência on fine, a partir da 
emissão da Ncita Fiscal a qual deverá estar anexada ll Ordem 
de Fomeclmento emitida pela CAESA. 

CLÁUSULA ffiEZE - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
resumida do presente Contrato na Imprensa OfiCial, que é 
condição indispensá~~ para sua eficácia, será providenciada 

(DIÁRIO OFICIAO . 

pela Contratante, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 
da Lei n• 8.666/93 e suas atteraÇÕ!ls posteriores. 

CLÁUSULA D.elESSETI; - DO FÓRUM: Fica ele~o o Fórum 
da Comarca de Macapá/Ap, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriu do presente Contrato, com 
exclusão de qualquer out ,_por ls rivllegiado que seja . 

Macapá-AP, 

EXTRATO DO CONTRATO 021/2010 

Instrumento Principal: Contrato n"021/201Q CPUCAESA. 

Partes Integrantes: 
. Contratante: CAESA 
. Contratada: BERACA SABARÁ QUIMICOS E 

INGREDIENTES LTDA 
CNPJ N" 12.884.67210003-58 

~S._U!-A !'_RIM !;IM - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS: O 
p·resente Contrato fundamenta-se nos dispos~ivos legais da 
ConsUluiçâo Federal de 1988, da Constftuiçâo do Estado do 
Amapá de 1991, as Leis n•s 4.320/64, 8.666/93 e suas 
atteraçõcs posteriores e no TERMO DE JUSTIFICAÇÃO 
0011/201 O • CP L, com fulcro no art.. 24, inciso V, da Lei n• 
8.666193, constante do Processo Administrativo n" MEMO. n• 
37/09 -ccc, com n• de Protocolo 2009165767- DIROP. 

CLÁUSU!,.A SEGU~DA- DO OBJETO: O presente Contrato 
tem por finalidade, o fornecimento, de produto químico, 
confonne especlflcaç6es e quantidades Identificados na 
Tabela a seguir, com entrega parcelada, destinados ao 
TratamenfD de Água dos Sistemas de AbastecimenfD da 
CAESA, confonne cronograma estabelecido pela 
CONTRATANTE. 
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CLÁ.U.SULA .Q!J~IA- VIGêNCIA: O presente Contrato terá 
o prazo de duração de 12 (doze) meses, a conlar da data de 
assinatura do termo contratual, não podendo ser prorrogado . 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO E DO VALOR: As 
despesas decorrentes deste Contrato, no valor estimado de R$ 
1.120.000,00 (hum milhão, ·cento e vinte mil reais), correrao à 
conta 04.48.900 e Fonte de Recursos: 01.11.200- Recursos a 
Receber· de CUentes. O dispêndio mensal está estimado em 
R$93.333,30 (noventa e três mil, trezentos e trinta e três reais e 
trinta centavos). 

Çl,ÃU$ULA SOO~- DO PAGAMENTO DOS PRODUTOS: O 
fomeciinento dos produtos decorrentes da execução deste 
Contrato será pago mensalmente, através de chequé nómlnal, 
ordem de pagamento ou transferência on Une, a partir da 
emissão da Nola Fiscal a qual deverá estar anexada à Ordem 
de Fornecimento emitida pela CAESA. 

Çl,ÃUSULA TREZE - DA PUBUCAÇAO: A publicação 
resumida do presente Contrato na Imprensa Oficial, que é 
condição indispensável para sua efiCécia, será .providenciada 
pela Contratante, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 
da Lei n• 8.666193 e suas a~erac;Oes posteriores. 

CLÁI.L&YLA DEZES..$_m- DO FÓRUM: Fica eleito o Fórum 
de Comarca de Macapá/Ap, como competente para dlrlmir 
quaisquer questOes orlu do presente Contrato, com 
exclusão de qualquer o o: · "legiado que seja. 

")dfval Monterrozo Leite 
Piesldente/CAESA 

EDITAL DE REGIMENTO INTERNO 

APRESENTAÇÃO. 

Este Edital tem por finalidade apresentar as mudanças no 
Regimento Interno da Comissao de Residência Médica 
(COREME) da Secretária de Estado da Saüde do Alllapâ. 

CAPITULO I:· DAS biORMAS GERAIS 

Art. 1•- A He-staencia Médica (RM) constftui modalidàde de 
ensino de pós-graduação tato· sensu, sob forma de curso de 
especialização. caracterizado por treinamento em serviço de 
instituiçOes de saúde, com duração mínima de 2 (dois) anos, 
sob orientação de profissionais médicos de elevada 
qualificação ética, técnica e profiSsional, sendo . a duração 
mínima de cada Programa de Residência Médica (PRM) 
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estabeledda pela Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM) da Secretaria de Educação Superior (SESu) do 
Ministério da Educação (MEC). 

§1°- A Comissão Estadual de Residência Médica (COREME) 
da Secretaria de Estado da Saúde do Amapá (SESA) tem a 
atribuição principal de coordenar os Programas de Residência 
Médica (PRMs) desenvolvidos nas unidades de saúde 
subordinadas à SESA e il governos municipais do Estado do 
Amapá, assim como outras unidades de saúde vinculadas ao 
Sistema Único de Saúde localizados no Estado do Amapá, que 
servem de campo ae prática dos PRMs subordinados à CNRM
SESuiMEC. 

§2°- A Implantação ou a atteraçao na estrutura de qualquer 
Programa de Residência Médica (PRM) deverá ser precedida 
pela elaboração de projeto especifico, a ser aprovado pela 
COREME da SESA, e, -posterionnente, pela Comissão 
Nacional de Residênda Médica (CNRM) do Ministério da 
Educação (MEC) de· acordo às nonnas especifiCas da CNRM. 

§3'- Por conta das caracterlsticas locais da cidade de Macapá, 
sede da COREME. os PRMs nao sao diretamente vinculados 
ou próprios das unidades de saúde da SESA. porque todos os 
PRMs são desenvolvidos em dois ou mais campos de prática 
ou de esl<lgio da rede de serviços da SESÁ e, por isto, a 
COREME tem atribuições próprias das Comissões Estaduais, 
reguladas pela CNRMJMEC. e também responsável peta 
coordenação e gerenciamento d.os PRMs oferecidos no Estado 
do Amapá. 

Art.. 2"- O Médico-Residente (MR) constitui parte integrante do 
Corpo Clinico da rede da SESA, subordinando-se às suas 
nonnas especificas, bem como estas que regem a COREME. 
Art. 3'- O número de bolsas a serem utilizadas pelos PRMs 
será definido anualmente pela COREME, deve(ldo 
posteriormente, ser aprovado pela CNRM. 
Parágrafo Único- O pedido de redução ou de aumento do 
número de bolsas de médicos-lesidenles (MRs) deve ser 

. enc:aminhado pelo Supervisor do PRM á COREME até o ultimo 

dia útil de maio do ano anterior, no sentido de observar o prazo 
de envio de projetos estabelecido pela CNRM, acompanhado 
de relatório sobre o número e carga horária dos preceptores, 
número de leitos e/ou procedimentos, enlre outras estatlsticas 
médico-hospitalares, inclusive ambulatoriais, que jusUfiquem o 
pedido. 
Art. 4°- A Residênda Médica (RM) da SESA será representada 
no Congresso Anual da AssOciação Nacional dos Médicos
Residentes (ANMR) por um número de MRs, definido pela 
COREME, de acordo com o disposto pela ANMR, sendo os 
seus representantes eleitos pelos seus pares . 

§ 1°· Será membro nato desta representação o representante 
dos MRs ou seu subsütuto legal: 

§ · ZO- Será proporcionado pela SESA o suporte financeiro 
adequado para a participação de que trata o caput deste Artigo. 

CAPITULO 11: OBJETI)/OS 

Art. 5'- Os PRMs da SESA têm os seguintes objetivos: 
a) aprimorar as habilidades técnicas, o raciocinio clinico e 
a capacidade de adotar decisOes corretas: 
b) desenvolver atiludes que pennitam valorizar a 
significação dos' fatores somáticos, ambientais, culturais, 
econômicos e/ou sociais que interferem no processo saúde-
doença: ' 
c) valorizar as ações de caráter preventivo, de reabilitaÇao 
e de promoção da saúde: 
d) promover a integração do MR em equipes 
multiprofissionais para a preslaçao de assistência aos 
pacientes; 
e) estimular a capacidade de aprendizagem 
independente, e de participação·em programas de Educação 
Continuada e Pennanente: 
f) estimular o exercício da capacidade critica da atividade 
médica. considerando-se os seus aspectos cientlficos, éticos, 
sociais e bioéticos. 

CAPITULO 111: ORGANIZAÇÃO DA COREME E 
SUPERVISAO DOS PRMs 

ART. 6°· Os PRMs serão coordenados pela COREME, 
composta exclusivamente por médicos do quadro de pessoal 
têcnico da SESA e das instituições estrijamente vinculadas a 
COREME. 

§1'- Na COREME, cada PRM será representado pelo 
- Supervisor do mesmo, membros natos da Comissão e· será 

composta por médicos, assim representados: · 
a) coordenador da COREME. eleito entre um dos 
membros-supervisores e vice supervisores dos PRMs da 
CORE ME: 
b) secretário-executivo da COREME, será indicado entre 
todos os Preceptores da COREME pelo Coordenador da 
COREME: .. · . 
c) Supervisores e Vice-Supervisores, em número 
correspondente ao número de PRMs: 
d) Representante do Hular da SESA indicado pelo 
Secretario de Saúde; 
e) Representante(s) de hospital(is) ou unidade(s) de 
saúde não subordinados a SESA, mas que participam 
diretamente dos Programas de Residência Médica como 
campos de práUca ou de estágio e desde que sediados no 
Estado do Amapá; 
f) representante dos médicos-residentes e vice
representante . os quais serão esrolhidos por eleição secreta e 
direta enlre os seus pares, com mándalo de 01(um) ano e com 
direito a uma reeleição, sendo o representante e .vice-

_ _!:_presentante de programas diferentes: 

g) Representante do Conselho Regio_nal de Medicina do 
Estado do Amapá, e obrigatoriamente Médico-Conselheiro do 
mesmo: 
h) Representante da Associação Médica do Estado do 
Amapá; 
~ Representante da Universidade. Federal do Amapá 
(UNIFAP) ou da Universidade Estadual do Amapá: e 
j) Representante da Prefeitura Municipal de Macapá, 
obrigatoriamente médico da Secretaria Municipal de Saüde. 
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§2"· As áreas-especialidades credenciadas pela CNRM, na 
COREMEISESA sllo: 
a. Cirurgia Geral: 
b. Cllnica Médica; 
c. Obslelrlcia e Ginecologia: e 
d. Pediatria. 

§3°- Caso novos Programas de Residê~cia Médica venham a 
ser autorizados, pela CNRM, os mesmos ficarao 
automaticamente Incluídos no §2° desse artigo: e os seus 
Supervisores passam a fazer parte da COREME, conforme 
estabelece alinea 'c' do §1° desse artigo. 

§4°· Caso alguma área-especialidade nao tenha PRM 
credenciado ou autorizado pela CNRM, o Supervisor e Vice
supervisor ou Responsável não poderão votar ou serem 
votados nas reuniOes da COREME·SESA. 

§5°- O supervisor de PRM desaedenciado pela CNRM ou com 
' projeto em fase de anãise pela CNRM não participa do 
Colegiado da COREME ou do quadro de Preceptores de PRM, 
e esses, Supervisor e Preceptores, não poderão votar ou 
serem votados na eleição de Supervisor da respectiva área
especiatidade. 

§6°- O Supervisor e Vice- Supervisor de cada Programa serao 
eleitos entre todos os Preceptores do Programa. Tem direito a 
votos todos os preceptores e 01 "(um) representando os 
médicos residentes do programa respectivo. Se o Supervisor 
for eleito para ser Coordenador da COREME, seu respectivo 
vtce, passa a ser o Supervisor e o mesmo podere indicar seu 
vice. 

§7°- Todos os membros das COREME serão nomeados pelo 
Titular da SESA, apOs conhecer a ATA da eleiçao ou, quando 
se aplicar, a indicaçao do respectivo membro. 

Art. 7"- A eleiçao do Chefe dos Mêdieos-residentes. do Vice
chefe e do Secretário Geral será através de esCfullnio seereto, 
(ealizada anualmente, após trinta (30) dias do inicio dos PRMs; 
a divulgaçao da eleiçao deve ser ampla, com duração mínima 
de cinco (5) dias úteis e contando com o apoio administrativo 
da COREME. Faz parte do processo de divulgaçao dessa 
eleição, a publicação e a distribuiçao do Edital de convocaçao 
e nesse, para conhecimento de todos os MRs, deve constar as 
seguintes informações: as normas da eleição: local e horário de 
votação: a tista nominal dos MRs membros da Comissão 
EleHoral, da Comissão Apuradora e de cada chapa 
concorrente. 
Parágrafo Único- Cada chapa da eleição cilada no caput deste 
artiQo, deve constar os nomes completos dos MRs candidatos 
a Chefe dos Médicos-residentes. do Vice-chefe, e do Secretário 
Geral, sendo esses três (3) candidatos obrigatoriamente de 
diferentes programas de residência médica da COREME
AP/SESA, salvo se sO houver um (1) ou dois (2) programas 
credenciados ou colocados em diligência pela CNRM. Mesmo 
assim, se houver sO dois (2) PRMs, ambos devem ser 
representados em cada chapá eleitoral. 
Arl 8"- O Coordenador da COREM E será eleito pelos, 
membros da mesma. como especifocado no artigo s•. atra~és 

de escrutínio secreto, sendo vencedor aquele que obtiver ·a 
maioria simples dos votos validos. A eieiçao será a cada 02 
(dois) anos, 30 (trinta) dias após o inicio dos PRMs, com direito 
a uma reeleição. 

§1°- Em caso de empate na eleiçao do Coordenador da 
COREME, bem como na eleição de Supervisor de PRM, será 
prodamado eleito aquele portador do mais alto titulo de 
especialista ou, se iguais ou semelhantes, o ponador mais 
antigo do mesmo titulo. · 

§2"· O mandato do Coordenador da COREME terá duração de 
2 (dois) anos, com direho a apenas uma reconduçao e por igual 
período. 

§3°- O coordenador da COREME somente tem direito ao voto 
de qualidade. 

Art. g•. A COREME reunir-se-.1 ordinariamente a cada 30 
(lrlnta) dias ou extraordinariamente, a "êritério do seu 
Coordenador ou de um terço dos seus membros. 

§1°· Em caso de reuniao ordinária, na convocaçêo por oficio 
ou via eletrónica deve constar a pauta da reunião e que devera 
ser conhecida com um mlnimo de 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência. 

§2"- Nas reunioes ordinárias ou extraordinárias. os 
participantes de PRMs (Preceptores e Médicos-Residentes) 
nêo-rnembros da COREME podem assistir as mesmas, mas 
sem direfto a voz e voto. 

ART. 10- O processo de seleção para ilgresso de MRs nos 
PRMs será de responsabüidade exdusiva da COREME, para 
isto tem as atribuições plenas de Urt)a Comissão Estadual de 
Residência Médica (GEREM). 

CAPITULO IV: COMPETI!NCIAS E ATRIBUIÇ0ES 

Art. 11· Compete a COREME: 
a) decidir sobre questões administrativas e/ou 
disciplinares que venham direta ou indiretamente envolver os 
MRs, Preceptores e Supervisores dos PRMs: 
b) aprovar a proposta anual de trabalho dos PRMs. 
roscàlizando o seu rumprimento: 
c) participar de todas as fases do processo seletivo dos 
candidatos às bolsas oferecidas para os PRMs: 
d) coordenar e fazer realizar, através dos Supervisores de 
PRMs, a avaliaçao anual do desempenho dos MRs: 
e) julgar recursos interpostos por qualquer MR. quando 
houver disoordancia dos mesmos quanto a atos punhivos 
aplicados pelos Supervisores e/ou Preceptores: 
f) apresentar anualmente ao Titular da SESA e Diretores 
dlos campos de prática, o relatório das atividades dos PRMs e 
daCOREME: 
g) •. promover a Integração da Residência Médica com os 
cursos de graduaçao ministrados no ambito da Uruversidade 
Federal do Amapâ ou de Escolas de Ensino Superior 
conveniadas, _espet;:~atmente ~~~ ~dicina _e com outros 
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cursos lato sensu e stricto sensu. ' 
Arl12- Compete ao responsável d.os Médico-residentes: 
a) representar. junto à CO~i:ME ou em qualquer outra 
instancia. os interesses dos MRs: 
b) representar a Residência Médica, na qualidade de 
Médico Residente, nos Conselhos ou ComissOes da SESA: 
c) orientar os MRs quanto ês normas da CNRM, das suas 
atribuições enquanto também Comissao Estadual e dos PRMs, 
bem como as funções que deverêo ser pelos mesmos 
exercidas: 

d) reunir-se regularmente com os seus pares, a fim de 
discutir problemas pertinentes às atividades da RM: 
e) organizar e coordenar a eleiçao para a representaçao 
dos MRs, respectivamente Chefe, Vice-chefe e Secretário 
Geral: 
f) organizar e coordenar a eleição da chefia (ou 
representaçao) dos MRs de cada PRM; 
g) encaminhar para a COREME a ata sobre o processo 
eleHorat, bem como, caso se aplique, o relatório completo: 
h) orga_nizar a escala de plantões dos MRs. juntamente 
com os MRs representantes de· cada área-especialidade: 
i) participar das reuniOes da COREME. juntamente com o 
Vice-chefe e o Secretário Geral: 
j) emitir relatório sobre o aproveitamento, desempenho e 
progresso da RM e de cada PRM, ao final de cada semeStre; 
k) zelar pelo 'livro de Ocorrências da Residência 
Médica', de acesso exdusivo dos médicos-residentes e 
supervisionar o seu preenchimento diariamente; relatando ao 
Coordenador da CORE ME, por meio de comunicaçao interna, a 
ocorrência de fatos graves ou relevantes: 
I) · ao final de cada reuniao da COREME. anexar ao 'Livro 
de Ocorrências da Residência Médica' cópia da ata da reunião 
anterior da COREME: 
m) justifiCar por escrito a ausência em reuniao ordinária ou 
extraordinária da COREME, anexando a devida comprovaçao: 
n} fazer saber a todos os médicos-residentes ser proibido. 
e motivo de desligamento do PRM e perda da bolsa a que tem 
dirMo. receber salérlo ou qualquer remuneração como 
funcionario ou colaborador da instituição púbfica ou de outra 
natureza, isso quando ocorrer no horário que compreende as 
60 (sessenta) horas semanais obrigatórias do seu PRM. 
ART. 13- Compete ao VICe-Chefe dos Médicos-Residentes: 
a) substituir o Chefe dos Médicos-Residentes nos seus 
impedimentos legais; 
b) participar das reunioes da COREME, na condiçao de 
membro nato da CORE ME: 
c) zelar pelo 'livro de Ocorrências da Residência 
Médica'. 
Parágra1o Único- O Secretário Geral dos Médicos-Residentes 
tem as seguintes atribuições: 
a) substituir o Chefe e ou o Vice-Chefe dos Médicos-
Residentes nos seus Impedimentos legais: 
b) organizar e secretariar as reuniOes ou assembléias dos 
Médicos-Residentes: 
c) lavrar ata das reunioes ou assembléias dos Médicos-
Residentes: · 
d) lavrar ata da ele içao do Chefe. Vice-Chefe e Secretário 
Geral dos Médicos-Residentes: 
e) zelar pelo 'livro de Ocorrências da Residência 
Médica". 
Art. 14- Compete ao(a) Secretário(a) Executivo da COREME: 
a) substituir o Coordenador: 
b) Colaborar com o Coordenador nas tarefas da 
CORE ME; 
c) Lavrar ou supervisionar a etaboraçao das atas da 
COREME. quando minutadas pelo Secretérto Administrativo da 
COREM E. 
ART. 15 - Compete ao (a) Secretário (a) Administrativo da 
COREME, servidor do Governo do Estado do Amapá: 
a) · exercer as atividades administrativas rotineiras e 
próprias de secretaria; 
b) guardar e zelar pelos bens patrimoniais da SESA ou 
das unidades de saúde â disposlçao da COREM E;· 
c) guardar e zelar os arquivos da COREME: 
d) manter sigilo sobre qualquer assunto discutido nas 
rauniOes da COREME, bem como sobre os dados de 
desempenho e/ou de valores ou atributos pessoais dos 
médicos-residentes, dos preceptores ou dos supervisores: 
e) lavrar as alas das reuniOes da COREM E: 

f) receber e enviar. mensalmente. para a Assoclaçao 
Nacional dos Médicos-Residentes (ANMR) as contribuições 
mensais dos MRs e afixando o comprovante de depósito ou 
pagamento no mural ou quadro de avisos da COREME e da 
Residência Médica (alojamento): 
g) elaborar anualmente o balanço financeiro da COREME, 
se houver recursos provenientes de cursos ou auxllios, o qual 
será discutido e aprovado em reunião ordinâria da COREM E; 
h) providenciar outras medidas administrativas. · 
determinadas pelo Coordenador ou, quando cabível, pelo seu 
substituto legal: 
Q justificar por escrito a ausência em reuniao ordinária ou 
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i) acompanhar o desenvolvimento e desempenho de / 
cada PRM, MR, supervisor ou preceptor, 
j) fazer cumprir as normas, requisitos e determinações 
superiores que regem cada PRM, regulados pela CNRM; 
k) aprovar as· atividades de treinamento dos MRs nos 
seus respectivos PRMs, e isso deverã ocorrer sempre no inicio 
do ano letivo: 
Q . quando couber, reunir a COREME com as atribuições. 
de Comissão Estadual de Residência Médica; 
m) representar a COREME-SESA em qualquer instancia; 
n) despachar com o Titular da SESA ou cdm outros 
gestores púbücos ou, por delegaçao expressa do primeiro 
quando o tema ou assunto for de interesse da COREME ou da 
RM: 
o) expedir deciaraçao ou certificado provisório para 
médico-residente, preceptor e supervisor de PRM: 
p) encaminhar anualmente. o Relatório Anual da 
COREME, anexando também a lista dos médicos-residentes 
conduintes, para a SESA e a CNRM; 
q) encaminhar à CNRM, a Coordenadoria Regional da 
CNRM e a SESA, a lista dos aprovados no concurso de 
seleção, observando indusive os prazos determinados pela 
CNRM; 
r) submeter à CNRM e a SESA, para prévia autorizaçao, 
o EdHal de Abertura de Vagas para seleção anual: 
s) justificar por escrito a ausência em reunião ordlnMa ou 
extraordinéria da COREME, anexando a devida comprovaçao: 
I) zelar pelo pleno cumprimento desse Regimento, das 
norrnas·da CNRM, do Regimento e Estatuto da SESA: 

u) . observar as determinaçoes da legislação da República 
Federativa do Brasil sobre Residência-Médica e do Governo do 
Estado do Amapà sobre o serviço público; 
v) denunciar ao Conselho Regional' de Medicina do 
Estado do Amapá algum fato cablvet ou que mereça a análise 
do Conselho: 
w) promover e incentivar a discussão sobre temas de 
interesse deontológico. ético e bioético: 
x) zelar pelos princfpios da Residência Médica. 
Art.17- Compete ao Supervisor de PRM: 

a) observar as detenninações desse Regimento .e da 
legislação em vigor sobre a Residência Médica; 
b) acompanhar, supervisionar e avaliar as 'atividades 
desenvolvidas pelo PRM, sob sua coordenaçao e gerência: 
c) promover a integraçao dos Programas de Residência 
Médica, apoiando a reatizaçao de uma reunião quinzenal, ao 
menos, com a participação de todos os médicos-residentes, 
outros supervisores e preceptores de PRMs, através da 
discussão de temas gerais de interesse da classe médica em 
geral ou da sociedade civil, corri isso buscando também a 
formaçao mais holistica e cidadã do médico-residente: 
d) encaminhar com a devida antecedência, de pelo menos 
5 (cinco) dias úteis, a escala de plantOes dos MRs, 
especialmente por ocasião de feriados prolongados: · 
e) encaminhar á COREME, com a periodicidade mínima 
semestral, o programa geral e individual dos MRs, 
especificando programaçao teórtca. rodízios, plantoes. estágios 
fora da sede. entre outras atividades obrigatórias ou opcionais: 
f) aprovar ou nao o pedido de estágio do MR em outro 
PRM credenciado pela CNRM, de institulçao com sede em 
outra unidade federada do Bras" e em acordo ao estabelecido 
§2" do Artigo 28 deste Regimento; 
g) coordenar, supervisionar e avaliar continuamente a 
programaçao teórica e prática do PRM: 
h) propor mudanças na estrutura do PRM. respeHando os 
prazos ou a estrutura mlnima determinados pela CNRM: 
i) · propor mudança do número de bolsas, mas sempre 
respeitando os prazos determinados pela COREME e a CNRM; 
j) freqüentar as reuniOes ordinárias ou extraordinárias da 
COREME; • 
k) avafiar as atividades de supervisão dos preceptores: 
Q solicitar é COREME a destituição de preceptor 
co~ovadamente sem compromissos éticos, técnicos e/ou 
administrativos com o PRM ou a RM, isto somente após 
julgamento do respectivo processo e tendo o preceiltor amplo 
direito de defesa e do contraditório; 
m) discutir e decidir sobre as atnbuiçOes dos PrecepiOfl!S; 
n) justificar por escrito a ausência em reunião ordinária ou 
extraordinária da CORE ME, anexando a devida comprovaçao. 
o) encaminhar atê o s• (quilto) dia úta do mês 
subseqüente a freqüência mensal dos Médicos-residentes, 
referente ao mês anterior, sob peha da exdusão dos MRs da 
folha de pagamentos da SESA; -
p) registrar as faltas dos MRs e fazer o devido 
comunicado à COREME. por ocasião do envio da freqüência 
mensal. como deSCtito no item anterior, sob pena de denúncia 
ao Ministério Público do Estado do Amapá. · 

CAPITULO V: PROGRAMA DE TREINAMENTO 

Art. 18- Compete ao MR. como parte do treinarMnto sob 
• súpervls~o: 

a) elaborar o prontuário do paciente desde a data de 
admissao até a da a na, se permanecer em estágio na mesma 
unidade de internação até o dia da alta ou por outro tipo de 
saída hospitalar. incluindo sempre o Resumo de Alta ou, 
quando se aplicar, o Resumo de Salda hospitalar (óbito ou 
transferência): 
b) acompanhar e prescrever diariamente os pacientes sob 
os seus cuidados profiSsionais; 

extraordinária da COREME. anexando a devida comprovaçao. 
Parágrafo Único- Quando hOuver algum impedimento do(a) 
Secrelâriot;~J Administrativo da COREME, a substltuiçao deve 
ser imediatapor outro servidor da SESA ou de outro órgfto do 
Governo do Estadlo do Amapá, a critério do superior 
hierárquico. No entanto, para evitar qualquer tipo de 
interrupçao de atividades programadas, por ocasião de férias 
ou licença. a Secretaria da COREME deve contar também no 
seu quadro de pessoal de servidor(a) na função de Vice- c) reariZBr elou soücitar os procedimentos que Julgar 
Secretário ou Secretário-adjunto. necessários ao diagnóstico e ao tratamento do paciente; 
Arl UI· Compete ao Coordenador da COREME: d) fazer os registros de atta, transferência ou óbito no 
a) coordenar as reunioes da COREME: .. prontuário do paciente: 
b) coordenar as reuniões de caràter cientifico, cuja e) orientar o paciente. familiar ou seu responsável legal, 
freqüência será obrigatória a todos os MRs, Supervisores e/ou sobre o tratamento e ou acompanhamento ambulatorial; 
Preceptores dos PRMs: f) valorizar no processo de ensino-aprendizagem o 
c) coordenar as atividades da Secretaria da COREM E: conhecimento dos principies deontológicos, éticos e bioéticos; 
d) constituir a Comissão Eleitoral da elelçao de Supervisor g) priorizar o alendimEfnto da criança. do adulto maior de 
de PRM e de Coordenador da COREM E: 60 anos de idade. da gestante e dos portadores de 
e) presidir a Comissão Ele hora! da eteiçao de Supervisor necessidades especiais: • 
de PRM e de Coordenador: · h) assinar atestados de óbito, apOs autorização da chefia 
f) convocar a reuniao extraordinária da COREME: imediata; 
g) el8borar o celendârio anual das reunloes ordinárias da I) acompanhar as necrópslas ou verificaçao de óbfto dos 
COREME; casos de interesse do Serviço ou devido a procedimento 
h) aprovar os estágios complementares a serem médico-legal: 
cumpridos pelos médicos-residentes em outras institu~s de j) participar das atiVidades teórtcas e cientificas, 
Saúde, nao vinculadas a SESA, Isso apOs.o cumprimento das obrigatórias, programadas pelo PRM e/ou a COREME: 
etapas estabelecidas no §2" do Artigo 28 desta Regimento; ___ kl ter freoüência e pontualidade nos plantoes para qs 
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quais estiver escalado. devendo saberque é falta grav\ssima a 
ausência sem autorizaçllo formal do superior hierárquico; 
I) supervisionar, juntamen\e com o Supervisor e ou 
Preceptor do PRM, os internos e estagiários do Serviço quando 
em atividades assistenciais; 
m) observar as detenninações desse Regimento e da 
Legislação sobre Residência Médica e dó Regimento da 

- unidade de saúde onde faz estágio ou algum procedimento; 
n) denunciar ao Chefe dos Médicos-Residentes ou, sé 
cablvel, a Associação Nacional de Médicos--Residentes a 
ocorrência de fato grave sem as providências cabíveis ou em 
tempo hábil; 
o) saber que é· falta grave exercer alguma atividade 
durante as 60 (sessenta) horas semanais,· para substituir 
qualquer profissional, em consultório, clinica particular ou outro 
serviço não credenciado pela COREME e que não faça parte 
doPRM; 
p) valorizar e exigir no processo de ensino--aprendizagem 
a presença do preceptor e/ou do supervisor. 
Parãgrafo Único- O médico--residente deve acompanhar e 
comparar as atividades e cargas horárias do seu Programa de 
Residência Médica, sempre tendo corno parametro as 
Resoluções da CNRM e a legislação superior. 

CAPiTULO VI: AVALIAÇÃO DOS MÉDICOS-RESIDENTES 

Art. 19- Avaliação do desempenho do MR -será realizada 
continua e periodicamente. além da ava~açâo anual, sob a 
responsabilidade dos respectivos Supervisores e Preceptores. 
sendo necessária a homologação posterior em reunião 
ordinária da CO REME. A avaliaçl!o compõe-se de: 
a) cumprimento integral da carga horária; 
b) desempenho profissional medido por escala de 
atib.ldes; 
c) testes de aferição de desempenho, competências e/ou 
de conhecimento teórico--prático, estabelecendo--se a -nota 5 
(cinco) como mini ma para aprovaçllo em qualquer avaliação ou 
atividade do PRM; . 
d} como atividade obrigatória, o médico--residente deverá 
entregar. em data afixada pela portaria COREME Ot/2010, 
Monografia de Conclusão, sem a qual não terá direito ao 
certificado de conclusão do PRM. 
e) obrigatoriedade de apresentar Monografia de 
Conclusão conforme portaria da COREME. 
Parágrafo Único- A Monografia de Conclu~l!o de Programa de 
Residência Mêdica deve conter os seguintes capltu\os ou itens, 
os quais sao também descritos no Manual da COREME-SESA: 
a) capa com brasão heráldico do Estado do Amapá, 
constando as seguintes citações: Governo do Estado do 
Amapé, Secretaria de Estado da Saúde, Comissão Estadual de 
Residência Médica, titulo do trabalho. nome. do Médico--

residente. e no rodapé a expressão Macapá (Amapá), ano da 
conclusão; 
b) ficha catolográfica- no verso da capa e segundo as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
c) folha de rosto com os mesmos elementos da capa e 
incluindo o nome do Preceptor-orientador' abaixo do nome do 
autor (médico-fesidente): 
d} a dedicatória e os agradecimentos são opCionais, e de 
responsabilidade exclusiva do autor da monografia; 
e} sumário ou lndiee; 
f} resumo ·com 3 a 5 palavras-chave; 
g) "abstract' ou "summary" com 3 a 5 "key words"; 
h) - introdução; 
i) objelivo(s); 
j} justifocativa(s): 
k) revisão da literatura sobre a pergunta em investigação; · 
I) . metodoloria do estudo. Nos estudos envolvendo seres 
humanos, deve o autor citar o número do parecer do Comitê de 
Ética em Pesquisa (CEP) que aprovou a realização do trabalho; 
m) resultados; 
n) disrus .ao; 
o) concl~ sOes; 
p) referências bibliográficas em acordo as normas de 
Vancouv~r. publicadas em 1999 no Boletim Epidemiológico do 
Sistema Unico de Saúde do Ministério da Saúde e descritas.no 
Manual COREME-SESA, a ser revisto anualmente; 
q) se cabivel(is), anexo(s). Caso se aplique, deve constar 
entre o$ anexos a Cópia do parecer do Comitê de Ética em 
Pesquisa (CEP) que aprovou a reallzaçã9 do trabalho, bem 
como o termo de consentimento livre e esclarecido (TCLE), 
elaborado em acordo as recomendações da. Resolução n·:: 
19611996 da Comissão Nacional de Saúde do Ministério da 
Saúde; e 
r) a Monografia de Conclusão deve ter dorso ou lombada 
constando os seguintes elementos: titulo da monografia, nom~ 
do autor e ano. 

CAPiTULO VIl: NORMAS DISCIPUNARES 

Art. 20. Os MR estarão sujeitos às seguintes penas 
disciplinares: 

a) Advertência oral e/ou escrita; 
b) Suspensl!o; 
c} Desligamento. 
Art. 21· A pena de advertência escrita será aplicada pelo 
Supervisor do PRM, após garantir amplo direito de defesa do 
mêdico-residente e do contraditório, e que depois deverá 
encaminhar uma (1) cópia do relatório à COREME para o 
registro na ficha funcional do MR e .notificação do caso em 
reunil!o ordinária da COREME. 
Art. 22- Â pena de suspensêo serâ proposta P!Jio Supervisor 
do PRM quando houver reincidência na falta que originou a 
pena de advertência ou por fato que mereça esse tipo de 
penalidade, mas caberá ao Colegiado da COREME definir o 
n(!mero de dias de suspensão a ser cumprido pelo MR, 
garantindo, previamente, ao médico-residente o amplo direito 
de defesa e do contradHOrio. • 

§1"- A pena de Suspensao poderâ ser aplicada independente 
da pena de advertência oral ou escrtla, nos casos em que a 
falia for julgada grave pelo Supervisor, Preceptor do PRM e/ou 
Coordenador da COREME. 

§2"· Quando houver pena de Suspensão, a Sec;etaria 
Adrrtinistratlva da COREME deverá adotar as medidas cabíveis 
junto ao setor financeiro da SESA ou do Orgao financiador da 
bolsa para o desconto no valor da bolsa do número de dias 
correspondentes ao periodo de suspensão. 
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Art. 23- O desligamento do MR se dará por um_(1) ou mais dos 
seguintes motivos: ~ 
a) após a aplicação da segunda (2') pena de Suspensão; 
b) por decisão do Colegiado da COREME, após analisar o 
relatório apresentado pelo Coordenador da COREME ou 
Supervisor do PRM e as declarações escritas e verbais do 
médico-residente ou do seu Advogado; e 
c) abandono do PRM por perlodo igual ou superior a 
quinze (15) dias, contínuos. sem prévia comunicação 
plenamente justificada . 
d) após parecer elaborado pela Comissão de Ética da 
Unidade de Saúde, quando a ela se fizer a denúncia. 

Parágrafo Único- As situações ou motivos omissos devem ser 
definidos, caso a caso, pela COREME ou, se cablvel, após 
consulta ao Conselho Regional de Medicina do Estado do 
Amapá e/ou ao Consultor Jurldico da Secretaria de Estado da 
Saúde do Governo do Amapé. 
ART. 24- ao MR respondendo processo administrativo 
disciplinar, policial, técnico e/ou ético, deverá ser dado pleno 
direito de defesa e do contradnório, seja escrito ou verbal. 
realizado por si próprio ou através de advogado consttluido 
pelo mesmo. 
Parágrafo Único- A critério do Colegiado da COREME ou da 
Comissao de Ética da unidade de saúde, poderá haver 
denúncia junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado 
doAmapá. · 

CAPiTULO VIII: PRECEPTORIA 

Art. 25- Serêo considerados Preceptores, todos os mêdicos 
das unidades de saúde participantes do PRM, com exercido de 
atividades didáticas, assistenciais, de extensão e/ou de 
1Jesquisa, desde que devidamente registrados na COREME e 
observando a qualificaçl!o mínima exigida pela CNRM. 

§ t•- Preferencialmente. os Preceptores devem ser portadores 
do tijolo de especialista adquirido por melo de curso de 
especialização sob a forma de Residência Médica. 

§ 2"· Poderá ser também Preceptor de PRM, médico do Corpo 
Clinico ou Técnico de outra instituição não vinculada a SESA, 
desde que devidamente credenciado pela COREME após 
análise de Parecer do Relator de outra· área-especialidade, 
nomeado pelo_~nnrnAnador da COREME. · 

Art. 26· O _Preceptor ou ·a Supervisor do PRM poderá ser 
afastado das suas funçOes, temporariamente ou em definitivo, 
desde que, após avaliação do Colegiado da COREME, tenha 
comprovadamente cometido alguma infração de natureza 
administrativa, técnica e/ou ética. 

§ 1°· A falta do Supervisor de PRM. · sem justificativas 
plenamente cablveis e de fâcil comprovação, em três (3) 
reuniões ordinárias consecutivas dà COREME ou em cinco (5) 
reuniOes ordinárias ou extraordinárias no período de janeiro a 
dezembro do mesmo ano, obrigaré a COREME a destituir o 
Supervisor das suas 'funções e atribuições e, ao mesmo tempo, 
o Coordenador da COREME deve convocar e supervisionar a 
eleição do novo Supervisor do PRM. 

§ 2°- Avaliação dos Preceptores - anualmente os Preceptores 
serao avaUados através de nota de desempenho pelo 
Supervisor e Vice de seu programa e pelos Mêdiclls 
Residentes de programa, o Preceptor com nota menor que 6 
(seis) será avaliado pelo Colegiado da COREME quanto a sua 
pennanência cómo Preceptor. · 

Art. 27 · O Preceptor poderá solicitar a COREME. por escrito, 
seu afastamento do PRM _quando juf9ar conveniente, e, 
preferencialmente, expõ!iOo os mot1vos ao seu péàíàil Te 
afastamento. - • 
Art. 28· Nos casos em que os estégios se realizem fora da 
cidade de Macapá, como o estágio rural, o(s) Preceptor(es} 
locais serão homologados pela COREME, após o Relator 
nomeado pelo Coordenador da COREME avaliar as suas 
qualificações técnicas e profissionais, bem como as 
caracterlsticas do serviço. 

§ t• • O- estágio opcional deve ocorrer no 2' ano para os 
Programas de Pediatria, Clínica Médica e Clinica Cirúrgica, e 
no 3" ano para o Programa de Ginecologia e Obstetrlcia. em · 
\nsmuição de Saúde dentro ou fora do Estado do Amapá com 
duração de 30 dias. não podendo ser prorrogado. Este estágio 
opcional obrigatoriamente deve ser reaUzado em Instituições de 
Saúde com Programa de Residência Médica a-edenciado pela 
CNRM-MEC/SESU e também deve ser conck.lldo alé um mês 
antes da data prevista para o término do PRM da COREME· 
AP/SESA. Cabe exclusivamente ao MR encaminhar ao 
Supervisor do PRM a solicitaçao de estágio fora do estado até 
o mês de dezembro do 1° ano do PRM que esteja rursando, 
para os Programas de Pediatria, Clinica Médica e Clínica 
Cirurgica, e no mês de dezembro do 2" ano para o programa 
de Ginecologia e Obstetricia: Para os estágios dentro do 
Es)l!dQ_ -~ solicitação· deverá ser feita com antecedência de 60 
dias. Apl),s a solicitação pelo Médico Residente. o processo de 
autorização jun!o à instituição pleiteada deverá ser realizado 
pelo Coordenador do PRM juntamente com o Coordenador da 
CO REME. 

Art. 29· Os Preceptores do PRM, sob a coordenaçllo do 
Supervisor, encaminharão ao Coordenador da COREME o 
rélatório anual das atividades exercidas nas suas respectivas 
áreas e a programação do período subseqOente. 

CAPITULO IX: DISPOS!Ç0ES FINAIS 

Art. 30. A interrupção do periodo de treinamento por parte do 
MR. só prevalecerá nos casos em que houver respaldo legal 
para tal, preconizado nas leis da República Federativa do Brasil 
ou nas Normas da CNRM. 
Art. 31 · A interrupção do período de treinamento ocorrendo por 
qualquer outro motivo, só será acatado após avaliaçllo e 
aprovação P.elo Colegiado da COREM E. 
Parágrafo Unico- A interrupção do perlodo de treinamento por 
qualquer motivo, obrigará o MR, após o seu retomo, a 
integralizar a carga horária definida para o seu PRM. 
Art. 32- Fica vedada a transferência do MR de qualquer PRM. 
sem a prévia aprovação pelo Colegiado da CQREME e a 
homologação por parte da CNRM. -
Art. 33· 10 vedado ao MR exercer qualquer atividade, 
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remunerada ou não, pelo tempo em que durar as 60 (sessenta) 
horas semanais obrigatórias do PRM. 

§ 1•. Salvo nas atividades julgadas essenciais para o Governo 
do Estado do Amapà. é proibida qualquer outra atividade do 
MR não parte do PRM, remunerada ou nao, em unidades de 
saúde da SESA ou de outra instituição pública, dos três níveis 
de governo, sob pena de denúncia ao Ministério Público do 
Estado do Amapá. Mesmo assim, se houver concomitancia das 
atividades do PRM e outra atividade julgada essencial pelo 
Governo do Estado do Amapá, essa última deve ser exercida. 
obrigatoriamente. em momento diferente daqueles das 60 
(sessenta) horas do PRM. 

§ 2" • Caso o MR seja denunCiado em acordo ao §1° deste 
artigo. deve ser aberta Comissão de Sindicância para apuração 
da denúncia. ' , 

§ 3" • Os membros-docentes da COREME (Preceptor, Vice· 
Supervisor, Supervisor ou Coordenador}, ou a própria 
COREME deve denunciar ao Conselho Regional de Medicina 
(CRM-AP) e solicitar abertura de Comissão de SindiCância no 
âmbito da SESA, càso receba(m) denúncia que profissional 
médico da SESA ou de outro órgão do Governo do Amapá 
esteja sendo substiluido em suas atividades contratuais por MR 
da COREME-AP/SESA 

Art. 34- Os avisos. as comunicações internas ou convocação 
de reunião ordinária ou extraordinária, preferencialmente, serão 
encaminhados pela COREME aos interessados por via 
eletrônica, salvo quando a· reunião da COREME for 
extraordinária ou reuniao ordinária em data não definida, 
previamente, no calendário anual das reuniões da'COREME. 
Art. 35- Todos os funcionários e médicos da rede da Secretaria 
de Estado da Saúde do Amapá (SESA). independente do tipo 
de contrato. devem colaborar e participar dos PRMs, quando 
requeridos, visando o pleno desenvolvimento dos PRMs. 
Art. 36 • Em convênio ou termo aditivo de convênio já 
existente, a SESA poderá acordar coi1l a Universidade Federal 
do Amapá (UNIFAP) ou com a Universidade Estadual do 
Amapá (UEAP), matrirula doa médicos--residentes na 
Secretaria Geral da Universidade na cond\çao de aluno de 
rurso de pós--graduação /alo sensu. 
Parâgrafo Único- Nesse caso, havendo o convênio sóbredito, 
a UNIFAP ou com a UEAP indicara a nomeação de um (1) 
representante-médico para participar como membro nato da 
COREME, cabendo ao mesmo zelar pelo rumprimento pleno 
dos valores acadêmicos, técnicos e éticos do Programa de 
Residência Médica. 
Art. 37- O Coordenador da COREME. exceto por motivo 
superior e cabalmente comprovado, que nl!o convocar reunião 
ordinária da COREME por três (3) meses consecutivos ou ao 
menos seis (6) reuniões durante os úHimos doze (12) meses 
devera ser exonerado pelo Titular da SESA. com a imediata 
nomeaçao de Coordenador pro tempore, pelo prazo máximo de 
12 (doze) meses. 
ART. 38 ·O Coordenador da COREME e o representante dos 
Médicos-Residentes, em comum acordo com a maioria dos 
_seus pares. poderl!o acordar a criação da "Associação dos 
Preceptores e Médicos-Residentes do Estado do Amapá", com 
estrutura organizacional e regimef\tO próprios, visando o apoio 
a educação continuada e permanente de Médicos e tte 
Médicos--Residentes vinculados a Residência Médica da rede 
SESA ou de instiluiçOes conveniadas, através de recursos de 
convênios, donativos, taxas dos sócios ou outros recursos, 
todos devidamente contabilizados segundo a legislaçãb em 
vigor. 
Parágrafo Único- a "Associação dos Preceptores-e Mêdicos
Residentes do Estado do Amapá" terá tambêm o objetivo de 
apoiar as atividades da COREME-SESA, mas nl!o dever ter 
qualquer lipo de vinculação administrativa com a SESA ou 
outra instituiçl!o governamental. 
Art. 39- A cada dois (2) anos, o Coordenador da COREME 
deverá rever o presente Regimento Interno, adequando-o as 
exigências da CNRM e incluindo, no que couber, as decisões 
anteriores da COREME, desde que devidamente registradas 
em ata e/ou Portaria da COREME, e. após esse trabalho de 
revisão, submeter a análise de relator, membro nato da 
COREME, para descrever em parecer por ocasião de reunião 
extraordinária da COREME e que deve ter como único ponto 
de pauta a discussao e aprovaçao da nova versão do 
Regimento-Interno. 
Parágrafo Único- A qualquer tempo e por motivo superior, a 
maioria dos Preceptores, Supervisores e Médicos-fesidentes 
reunidos em Assembléia Geral com 50% (cinqOenta por cento) 
ma1s um (t} dos seus membros, poderao alterar o presente 
Regimento Interno, devendo ser observadas as 
recomendações ou exigências da CNRM. 

Art. 40- Os casos omissos no presente Regimento, serão 
definidos pélo Colegiado da COREME, ouvindo. quando se 
aplicar, o Titular da SESA. 

§ 1°· Quando definido e esclarecido o caso omisso, a COREME 
deve, obrigatoriamente, regula-lo através de Portaria espec\foca 
do Coordenador da COREM E. 

§ 2"· A COREME, até 60 (sessenta) dias após a publicação 
deste Regimento. Interno e também após ouvir fonnalmente a 
Comissão de Residência em Enfermagem (CORE). deve 
publicar Portaria regulando o uso do Alojamento dos 
Residentes da SESA, inclusive proibindo e especiftcando 
penalidades nos casos de: hospedagem de amigo(s), 
parente(s), cOnjuge ou coillpanhelro de MR; e nAo observaçao 
pelo MR das normas estabelecidas. inclusive aquelas 
desrespeitosas ao bom convlvio social. 

Art. 41· Este Regi~ento entrara em pleno vi;jor após a sua 
aprovação pelo Tib.llar da SESA e na data de publicação no 
Diário Oficial do Estado do ~apâ (DOE}. 
Art. 42- Este Regimento Interno revoga as disposições em 
contrérlo, Inclusive a Portaria SESA n• 079 de 20 de janeiro de 
2003; o Regimento Interno da COREME-SESA de 23 de janeiro 
de 2004, Regimento Interno da COREME-SESA de 08 de 
Novembro de 2005 e o o Regimento Interno da COREME· 
SESA de 31 de Janeiro de 2007. 
Regimento Interno aprovado nas reuniões extraordinárias da 
COREME de 22 de março, 14 de abril e 18 de maio de 2010. 

Macapá (Amapá), 12 de julho de 2010 



Maca á 20.07;2010 

sJ~~~/b t'dJc yr A,erry pias do Rêgo Q 

Coordenador da COREME 

~,Fát_Lui~dar~~va()L ~ .1 
' ~rio executivo da COREME 

, Homologo em 12deJulhode2010. 

~~;;n~fr;;::a::é:es=t==ru=t=u:;;:ra;:;:_--:.=-== .. ··· . ~. 
Carlos Viana Rodrigues _ 

Instrumento 
Part~: 

extrato d~ Termo Aditivo 

14° {déci~ quarto) Termo Aditivo oo Convênio n° 030/06· 
SEINF, que ~nt~ si u~ o G.E.A. como CONCEDENTt:, e 
o Prefeitura Municipal de Mocopcí como CONVENENTt:, 
através do Secretaria de Estado da Infra-Estrutura como 
INlt:RVENIENlt:/CONCEDENTt:, q~ tem como objetivo o 
ex«uçõo d~ serviços de Pavimentação e Urbani zoçõo na 
Locolidod~ d~ Carmo do Maruanurii, no Município de Mocopcí· 
AP, paro os fins nele declarados. 

a.AUSULA TERCEIRA - DA V!GÊNCIA : Fico prorrogado por 
mais 15(>.(cento e clnq~nta) dias consecutivos o prazo paro 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n• 030/06-SEINF, 
Com pr~visõo do término do vigência passando paro 
13/12/ZOIO. 

Macopcí, 15/07/2010 

Interv~niente/Concedente 

Decreto rf' 0986/2010 

Extrato de Ordem de Execuçõo de Serviços 

Instrumento 
Partes: 
OES no. 061/IQ-UCONT/NAF/SEINF. celebrado enlre o G.E. A, 
através da Secretaria de Estado da lnfraeslrulura - SEINF, 
como CON1RATANTE e a empresa A.B. CONSTRUÇÕES LIDA 
• ME. poro os fim nela declatados. 

QQieJQ; RevHolizoçOo do Coso do ArlesOo. no Municlpio de 
Mocopó·AP 

E.reça G.loba!: Rl! 43.858,8 i. (Cento e quarenta e três mn. 
oitocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e um 
centavos(. · 

~: 30 (trinta) dias consecutivos. 

QQJQÇ.O.Q: As despesas com o execuçOo dos serviços estOo 
orçados no valor global R$143.858 8) (Cento e quarenta e 
três mn, oilocentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e um 
centavos). ficando empenhadO inicialmente o importOncio 
de R}.l858.8t. lfrés mil e oitocentos e cinquento e oito reais 
e oilenlo e um centavos). e correrOo à conta dos recursos 
Oriundos d9 Programo de Trabalho: f5.45l.0161 1.199 -
Recuperaçõo de Equipamento e Espaços Públicos. 
Natureza da Despesa: 4.4.90·51: Fonle: 0101. conforme 
Noto de Empenho n•201 O/NE00370, emitido em 01/07/20 I O. 

Fundamento Legal: O cfiSposto no artigo 62 e 120 do lei n° 
8.666/93 a alterações posteriores. 

Mocopó. 01/07/2010. 

Extrato de Contrato 

Instrumento 
~: Termo de Contrato no. 035/IO·SEINF. que entre si 
celebrem o Governo do Estado do Amopó. através do 
Secretario de Estado do Infra-Estruturo. como Contratante 
e o Empresa PRISMA ENGENHARIA E COMÉRCIO LIDA· EPP. 
'poro·os fins nele declarados. 

Fundamento leggj: O presente CONTRATO tem respaldo 
legal nos artigos 25 § 1°, 37. coput e inciso XXI do 
CónstituiçOo Federal de 1988. nos artigos 12 § 4°. 116 e 119, 
itens I e XXVII do ConstituiçOo do Eslado dO Amopó de 
199!. nos disposições oue forem pertinentes do Lei Nacional 
n•. 8.666/93 e suas alterações posteriores. e nos demais 
disposições legais que lhe forem oplicóveis. 

Porógrofo Únjco: O p<esenle CONTRATO tem suo origem no 
etetivaçOo do processo fidtolório: Tomado de Preços n•. 
014/2010·CPL/SEINF/GEA. do .processo 0°. 2010/19635 · 

(DIÁRIO OFICIAL) 

SEINF. Homologado em 04.06.2010 pelo .exm•. senhor 
Secretório de fslodo do Infraestrutura com base no 
Decreto n•. 0986/2010 

'QQi.ruQ; O p<esenle CONTRATO tern por objelo o execuçõo 
.Pelo CONTRATADA. em regime de empreitado global os 
Serviços de: Limpeza do Canal do Jandió. no trecho do foz 
olé o Ponte Sérgio Arruda. no Município de Mocopó-AP. 

~ O preço poro o consecuçoo do objeto deste 
CONTRATO seró de R$~4.01 4 75 (Duzentos e .lrinto e quatro 
mft, coJorze reais e setenlo e cinco cenlovos) o ser pogo de 
acordo com os medições de serviços. 

QQ!.oçõq: As despesas com o execução deste CONTRATO 
estão orçados no valor global de W3.1.0.l..4.L2 !Duzentos e 
trinta e quolro mil. ·catorze reais e setenta e cinco 
centavos!. sendo empenhada inicicilmenle o import.ãncio 
de EM.~ IOuotro mil. calorze reais e setenta e cinco 
cenlovosl. e correrOo à conlo do Programa de Trabalho: 
15.451.181 1.199 - RecuperaçOo de Equipamentos e 
Espaços Públicos. Natureza do Despesa: 3.3.9,0-39. Fanle: 
OI OI. conforme Nolo de Empenho 2010/NE00327 emitido 

. em 04/06/2010. 

Yig.ê[lC,io: O presenle CONTRATO teró o vigência de I 5 
(Quinze! dias consecutivos. conlodos o partir do doto do 
expedição do Ordem de Serviço. pelo Coordenadoria 
campetenle e responsóvel pelo fiscolizoçOo da obro. 
podendo ocooer prooogaçõo de acordo com os 

·condições previstas neste CONTRATO. O prazo poro inicio 
da obro deveró ser de 05(cinco) dias contados do 
recebim<?nlo do ordem de serviço expedido pelo 
conlrolonle. 

Extrato de Contrato 

lnstrumenla 
~es: Termo de Controlo n•. 036/lQ-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do EslodO do Amopó, através do 
Secrelario de Eslodo do lnfro-Eslruluro, como Contratante 
e o Emp<esa APOllO LIDA • EPP, poro os Iins nele 
declatodos. 

Fundomenlo Legal O presente CONTRATO tem respaldo 
legal nos artigos 25 § t•. 37. capuf ·e inciso XXI do 
ConslituiçOo Federal de 1988, nos artigos 12 ·§ 4°, 116 e 119. 
itens 1 e XXVII do ConstituiçOo do Estado .do Amopó de 
1991, nos disposições que forem pertinenles do lei Nacional 
no. 8.666/93 e suas olleroções posteriores. e nas demais 
disposições legais que lhe forem oplicóveis. 

Porógrqfo Único: O presente CONTRAIO tem suo origem no 
efetivação do processo licitolótio: Tomado de Preços no. 
013/2010-CPL/SEINF/GEA. do p<ocesso n•. 2010/18826 • 
SE!NF. HomologadO em 02.06.2010 pelo Exm•. Senhor 
Secrelório de EstadO do lnfroestruluro com base no 
Decrelo n'. 098612010. 

QQi.ruQ; O presente CONTRATO lem por objeto o execuçõo 
pela CON1RATADA. em regme de emp<eitodo global os 
Serviços de: ~ Elopo do Reformo da Unidade de Saúde de 
Pedro Bronco do Amopori. incluindo o Construção de um 
alojamento indigeno, necrotério e um obrigo poro resíduos 
sólidos, no Município de Pedra Bronco do Amopori·AP. 

~ço~ O p<eço poro o consecuçOo do objeto deste 
CONTRATO seró de J1li57,111,7~ !Quinhentos e cinqüenta e 
sete mil. cento e onze reais e selento e três cerilovos) o ser 
pago de acordo com as medÇões de serviços. 

~: As despesas com o execuÇão desle CONTRATO 
estõo orçados no valor global de tl551.111 ,7~ (Quinhenlos 
e cinqüenta e sete mU. cenlo e onze reais e selenla e três 
centavos). sendo empenhado inicialmente o importância 
de illLQ.O:;lQ,QQ (Dez mil reais). e correrOo ó conto do 
Programo de iroboltlo: 04.122.0160 1.157 - Reformo e 
Ampliação dos Prédios Publicas. Nalurezo do Despesa: 
4.4.90.51. Fonle: 0101. conlorme Nolo de Empenho 
2010/NE00329 emitido em 07/06/2010. 

~:O presente CONTRATO teró a vigência de 150 
(Cento ·a.cjnqüento) dias consecutivos. contados o partir 
do dato d<t expediçOo do Ordem de Serviço. peta · 
C()()(denodorio competente e responsóvel pelo 
fiscolizoçOo do obra. podéndo ocooer prorrogação de 
acordo com os condições previstos neste CONTRATO. O 
p<ozo poro inicio do obro deveró ser de 05(cinco) dias 
conlodos do recebímenlo dO ordem de serviço expedido 
pelo contratante. 

Cor·IOS)'JlCilC.>~rtgtle'l 
Secretório de stodo do lntio·estruturo 

Decrelo N" 0986/201 O 

Extrato de Conlroto 

Instrumento 
Porte.r Termo de Controlo n'. 039/10-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amopó. através do 
Secretario de EslodO do Infra-Estruturo, como Contratante 
e o Empresa M.R. & M. CONS1RUÇÀO LIDA. poro os fins 
nele de<Oiorodos. 
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FundOfll<m!O. Jegoj· O presenle CONTRATO 'tem· respaldo 
legal nos artigos 25 § t•, 37, copul e inc~o XXI do 
Constituição Federal de 1988, nos artigos 12 § t•. 116 e 119, 
Itens I e XXVII do ConstituiçOo do Estado do Amopó de 
1991. nos disposições que forem pertinentes do lei Nacional 
n•. 6.666/93 e suas olleroções pósleriores. e nos demais 
disposições legais que lhe forem aplicóveis. 

f9LQ>J!Q~: O presenle CONTRATO tem suo origem no 
eletivoçOo do processo licitotório: Tomada de Preços n•. 
008/2010-CPL/SEINF/GEA. do processo n•. 2009/23627 -
SEINF. Homologado em 29.03.2010 pelo Exm0

• Senhor 
Secrefório de Estado do lnfroeslruluro com base no 
Decreto n°. 2042/95. 

~O presente CONTRAiÓ tem por objeto o execuÇOO 
pelo CONTRATADA. em regime de empreitado global os 
Serviços de: Construçõo do Escola Esiodual Professor Pedro 
Alcãntoro. no Abacate do Pedreiro, com 05 !cinco) solos 
de aula. odministroçOo e olojomenlo poro professor lern 

. alvenaria). no Zona Rural de Macopó-AP .. 

Preço~ O preço para o consecução do objelo deste 
CONTRATO seró de R.$~ (Setecentos e catorze mil . 
duzentos e cinqüenta e seis reais e trinta centavos) a ser 
pago de acordo com os medições de serviços. 

QQlQÇ.ô.Q: As despesas com o execuçOo deste CONTRATO 
es!Oo orçados no valor globo! de Rlli 4JíP..J!liSetecenlos 
e catorze mil. duzentos e cinqüenta e seis reais e trinta 
centavos). sendo empenhado inicialmente o importãncio 
de R$Z.Jj.26 (Setecentos e colorze reais e vinte e seii 
cenlovosl. e correrOo à conto do Programo de Trobolho: 
12.361.3016 2.577 - AquisiçOo. Conslruçõo. Reformo. 
Aluguel e Reoporelhomento de Prédios Escolares do Ensino 
Fundomenlol e do Complexo Administrotivo/SEEO. Nolurezo 
do Despesa: 4.4.90-51. Fonle: 0115. conforme Nota de 
Empenho 20 I 0/NE03017 emilido em 16/06/201 O. 

~: O presente CONTRATO leró o vigência de 120 
(cento e vinte! dias consecutivos. contados o partir· do 
doto · da expediçOo da Ordem de Serviço, pelo 
Coordenadoria competente e responsóvel pelo 
fiscotizoçõo do obro. podendo ocorrer orooogoçõo de 
acordo com os cóndiçôes previstos neste CONTRATO. O 
prazo poro inicio do obro deverá ser de OS(cincol dias 
c,ontodos do recebimento do ordem de serviço expedido 
pelo contra lonle · 

Mocopó-op, 08!07 1201 o. 

c ~~ 
Secretór o Infra-estruturo . 

Instrumento 
Portes: 

Decrelo N' 0986/2010 

Extrato de Termo Aditivo 

1° (primeiro) Termo Aditivo ao Convênio n° 008/09·SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTt:. e a 

·Prefeitura Municipal de Mazagõo como CONVENENTt:, através 
do SecretQrio de Estado da· Infra-Estruturo como 
IN;ERVENIENTt:/CONCEDEN~. que tem como objetivo o 
Limpeza e Coleto de resíduos sólidos na Cidade de Mozagão: 
paro os fins nele declarados. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA: Fico prorrogado por 
mais 150 (cento e cinquenta) dios consecutivos o prazo para 
c~ndusõo dos se.rviços, objeto do convênio n• 008/09-SEINF, 
com previsão de término do vigência passando poro 
10/12/2010, • v 

Macopcí, 12/07 /~OI O. 

Cor o rogues 
Secretório de stado de Infraestrutura 

Interveniente/Concedente · 
Decreto n° 0986/2010 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCfTAÇÃO 

AVISO DE LIC IT ACiiQ 

TOMADA DÉ PREÇOS N°. 0:4512010-pPUSE!NF/GEA 

Dia: 06/08/2010- Hora 09hOOmin- Local: Prédio da SEINF. 
Av. FAB, n•: 1276- Centro -Macapá-AP. 
OBJETO: Seniiços de Readequação do prédio onde 
funcionará· o Centro Educacional Profissional de Música 
Walquiria, no Município de Maca pá • AP 

RESÜLTADO DE LICITACÃO 

TOMADA DE PRECOS N°. 028/2010-CPUSEINF/Gf;A 

Dia: 02/07/2010- Hora 09h30mln -Local: Prédio da SEINF, 
Av. FAB, n•. 1276- Centro -Macapá-AP. 
OBJETO· Construção da Praça de Esportes. no Município do 
Oiapoque. 
Resultado: Fracassada 



Maca á 20.07.201 O 

AVISO DE REPUBUCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÜBLICA N'. 011/2010-CPUSEIN.F/Ç?!;!< 

Dia· 23/08/2010 - Hora 09h30min - Local: Prédio da SEINF. 
f:.v. FAB, n• 1276-Centro -Macapá-AP. 
OBJETO: Construção da 18 Elapa do Hospital da Maternidade 
da Zona Norte, no Município de Macapá-AP 

TOMADl\._DE PRECOS N'. 028/2010-CPL/SEINF/GEA 

Dia: 10/08/201 O- Hora 09h30min -' Local: Prédio da SEINF. 
Av. FAB, n'. 1276- Centro -Macapá-AP. 
OBJETO: Construçao da Praça de Esportes. no Município do 
Oiapoque 

Os Editais poder~o ser adquiridos na sala da CPL, na 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura, ·na Avenida FAB, n•. 

· 1276, no horário de OBhOOmin as 12h00min. 

Macapá-AP,.20 de julho de 2010. 

ELIANA_Q~~VA 
Presidente da CPUSEINF/GEA 

) 

A Secretaria de Estado da Inclusão e Mobilização 
Social • SIMS, com sede na P,venida Procópio Rola, n'. 88 - • 
Complexo Administrativo - Bloco ·c· - . Bairro: ·Central - ·• 
Macapá-AP, através da sua Secretária. 

Resolve: 

Tomar sem eteno a JustifiCativa n' 02812010, 
processo n' 2791712010-CEUGABISIMS. publicada ·no Diário 

·OfiCial do Estado n•. 4759, que teve sua circulaçao no dia 
0110712010, onde adjudicou a empresa TREIDE APOIO 
EMPRESARIAL L TOA .. 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGAO PRESENCIAL 009/2010-
CEUGAB/SIMS 

PROCESSO: 2010/2782-CEUGAB/SIMS. 
IGDE 

A Secretaria de. Estado da Inclusão e Mobilização Social, 
através da Comissão Especial de Uc~ação, toma público para 
fins. de ultimação e conhecimento dos interessados, 
HOMOLOGAÇÃO referente ao PREGAO PRESENCIAL N'. 
009/2010-CEUGNSIMS, tipo: MENOR PREÇO, com o objeto 
_co.!]J~o de empresa especializada no fornecime~o dos 

serviços de refeições e lanches que serão utilizados nos 
eventos das capacHações da Coordenadoria Estadual do 
Cadastro únlco/PBF-SIMS. confonne especificações 
constantes do Tenno de Referência ANEXO I, parte integrante 
do Edital. 

EMPRESA.YENCEDOR,A 

M. DO S. Q. DOS SANTOS- ME. 
CNPJ: 11.458.76810001·20 
Valor unitário (lanche) R$ 7,00(sete reais) 
Valor unitério (refeição) R$ 14,67(quatorze reais e sessenta e 
sete centavos) 
Valor total: R$ 15.347,50(Qulnze mil trezentos e quarenta e 
sete reais e cinquenta centavos) 

Em: 08 de julho de 2010 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGAO PRESENCIAL 00512010-. 
CEUGAB/SIMS 

PROCESSO: 2010/6251-CEUGABISIMS 

A. Secretaria de Estado da Inclusão e MobilizaÇão Social. 
através da Comissão Especial de Licitação, toma público para 
fins de ultimação e conhecimento dos Interessados, 
HOMOLOGAÇÃO referente ao PREGAO PRESENCIAL N'. 
00512010-CEUGNSIMS, tipo: MENOR pREÇO, com o objeto 
contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza. 
de caixas d'águas, limpeza de fossas séptieas, dedetização, 
de&ratização, · descupinlzação, no prédio desta SIMS, 
Almoxarifado, Central dos Conselhos, Abrigos, Centros de· 
Mobilizações Sociais, confonne especificações constantes do 
Termo de Referência ANEXO I, parte integrante do Ed~al. 

jiMPBESA Vt;NCEDORA 

DEDETIZAOORA ACON L TOA • ME 
CNPJ: 01.249.96510001-85 
Valor: R$ 36.275,74(Trinta e seis mil duzentos e setenta e 
cinco reais e setenta e quatro centavos) · 

(DIÂRIO OFICIAL) 

Em: 16 de julho de 2010 

A Secretaria de Estado da Inclusão e 'Mobilização 
Social • SIMS, com sede na Avenida Procópio Rola, n'. 88 -
Complexo Administrativo - Bloco ·c· - Bairro: Central -
Macapá-AP, através da sua Secretéria. 

Resolve: 

Tomar sem efeito a JustifiCativa n•. 27/201 O 
CEUGAB/SIMS, publicada no Diário Oftcial do Estado n'. 4759, 
que teve sua circulação no dia 01/07/2010, onde adjudicou a 
empresa TREIDE -APOIO EMPRESARIAL L TOA. 

Em:~15d 'ulhode2010 

Denise de rei! de Carvalho 
Secre /SIMS 

Ratifico na fonna .da 
lei 8.666/93 e alteraçõe§ 

EITAS DE CARVALHO 
lusao e Mobilizaçao Social 

.dJ!MIFICAnVA N'. 033·2010 CEUGABISIMS 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Licitação 
'FUNDAMENTO LEGAL: Art, 25, da lei 8.666/93 e atterações. 
ADJUDICADA: CARTORIO DE REGISTRO CIVIL 
EXTRAJUDICIAL 
OBJETO: Prestação de serviços cartorários 
VALOR ESTIMADO: R$ 35.108,91(Trinta e cinco mil cento e 
oito reais e noventa e um centavos) · 
Unidade Gestora: 310101 -Elemento de Despesa: 3390.39 
- Fonte de Recurso: 101 - Programa de Trabalho: 2750 
PROCESSO: 2010133744 

Excelentlsslma Senhora Secretária, 

Submeto a elevada consideraçao de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobre inexigibilidade de 
licitação, para estabelecer relação contratual entre esta SIMS e 
o Cartório de Registros Públicos e Tabelionato do Municipio de 

· Cutias do Araguary - CARTORIO DE· REGISTRO CNIL 
EXTRAJUDICIAL • CNPJ n'. 09.412.66110001-07, que tem 
como objetivo o fornecimento oficial de registros cartorários, 
para suprir as demandas desta Secretaria de Estado da 
Inclusão e Mobilização Social no atendimento à população 
carente com emissão de 2' via de certidão de nascimento, 
certidão de casamento e certidão de óbito, habilitação pára 
casamento comunitário, averbação, registros de pessoas 
jurldicas bem como outros atos notariais/ ou registrais que 
vierem a ser registrados. 

Considerando a necessidade dos serviços e o teor 
do Memo n•. 16212010-NAF/SIMS, faz-se . necessária a 
contratação, com base no Art. 25 da lei 8.666/93 e atterações. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da lei 
i'ederal N'. 8.666/93 e alterações, rogo a Vossa Excelência · 
que se digne ratificar a presente justificativa e detennlne sua 
publicação no Diário OfiCial do Estado, para que se produza 
seus efeitos legais. 

Macapá, 15 de julho de 2010. 

Jaciren~car de Sousa 
Presiden~CEUGAB/SIMS 

Ratifico na fonna da 
L!:i 8 666193 e alterac~s. 

. Macapá-AP,<!f,g]J2010. 

DENISE DE f1;_('i-~~:ITAS DE CARVALHO 
Secret:n:'d~o e Mobilizaçao Social 

ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação 
ADJUD~ADA: Associação NaCional de Chefes de Gabinete 
FUNDAM!:N'!'Q., LEGAL: Art. 25, Inciso 11, ele art. 13, VI da lei 
8.666/93 e altera~s. 
OBJETO: Pagamento de taxa de' inscrição referente à 
participação de servidor em curso. 
VALOR TOTAL: R$ 500,00(Quinhentos reais) 
Unidade Gestora: 310101 -Elemento de Despesa: 3390.39 
-Fonte de Recurso: 101. 
PROCESSO: 201 OI 30836 

Excetentissima Senhora Secretária, 

Submeto a elevada consideração de Vossa · 
Excelência a presente justifiCativa amparada legalmente sob a 
égide do Artigo 25, Inciso 11 ele Art. 13, VI da lei n'. 8.666/93 e . 
suas alterações, objetivando pagamento de taxa de inscnçao 
referente à participa~o ~e servidor no Curso de Capacitação 
do "7° Congresso Nacional de Chefes de Gabinete -
CHEGAS", promovido pela AssoCiação Nacional de Chefes de 
Gabinete, CNPJ N'. 04.620.618/0001-05, no perlodo de 11 à 
13 de agosto de 2010, em Recife-PE. 

Assim P'J"·o e•n c.umprimento ao artigo 26 da Lei 
Federal n'. 8.66e/93 e aiterJçOOs. rogo a Vossa Excelência se 
digne ratificar a presente ju3!ir<:<~t•vJ e determine sua 
pubtii:açao no Diàrio Oficial do Estado para que se· produza 
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seus efeitos legais. 

Macapá,~6 julhode2010. 

Jaciren r de Sousa 
Preside UGABISIMS 

) 
Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

·-· ~ 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'·009/2010-CELISETRAP 

A Secretaria de Estado de Transporte, através da 

Comissão Especial de licitação torna público, e em especial 

para as empresas que retiraram. o Edital da FASE I da Pré 

Qualificação para Concorrência do objeto Contratação de 

Empresa(s) para Execução das Obras de Infraestrutura 

Rodoviária Integrantes do Programa Rodoviário do Estado 

do Ama pé, que a partir do dia 27/07/201 O, no horário de 

08:00h às 12:00h, as empresas devem ser dirigir a sala da 

Comissão Especial de licitação da SETRAP, ·para fazer a 

retirada do Edital FASE 11 e seus anexos. 

Os interessados em adquirir maiores infonnações relativo á 

licitação objeto desta publicaÇão, deverão dirigir-se à sede da 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO RECURSO DA 1' 
FASE· HABILITACAO 

WER~NCIA: CONCORR~NCIA PÚBLICA n.• 
0041201 O • CEUSETRAP 
OBJETO: "Contratação de Empresa(s) para 
Gerenciamento, Supervisão de Obra e Monitoramento 
Ambiental das Obras de Infraestrutura Rodoviária e 
Elaboração do Plano Estadual de Loglstlca de · 
Transportes do Estado do Amapá, Integrantes do 
Programa Rodoviário do Estado do Amapá" 
TIPO : "a de técnica e preço" 
PR~' : 6.0002699/2008-SETRAP . 

A Cómlssão Especial ~e Licitação - CEUSETRAP, 

nomeada através da Portaria n' 438/2009, de 16 de 

dezembro de· 2009, toma público que a Empresa 

cNGESPRO ENGENHARIA L TOA - concorrente ao 

·LOTE 01 da Licitação .em referência, impetrou Recurso 

Administrativo tempestivamente contra os atos da 

Comissão, especificamente quanto a sua Inabilitação no 

certame da Licitação de Concorrência Púbnca n" 

00412010- CEUSETRAP. 

A CEUSETRAP, após análise do RecurSo Administrativo, 

decidi ~ever seus atos, habilijando a citada empresa para 

fase seguinte do certame. 

Desta fonna, as empresas habilitadas são as segui.ntes: 

ENGESPRO ENGENHARIA L TOA - concorrente para o 
LOTE 01; • 

M.P.B. SANEAMENTO LT. 
LOTE 02; 

STRATA ENGENHARIA 
LOTES 01 e 03. 



Maca ã 20.07.2010 

~~;;"d=:.:u::s::::tr=ia=eõ-C.:.õ::_ o=m=e=· r=ci==o=---===j 
Márcio de Carvalho Pena ] 

POilTAIUA (I') ~· 031/2010- SI::ICOM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO OA INOt't~TRIA, \.OMF.Rr.IO E 
MINERAÇÃO. no uso das SullS atribuições que lhe s~o confcriJa> 
pdo Decreto n' H6.l dt 29 de .JI"'IIiO d• 2010, e tendo em ,.;·:tn n 
que consta no \kmo n' 03012010-DDC:SEICOM. 

RESOI.H: 

.-\rt. I"· D<<ignnr n m"idt>r, RAIMI'NOO '1/0N,\TO 
DA COSTA OLIVEIR-\, Chcli: da Di•·isão de Comér<io Extenor. 
Código C:DS 2 pnrn vo~i•r dn sede de su•s ntrihuições \I~Jcapn-AP. atO: 
a ci~adc de Orasiliu-DF. par<J participar th: uma reuniilo C·i'lll o 
ohjetivo de d1scuti1 n proposta do MI)IC para rcah>.açãu de um 
Seminârio rara í'l npres~ntnçflo dns Oportunidades de Negócios no 
Estado du Amapá a tmpre:ias da (iuiana rrancesa. IW rerindn de 20 n 
21.07.2010. 

Arl. 2• · Rcvo~:un·)~ a.~ dispnsíçõt:s em wntràri11 
Oê-s.c ci~ncia. puhl1quc-sc c cumpra-~c .. 

tiABINHE DO SECilF.TÁRIO C EST.~OO DA INDl".IS fRIA. 
COMERCIO E :VIINF.RAÇÃO.e ncnpn-AP. 15 de julho de 2010 

rORTARIA (P) N' 03212010- Sf.IC"0\1 

OSF:CRETÁRIO llE ESTADO OA INOt'tSTRiA. COMi:llnO·t: 
MINER.-\Ç,\0, no uso da; ;uas atribu•çõc; quo lhe sà~ conli:rida.< 
pelo Decreto n" 2%3 de 29 dr Jl'!'IHO de 2010, e tendo em ,.,sta o 
que CM~t~ no Memn n' O.llilOIO·DIX"/SF.ICOM 

ll~SOLVt:: 

Arl. 1• · Oci1gnar us SCI\id..:•r\.'S, ALEXA,'J>IU: ltE" . .\;\ 
D.~ SILVA IIRACA. Contrato Administrativo. AI.I.M< COST.\ 1: 
Sll.\':\ MAÇIF.L. Chefê: tla Divisao de: C~plnraçrtu Minc:r;tl. C:(,digo 
{"DS-2, c ~IANOEL 00 SOCOiliW ~IA("II::L IJJlA(;,\, 
Motorisln. Códieo CDI·2 para via_infl!1i1 da sede de suas ntrihuiçlles 
Macap:i·AP. att O:i municipiu) de: Calçt)(nc:. Oi:tpt>quc: c: ,1\mapà. C\1111 

\ ist:u a suhsidiar o Scminil.rio de aprcscntaçAu d~: oportu9'dadcs dl' 
negócios n ~l!r rcalizndo pelo Minis:u~ritl de Ocsen\-olvimcnlu. 
lndUstria c: Ct'mêrciu [xteriltr-M DI C. na Guiana Fran;,;c:sa. altm dc: 
outros C\'Cntos piOillO\:ionais. bem como. h,.~vnntm dndo-:. sút.:tU!\ 
coonóniico~ pnra o Projeio ··PANORAMA SÓCIO FTONÔMICO 
DOS MUNICÍPIOS AMAPA-ENSEs··. m• periudo de 21 " 
28.07.2010. 

:\rt. 2• · Rt.:nlt!tmt·SC as dispo..:oiçõcs em c-onlránil. 
Uê-se ciência. puhltque-se e cumprn-s~ 

GABINETE DO ~F.C'RfT Á RIO DE FSTADO llA 11\DIISTRI•\, 
COMÊRCIO D11NERAÇÃO. 1 Ma,;apã-AP. I~ de _iulhu dc201 O. 

.\1ÁfiM1~~= 
SECRE 

PORTARIA (P) N' 033.12010- St:IC0\1 

O SI:CilE'T ÁlliO O F. EST:\00 llA l:olllt''STRIA. COMÉRCIO 1: 
M~'I/ERA(:ÁO, n~ uso das suas ntri~uiç~es 'I"< lhe são conferodns 
peln D<er<to n"l56J dr 29 dt .11'1\110 dt 2010, c tend" em vi<tan 
que consta 110 Menw n' OI 0120 I 0-AUROII\O.IS"IC"OM. 

RESOLVE: 

Ml. I' . l.>.:signnr os ~rvidorcs. AODHII 1)..\ Sll.\" \ 
!\1ENOt:S, Uirth.Jr do rkpõlrlH111CIIUl dC Dtl-envolvimento ln~ustrial. 
("ódi~o CTIS-3. t.t'no 1>0 :"'ASCI~1F:'\TO OATISn .. ~·hcfc dn 
D1vi~ão de Apoio Adminimnti•o. ("(!digo CI>S-l. c IW\111.0 
ltO~IA BRITO OANTAS, G,wnc Ucrnl dn Pmj<h' CL;tanh:t na 
RegiM Sul do Amapá, C(,digo (:LIS-2. parn vtajarcm Ja sede de. ~uas 
mrihuições Macapà·AP, ate os numiciJlim de Cah;ocnc. Oiapoqnc e 
Amapâ. com vistn.' a subsidhu o Scmtnârio de npresctuaçàt' de 
oponunidndcs th: negócios a ser reoli7ado Jlcll• ~1in1St\.~ril' de 
D~::scn\·ol\·imeano, Indústria c l.'omêr~itl Es.h:nor-Mt)IC. n:~ Guinna 
FnutC(AA. nlém de outro) C\'c.•nlu$ pronlllCionRaS. h(Ol ctmw. k\'illllar 
dad(IS <cicios cconÕIIliCO> para o Projeto ··pfll\ORAM1\ SÓCIO 
I'CONÓMICO DOS MI.INICIPIOS AMAI'.~I'NSicS··. "'' P"iod11 d,· 
21 a 2R07.~010 

:\ri. r. Revogmn-sc as dispC•SI~l'tt:S rru cnntn\rin. 
Dê st: ciência. puhliqut·Se e cumprn-r.c. 

(DIÁRIO ·oFICIAL) 

PORTARIA !P) 1\'!13412010 .. SEICO~I 

O SECilH;i.RIO DE ESTADO OA ;~OÍ:STRIA, COMÍ:Il<.:IO 1: 
~IINF.RAÇAO, 110 uso dri5 SUftS &lllb,IIÇÕ\.'s que lhe s:lt1 conferida.< 
pelo De~-rrtu o' 10~4 dt 14 de ohril dr 2010. 

RF.SOI.VE: 

A ri. 1· • Hon)oklp.ar a ~uh:-.tltuiçth) do .;cr' 1d1.,r LltCIO 
DO :-IASC:IMENTO OA iiSTA. Chrfr do IM·\. ('ódi~o COS-2. 
que 1espondeu acumulaliv~mcntt: em suhstituiçno no cargo de Chcfc 
dn NSP, Código CDS-:2. durante ,, impedimento do tirulor 
EDIVALDO PEREIRA ()'A TRINOAOE. que vinJOU ate a cidade de 
Fortnlew-Ct, 110 pcriod•': de ll " I 7.07.2010. com objetivo de 
pJnicipar do curso ··orça;1cn1o P(lhflco Prá11ea Ot: dah(;raç~o d:t 
Propo.iln Orçamcntãrifl com O'; inslmmentos de- Plalh:janu:JIIO 
Governamental"·. ! 

Arl. 2°- Rl!\'ugam-sc as dir.por.içt\.•s em contn\rhl. 
De-se Ciência; puhliqU~:.s,: ~ cumpra-!'Õc. 

GAOI~ETF. 1)0 SECREtARIO UE ESTADO DA INDl)STRI,\, 
COM~Kl'IO E Mll\ERAÇ},~O. <m ~ncnpf1·AP. 19 de Julho de 2010. 

; 

MÁitC:UÚ LIIO rEM 
SF.CR:F. XOM 

PORHIUA.(P) ~· 03~010- SF.IC.()·\1 

O SEC:ItETÁRIO OE ES'T ADO DA 11\DliSTRh\, COMtiKIO E 
Ml:'iERAÇÂO, no uso dps >Ua>,atribuiçilc< que lhe sin conferidas 
pelo Drcreto n'l0~4 dr 1~ de abril de 2010. 

RESOI.\'F.:· 

Arl. I'- D<sienm o se" odor I::IJI\".\LIJO l'l::llEIIlA 
Di\ TRINDADE. Chefe; d:t ,'1/SP. U1digo COS-2 para r<<po•nder 
acumulativanicntc em ~ubslitui.;âo no c;ug~·· clt' Cht'l~ d(l 

DAAISEICOM. Código U>S-2. durnntc '' 1111pedimento do titular 
LÍ"CJO DO NAS\.IM Ei>TO BATISTA. que <c deslocará me n< 

· munic1pios Oc Calçocnc, Ótapoqu~ c Amapã. t:\llll \i:-.ta~ a ~uh!!itliar o 
Seminõrio de npresentn~o· de oportunidndes d~ n~g.ócill5 a s~r 
realizado prlo Ministeriu be Oest:nvolvimento, lndlt~tria e Comércio 
Exterior-MOIC. nn Gu1tna frant:l·sa. niCm de OlJtros c>vcutn~ 
promocionais. hem Cllmol levamnr dnd~s sócios ~conõmicns f?flrn 1l 
l'rQicto ·'PANORAMA SOCIO F.CONOMICO DOS MI!NICIPIOS 
AMAPAENSEs··.noperiMode21 a28.07.2010 , 

' . 
A ri. 2• ~ Revpgnm.-sl~ ns disposiçltcs em contrãr1l' 
nê-·se ciênci~. puhliqu~·SC:: C Cumpr:l·Se 

I . . 
GARI!'/F.TF. DO SEC'R~Tf-RIO DE E~TIIDO LM INDl.~TRIA. 
COMERCIO E MINERA(: AO. en 1•cap;.,w. 19 de julho ddOI O. ' . 

' 
' 

MÁilCI ALIJO l't::NA 
SF:<j'RETÁ 10/SF.ICOM 

@&iucáÇ~o . ·_ 
~~;;;:;;~ !·· . ... . ... NL 

Doriedson Mªrques Costa 

COMISSAO P,ERMI\NENTE,DE I.ICITAÇÂO 
I 

RE:SL'LTADO DE LICITAÇ,'\0 

HOMOLOGO 

Pror"'o n' 2010/2117. 
Cnnvit<: 02212010-Crl/SEED 

~ducaçfto 

Objrto: Contlaçdo de e'mprcsn especializada. rara n .pr .. taçlln dós 
!'ervaços de reser\"a, tmis\ão. mArcnçl!o'remarcnçAo c fornecimento lk . 
rassngé'i\s b~tca.Jl!I:Cional f lhll"Olncional para SEED. conforme ~.:on\'ite 
0~212010 CPUs<JiD. I 
Valor total dn licitaç~o· R$ RO 000,00 (Oi~entn m•lreois) 

! 
Lichnntts tlabilitados: ; 

MACAPAB.~- AG~i\CÜ DE \'1.\GEN~ E TURISMO l.TOA 
IMACAPABA THRIS~IOJ 
NUtY & SERVIÇOS-I,IrD,\-ME (PORTAL DO Tt:RISMO) 

l.kitMnlt lnabllit~~;do: t 
M.ROCHA I. TOA- ~1Ef 

liriiHnle Venredor: 
i 

N!:RY & S!:R\'IÇOS-IJlllA-ME (PORTAL DO TURISMO) 
CNPJ·(]R SJ'l 8XO'lJOOt-tj4 · 
P\:n:entual de ~sconto l%(três por cent<') 

! 

~1aca[i;'·A~.07de.ulhuddOIO .. 

~iarcu~ ;/,(~ 
V r nl a !rf-~~0 

t 
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(Receita Estadual ) 
~rnaldo Santos Filho 

( P) N'07811010.SRE 

O Secretário da Rtcelta ôstadual do GoverlU) 
do Estado do Amapá, usando das atribuições que lht são conferidas 
por úl e tendo em vista n ~Cor do .\lemo. n' 032110/0fCOARE/SRô. 

R ESQ/. VE: 

DESIGNAR JOAQUIM SILVA DOS 
SANTOS, Fiscal de Trtbur~s. Classe S PadriJo 111, lotado na 
Secretaria do Rtceti/J Es1achtal, para \•iiJ)ar da sede de suas 
mivldacfe.< em Macapá.'AP aré a cidad< de BrosíliafDF. no perlado de 
21 a 23.07.2010. afim de parlicipar da Reuni/Ia do CT 54- Comércio 
Exterior . 

( P) N' 081 /2010/SRE 

. O Serrerário da Rrceila Estadut~l du Govrnto 
do Estado da Amapd, =~do das arribulç/Jes que lhe .<ilo cotiferidas 
porl.ei. 

RESOI. VE:. 

HOMOLOGAR a subsrirulçiJo de LUIZ 
VANDERLEi DE ALMEIDA COSTA, Gerente de Núcleo!Miclea de 
PlanPjamentn e Controle da ArrecodoçiJoiCoordenadoria de 
Arrecadação. Código COS-2. lotado na Secretaria da Receira 
Esrodual, que respondeu acumulatfvamente pelo cargo de Gerenfe de 
Núcleo/Núcleà de Conta· Cornnl~ Fiscab'CoordenadoritJ de 
Arrecadação. Cód1go CDS-2, no perlodo de OI a 15.07.2010. em 
.•ubsti~1içào à respectiva lirular NAZARt MARIA HOMOBONO 
BRITO DE OLIVEIRA. qrtt se encontra\'0 em gozo firios 
regulamentares. 

( P) N' 084 12010-SRE 

O Secretário tia Receira Estadual do Go,'frno 
do Estado do Amapá, =~o dos atrlbuiç/Jes que lhe sao conferidas 
por UI e tendo em \'illa o teor áo Memo. n~ 
I UllOIOWUPAR!C:OARf.ISRE. 

RESOLVE: 

DESIGNAR NAZARt HOMOBOfl/0 BRITO 
DE OLIVEIRA, Gerent< de Núcleol/l'úcleo de Coni/J Correnrt 
FlscaUCoorcfeNJdoria de ArrecadaçiJo, Código CDS-2. lotaCÚJ no 
&crctaria do Receita Estadual, para responder acumulal/vamente 
pelo cargo de Gerente de Núclea'NIÍCieo de Planejamento e CcinlrOie 
da ,4rrecodaç(lo/Coordcnadoria de ArrecadaçiJo- í.oldlgo C:DS-2. em 
subsriluição ao respecrivo titular. LUIZ YANDERLEI DE 
ALMEIDA COSTA, que se 11/astard para u.<ujruto de férias 
l'tgulamentares. no período de /9.07 à 02.08.2010. 

( P) N' 085 /2010-SRE 

O Secretário do Receira F.sladutll do Governo 
do Estado do Amapá, usando eúJ.t arribulç&s que lhe sao conferidas 
por Lei e tenda em vl"a o teor do Mtmo n~044/2010fCOATEISRF.. 

RESOLVE: 

DESIGNAR JOSÉ ALBERTO ARAÚJO DE 
OLIVEiRA, Gerente rk Núcleo/Núcleo de Planejamento e Avaliação 
do AtcndimentoiCoorderiadoria <k Aundrmento, CôdtJl.O Çf?S.-2. 
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Cigarro". - valor total das vendas; 
- quantidade de unidades vendidas; 
- Imposto devido e recolhido. 

lotado na Secretario da Re,·eita Estadual. para responder 
acllmulativamenle pelo cargo de Cierc~Jtc de Agência/Agências_ da 
Recei/11 EstadUIJI na Cap1tal· Centro· Código CDS-1, em .<uhstitwçào 
a respectiva titular, MA.RIA ELIZETE MURICI TEIX~JRA, que s~ 
afastara para usufruto de férias regulamentares. no penodo de 02 a 
3 1.(18. 2010. 

O Sccretclrio do Receita Estadual, no uso das atribtiiçbes 
conferidas por Lei e de acordo com a autori2ação prevista 
no Art. 244, da Lei n.• 400/97 - CTF. c/c com os artigos 
415 c 505 do Decreto n. 2.269/98- RlCMS; 

Cláusula T crccira - O presente Ato nào exonera o 
cumprimento das dcm.als obrigações previstas em Lei e 
no Regulamento do ICMS. 

Con$derondo o disposto no Decreto n.• 347&, de 31 de 
dezembro de 2004; Cláusula Quarto - O Regime Especial ora outorgado 

poderá, a quaiquer tempo e a critêrlo exclusivo da 
autoridade concedente, ser cassado ou alterado, 
independentemente de acordo e no interesse do Fisco 
Estadual. 

Considerando a necessidade de combater a crescente 
comerdali7.açào Ucgal de ciganos no Estado bem como A 

diminuição de arrecadação do ICMS relativa ao !lt':tor; 
Considerando o contido no Processo n• 
28730.010884/20 10; 

ATO DECLARATÓRIO N" 011/2010- GAB/SRE 
DECLARA: 

Cláusula Qulrrto - A prorrogação do beneficio deverá ser 
solicitada em até 30 (trinta) dias antes do vencimento da 
concessão, para anállsc do setor competente da 
Secretaria da Receita Estadual. 

1>1~ sobr~ a jii'CI'ragaçao da 
vigência do Ato !>éclaratório 
n.• 00112005 
COTIU/NUEST /SRE que 
autorizo Regime E~cciol à 
empresa SOUZA CRUZ S/A 
referente ao cll!lprirncnto de 
obrigações relativas ao ICMS, 
nos tem~os do "Programa 
Estadual de Combate à 
Ileoalidade do Mercado de 

Cláusula Primeiro - Autori2ada a prorrogação do Ato 
Declamtório n.• 001/'2005 - COTR!JNUEST/SRE que 
concede regime especial para o cumprimento de 
obrigações relativas ao ICMS, nos termos do "Programa 
Estadual de Com ~te à Ilegalidade no Mercado de 
Cigarro•, co1úorme Decreto n.• 3.476, de 31.12.2004. 

Cláusula Sexto - Este Ato Declaratório entra em vigor no 
dia 1• de agosto de O 10, produzindo efeitos at.é 3 I de 
dezembro de 20 lO. 

Clówula Segunda- A empresa deverá manter, no minimo, 
os mesmos indices de BJTecadação praticados no periodo 
de janeiro de 2010 a jwlho de 2010, devendo enviar, 
mensalmente, a Coordenadoria de Arrecadação, relatório 
contendo no mínimo, as seguintes informações referentes 
ao produto da marca D_!';Rl3Y_: __ 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- 004/201 O 

A Coordenadoria de Arrecadação • COARE, da Secretaria da Receita 

Estaduai/S.R.E, na forma do art. 73, § 1° do Decreto n•. 2.269/98 -

Regulamento do ICMS do Estado do Amapá, INTIMA os contribuintes 

abaixo relacionados, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

da Publicação deste edital, a regularizarem sua situação no Cadastro 

de Contribuintes do ICMS-CAD/ICMS - AP, quanto ao cumprimento 

com sua obrigação acessória por 3 (três) meses consecutivos ou 6 

(seis) meses alternados; e por não terem sido encontrados em 

atividade nos endereços cadastrados. 

O não comparecimento do titular ou preposto na repartição fiscal da 

sua circunscrição, no prazo acima, para regularização da empresa 

junto ao Fisco Estadual, implicará a SUSPENSÃO ex-officio na 

inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS no Estado do Am~pá, 

nos termos do Art. 73, I, "a" e "b'i, § 2° do Decreto n°. 2.269/98 -

Regulamento ~o ICMS/AP. 

Todavia a suspensão da inscrição não desobriga o contribuinte do 

recolhimento do Imposto devido, nem tampouco o dispensa de futuras 

verificações, sujeitando-se ainda, se for o caso, as penalidades 

cabfveis previstas na legislação em vigor. 

Macapá-AP, 15 de julho de 2010. 

·~:--,:, ~-::::::> 
1 _-.\.ift0 T _ ........ . 
J~~e Carvalho de Alencar 

Coordenadora de Arrecadação/COAREIS.R.E --·---· ---- --- .. -;:---

MUNICÍPIO DE MACAPÁ 
......... -.. 

.-õR 'éAD-ICMS - RAZÃO soc=IA-:-:Lc---
~-· 0~017013-5 ALUIZIOGOMES DA SILVA ME ·----
~ ~_.027903-8 .fll MOREIRA DOS_SANTOS ME=----

03 03.026554-1 ANAS S A COSTA ME 
04 03:0195'Z!tQ A C F DE-FARIAS 

fQ5 03.õõ5286-1 ALFAIA & RODRIGUES L TOA ME 
06 03.009152-2 ANTONTÕ LIMA EPP . ·.:.:=.. __ _ 

07 03.023984-2 CS P MACHADO ME 
~~~:::.g_-~033159-5 ESPECIFICA COMERCIO & S::.:.:_::...: 

. 09 03.008980-3 E A C MIRANDA ME 
'1Q"roio24977-slfvANGELINA ARAUJO SOUSA ME .. . 

~ 03.018109:9 ENGEDI~ ENGENHARIJ\ E ARQU-·ITETURA_LT9A-·l 
12 03.022658-9 F A V PIRES DA COSTA ME =-l 
13 03.026739-0 F P PALHETA .ME ~ 
Ji.J~}016120-2 F. ÊDiqiON SANTA-NA- ME. ----·· 
15 03.023888-9 J R ARUEIRA ME 
16 03.01768'9-3 MENEZ TOR LT::.:D::_A___ -· 

ji_ _Q~.03228Q-4 MARCOS Df: AZEVEDO ME ·----

18 

~ 
20 
21 

22 
.E 

. 24 
25 

~ 
27 
28 
29 
30 

~ 
32 

~ 
34 

MACÓNES B TEIXEIRA ME 
·---

03.022239-7 
03.025974-6 M C SERRAO SANTANA ME 
03.028375-2 M C CAMELO RODRIGUES' ME 
03.025024-2 M PVIANAME 
03.033949-9 M G SANTOS NETO ME 
03.0092_26.::0 !JlARIA RO~ SILVA DO NASCIMENTO ME ·-
03.008370-8 PANTOJA & RAIO L L TOA ME 
03.028392-2 PATRICIA S DE OLIVEIRA ME 
03.029180-1 RODOLFO BENTES PINHEIRO 
03.020563-8 ROSA RIBEIRO TORK ME 
03.027653-5 R M PAZ GOMES ME 
03 000816-1 SERVICOS PATINHAS LTDA 
03.032365-7 SANDRAIA C SOUZA & CIA LTDA-ME 
03.030985-9 TEOTONIO & TEOTONIO L TOA 
Ú02Ú22~0 UNIVERSO. HOSPiTALAR L TDA 
03.034821-8 VN DE MELO ME --- ----
03.030581-0 V L PAULO DA COSTA ME 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- 005/2010 

~ 

J 
j7 

···-- .... ,_, 

A Coordenadoria de Arrecadação • COARE, da Secretaria da Receita 

Estaduai/S.R.E, na forma do art. 73, § 1° do Decreto n•. 2.269/98 -

Regulamento do ICMS do Estado do Amapá, INTIMA os contribuintes 

abaixo relacionados, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

da Publicação deste edital, a regularizarem sua situação no Cadastro 

de Contribuintes do ICMS-CAD/ICMS - AP, quanto a ao cumprimento 

com sua obrigação acessória por 3 (três) meses consecutivos ou 6 

(seis) meses alternados; e por não terem sido encontrados em 

atividade nos endereços cadastrados. 

O não compãrecimento do titular ou preposto na repartição fiscal da 

sua circunscrição, no prazo acima, para regularização da empresa 

junto ao Fisco Estadual, implicará a SUSPENSÃO ex-officio na 

inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS no Estado do Amapã, 

nos termos do 'Art. 73, I, "a" e "b", § 2° do Decreto n°. 2.269/98 -

Regulamento do ICMS/AP. 

Todavia a suspendo da inscrição não desobriga o contribuinte do 

recolhimento do Imposto devido, nem tampouco o dispensa de futuralt 

o caso, as penalidades 

.. ----~-

~t.\~~;-1 
Juci~arvalho de Alencar 

Coordenadora de Arrecadação/COARE/S.R.E 
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MUNICIPIO DE MACAPÁ .. 
nos termos do Art. 73, I, "a" e "b", § 2° do Decreto n°. 2.269/98 ·-

Regulamento do ICMS/AP. 
'() 

1 
Todavia a suspensão da inscrição não desobriga o contribuinte do 

R CAD-ICMS RAZÃO SOCIAL 
01 03.027372-2 ALANA SAMARA C NÓBREGA - ME . recolhimento do Imposto devido, nem tampouco o dispensa de futuras 
02 03.027844-9 A R DE LIMA SOUZA M~--- ·---~-~ verificações, sujeitando-se ainda, se for o caso, 
03 03.031541-7 B A DE S PEREIRA ME 

as penalidades 

I 04 03.027902-0 BIANCA MURA L TOA ME cabíveis previstas na legislação em vigor. 

~ 03.028287-0 C LADISLAU DE AGÜiAR ME . ·---·------- Macapã-AP, 15 de ulho de 2010. 
06 03.026572-0 C MORÊIRA DE ALMEIDA 

--~-

r/ . --:· . fQ7 o3."o22258-3 C MONTEIRO DE-OLIVEIRA ME 
-

~ ~3.0284~~ ~ÀMPOS COMERCIO & REPRESENTAÇqESÜ[)A 
~Ir- 7TVt ' / 

- du ~r- ~a nffic Mo~ro- · 
09 03.031489-5 'CARLOS ALBERTO P SANTOS ME "..:.... 

Geren i~ ~:::1~--· .. 
~ 03.018813-1 D D RODRIGUES ME 

.. 

11 03.016812-6 DMM BANHOS ··----- ~11~_:?\ 12 03.022372-5 DISTRIBUIDORA DE CARN.ÊS MACAPA L TOA . . 
Ju efu C;:alho de Alencar 13 03.031941-2 E GUEDES ME 

14 03.024793-4 E L DANTAS ME Coordenadora de Arrecadação/COAREIS.R.E 
t--:;5 03.028470-8 ELETROCOM SERVICE L TOA ME 

-· 

I EPECÓM EMP-REENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ 16 03.030906-9 L TOA 

17 03.022972-3 F CARDOSO E CIA L TOA . -
18 03.028306-0 F COUTINHO DE AGUIAR ME ·-OR 
~ ~3.022156-0 H AS TÃVOR.(ME _ CAD-ICMS RAZÃO SOCIAL 

~ 03.025746-8 H C PENHA SERVICOS & CIA L TOA ME ~-·· 03.015515-6 ALESSANDRA P S XAVIER ME 

ITAL SERYICE REPRESE.NTAÇÓES E 02 03.021652-4 EALÊMOSME 
-

21 03.020491-7 EXPORTACOES LTOA 03· ~3.024361-0 . FASCINEÇÂO JOIAS L TOA ME 

22 03.021413-0 _J C S BATISTA EPP - f-Q4- 03026125-2 G P CASTELO ME - .. 

23 03.024066-2 J I GOMES DE FARIAS ME 
.. 

~ ~3.025368-3 i L MONTEIRO DOS SANTOS ME ·-
24 03.027721-3 ·J K R ARAÚJO ME · . 06 03.016032-0 JOSE FERREIRA DE SOUZA ME 

25 03.029680-3 J NUNES DO NÃSCIMENTO ME -- 07 03.001187-1 LOURIVAL BARBOSA BARROS:f..1E ·( 
~~ I o3.o25923-1 J R VIEGAS ME . 

.. - ~~ 03.008794-0 M ANIZARETE F DA SILVA ME 

~I o3.o19862-3 JOSE HAROLDO O NERY ME 09 03.017761-0 MARIA JOSE GOMES TORRES ME ~. 
28 03.023159-0 L C A RIBEIRO ME . - ,JQ_ ~3.020403-8 R C S B PINTO ME /L. 
~~.025.~?5-0 L S PRUDENCIO ME 

... _ 
11 03.026424:3 RAIMUNÕO C DE CARVALHO ME I 

·-'- SOLDMAQ COM-ERCIO E REPRESENTACOES 
~o 03.025025-0 M P R B MOREIRA ME 

12 03.018206-1 LTDA 31 03.031257-4 MA PAIVA DA SLVA ME .. .. -
32 03.019576-4 MARLENE L GOMES ME 

.. _ 
03.009217-0 

MAQSOLDA COMÊRCiO E REPRESENTAÇAO COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 
33 LTDA ·-34 03.031227-2 MO MORAES ME 
35 03.025106:.0 P .R L MORAES ME 

.. EDITAL DE INTIMAÇÃO- 007/2010 

36 03.018880-8 PATRICIA BRITO -RIBEIRO ME j 
~ 03.027375-7 POLO SUL REFRIGERAÇÃO L TOA .EPP A Coordenadoria de Arrecadação • COARE, da Secreta~ia da Receita 

38 03.Ó20332-5 RCM MARECO ·-/í; ' Estaduai/S.R.E, na forma do art. 73, § 1° do Decreto n°. 2.269/98 -
39 03.024140-5 R DOS SANTOS LIMA ME 
40 03.030471-7 RS .. MAIAME I Regulamento do ICMS do Estado do Amapá, INTIMA os contribuintes 

~ 03.008584-0 R. M. LOBO - ME I abaixo relacionados, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
SINAL VERDE AGROPECUARIA INDUSTRIA E: 

~ 03.020521-2 COMERCIO LTDA 
.. da Publicação deste edital, a regularizarem sua situação no Cadastro 

43 03.025189-3 SB COMERCIO LTDA de Contribuintes do ICMS-CADnCMS -. AP, quanto ao cumprimento 
44 03.022644-91 S _NO SOUZA ME 

.. ···-

~ tl3.024429-3 TATIANA DO SOCORRO ANDRADE GOMES com sua obrigação principal por 3 (três) meses consecutivos ou 6 

~ 03.030565-9 VESLE MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA (seis) meses alternados; e por não terem si~o encontrados .em 
47 03.030566-7 VESLE MOVEIS E ELETRODOMÊSTICOS L TOA ativld.ade nos endereços cadastrados. 
48 03.031504-2 VE.SLE MÓVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA 
49 03.022988-Õ WINSTON DIAMANTINO ATACADO DISTRIBUIDOR O não comparecimento do titular ou preposto na repartição fiscal da 

2_0 I 03.029949-7 z VIANA ~FONSO ME 
-

sua circunscrição, no prazo acima, para regularização· da empresa -

- junto ao Fisco Estadual, implicarã a SUSPENSÃO ex-off/c/o na 
' 

Inscrição no cadastro de contribuintes do ICMS no Estado do Amapã, 

nos termos do Art. 73, I, "a" e "b", § 2° do. Decreto n°. 2.269/98 -

Regulamento do ICMS/AP. 

Todavia a suspensão da Inscrição não desobriga o contribuinte do 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO recolhimento do imposto devido, nem tampouco o dispensa de futuras 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- 006/2010 
verificações, sujeitando-se ainda, se for o caso, as penalidades 

cabíveis previstas na legislação em vigor. 

A Coordenadoria de Arrecadação - COARE, da Secretaria da- Receita ' 
Macapá-AP, 15 de Julho de 2010. 

·" ··--f--=·· 
' .. --;::::f ~ ~ Estaduai/S.R.E, na fonna do art. 73, § 1° do Decreto n°. 2.269/98 -: . 

Regulamento do ICMS do Estado do Amapã, INTIMA os contribuintes Edu.ra!'di ~~ onteiro 
Gerentqj ~ARE-~ 

abaixo relacionados, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data ( . 

da Publicação deste edital, a regularizarem sua situação no Cadastro) . ~{!_)J.J..-t.}:J I 
f -· 

de Contribuintes do ICMS..CADIICMS - AP, quanto ao cumprimento. Jud~ arvalho de Alencar 

com sua obrigação principal e acessória por 3 (três) meses· Coordenadora de Arrecadaçl'lo/COAREIS:R.E 
-

consecutivos ou 6 (seis) meses alternados; e por não terem sido MUNIC[PIO DE MACAPÁ 

encontrados em atividade nos endereços cadastrados. 

o não comparecimento do titular ou preposto na repartição -fiscal da; 
r=::: . 

. . ~ OR CAD-ICMS RAZÃO SOCIAL 

'sua ~lrcunscrição, .no prazo acima, para regularização da empresa( 01 03.020618-9 EDiVANDO F.RANCISCO DA SILVA ME-. . 
02 03.028333-7 H QUEIROZ DE SOUZA ME . 

junto ao Fisco Estadual, ImplicarA a SUSPENSÃO ex-offlc/o nai 03 03.018185-4 . js DA SILVA ME . . . 

inscrlcão no cadastro de contribuintes do ICMS no Estado do Amapá,1 ' ··-- 04 03.0Hi033-5 W PALHETA DE S~ME - _. · ... 

I 
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PORTARIA N'. 012112010-ADAP 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA· DE 
·DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP no uso de suas 
atribuições confer,das oeio Decreto n• 4565, de 30 de 
novembro de 2C09, e tendo em vista o teor do Memo. 
013/2010- CDLIADAP. de 14 de julho de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Autorizar o deslocamento das servidoras 
Daniela Pinheiro da Pai~ão Uchóa - Coordenadora de 
Desenvolvimento LocaiiADAP, Ana Claudia Machado de 
Souza Diretoria de . Gestão de Programas 
Estratégicos/ADAP e Ana VItória Ribeiro Bezerra -
Assessora Técn1ca Nível 111/ADAP. da sede de suas 
atribuições Macapá-AP. até o município de Tartarugalzinho/AP 
no dia 16/07/2010, com o objetivo de realizar visita técnica das 
áreas para implantação do Projeto PAC2. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. . 

Macapá. AP. 16 de julho de 2010. 

PORTARIA N°. 0122110-ADAP 

· 0 PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
·DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - ADAP, no uso de suas 
atribuiçOe~. conferidas pelo Decreto n' 4565, de 30 de 
dezembro ''- 2009, e tendo em vista o teor do Memo. n• 
04612010-CDL. 4.DAP, de 17 de junho de 2010. 

RESOLVE: 
Art.1' - Homologar o deslocamento das servidoras 

Marta Cristina Campos de Souza - Administmdora, Ellete 
do Socorro Samlnez dos Reis Oliveira - Assistente Soctal, 
Eloaná Maria da Silva Ferreira- Coordenadora de Projetos e 
Danúzla de Rosãrio de Macedo Medereiros - Arquiteta e 

· Urbanista da sede de suas atribuições Macapá-AP, ate a 
comunidade de Lagoa dos lndios, no dia 1710612010. a fim de 
realizar sensibilização as comunidades Quilombolas sobre o 
Programa Minha Casa Minha Vida. · 

D~-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

PORTARIA N'. 0123/10-ADAP 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 4565, de 30 de 
dezembro de 2009, e tendo em vista o teor do Memci. n• 
046/2010-CDUADAP, de 17 de junho de 2010. 

RESOLVE: 
-Art. 1' - Homologar o deslocamento das servidoras 

Daniela Pinheiro da Paixão Uchôa - Coordenadora de 
Desenvolvimento Local, Eliote do Socorro Samlnez dos Reis 
Oliveira - Assistente Social e Danúzla de Rosário de 
Macedo Médelros - Arquiteta e Urbanista, da sede de suas 
atribuições Macapá-AP, até a comunidade do Curiaú, no dia 
18/06/201 O, a fim de realizar sensibilização as comunidades 
Quilombolas sobre o Programa Minha Casa Minha Vida. 

D~-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Macapá- AP. 16 de julho de 2010 

Robérlo Alei elmo Nobre 
Dire r-Presidente 

Maria Délia Souza Góes J 
PORTARIA N' 085nOJO- SIAC 

A Diretora Geral do Sistema Integrado de Atendimento ao 

Cidndao/SJAC Super Fâcil, usando das atribuições que lhe foram 

(DIÁRIO OFICIAL) 

conferidas pelo Decreto n• 1110, de 20 de abril de 2010, tendo em 

VISta o teor doMemo n' 003/10-CS/S,IAC. 

RESOLVE: 

Art. I' Prorrogar por mais 30 (tr!nta) dias o contido na 

Portaria n' 069110-SIAC, de 24.05.2010, da Comi~<lio de 

Sindidncia a fim de apurar posslveis infraç.ões praticadas no 

exerclcio da função pública. 

Art. 2' Dê-se ciência, cumpra-se c publique-se. 

Gabinete da Dil'l'tora Geral. 

Macapá-Ap, 24 junho de 2010. 

J-.1.()..~·, .. ~"~'- ~~.... !;,. (.b'., 
M•rla Dllia de Souza Góes 

Diretora-Geral 

PORT.~ RIA' N' 08611010-SL-I.C 

A Dm!torn Uern! de. Sistema Intccrado de Arendim('nto ao 
Cirlndão -· Supe( Fádl. no uso ·das orribuiÇões que s~o conferidas. 
pclu Decreto n' ll 11!. de 20 rle abril de "010, çonfonne Memo n'. 
OOR/20 I O-GAJ31EAP. 

RESOLVE: 

Art. F r-;omear os servidores abaixo. para ·consliluín;m o 
Comitê do Plano de Prioridade de Desenvolvimento Humono -
PPDH- Gestão: Programo de Qualldodr na Gesrlio deste Órg;lo. 
onde serão responsáveil\ peln interlocução c cxe.çuçàu das ~çôt~; do 
Programa. 

Gio,·nn•l rlt Pâclnn Oias Sant 'Angelo. Diretora Geral de 
Aten~imento, . 

[dinaldo !';nsoitnento da Costa, Chefe de Gabinclc; 
Arrtbnza Cristina Piranço de Almeida. Coordenadora 

(h,' Monitoramento . .C'ontrolt: c A\·aliaç~o, 
Cleidn GnrjAo de Mor:tes, Coordenadn1n d<• Unidade de 

Atendimento da Cnpitnl. 
Pristil:t Rayaue da Fonseca Mato, Chefe de Lnidade de 

lufonnática. 

Gabinete dH Diretora Gemi 

Macapã-Ap. 07 de julho de ~OI O. 

iu.v • .',C'.:tl(.\.~'-. d.t. S .G.d, 
Maria Dflia de Souza Góe. 

Diretora-Gemi 

ERRATA 

Retificamos o EXTRATO do Conlrato n. 003i2010. SIAC, celebrado 
com a empresa P.T.T DOS SANTOS-EPP, publicado no Diario 
Oficial do Estado do Amapá, n. 4 736 do dia 12 de Maio de 20 I O e 
circulado em 17!0512010. 

CLÁUSULA QUARTA 
ORÇAMENTÁRIA: 

DO PREÇO/DA DOTAÇÃO 

Onde se lê·". , divididos em 06 (seis) parcelas," 

Leia-se: " .... a serem pagos de acordo com o Cronograma de 
desembolso·· . 

SIGNATÁRIOS: Luzia Brito Grunho e Paulo Thadeu Ten~rio dos 
Santos. 

Macapá-AP, 16 de Julho de 2010. 

•\.\tv• \~. ~~\ ..... ~·Mo.~ ~' 1 
~la ria D<Jia de Sou1.a Góe.1 

Diretora-Gerai/SJAC-SUPER FÁCIL. 

MaJ.~ ~.N.l}_one~--~l~_uel Pereira ~S,~i~lv_a __ 

PORTARIA N" OR5/2010- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

de suas atribuiçõe" ~~~.>>• qu~ lhe são conferidas. paio Decreto 

n° 1277 de 26 de Abril de <:01U, r~!.i~cado pelo Decreto n• 1393 

de 30 de Abril de 2010 e tendo ern vistE< o teor do Mamo. n• 

043/2010- UETP/DETRAN-AP, 
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RESOLVE: 

ART 1' - HOMOL.OGAR o deslocamento dos servidores 

JOEL CARDOSO DO AMARAL, Coordenador de Operações, 

GERMANO AUGUSTO SAMPAIO CONRADO BEZERRA, 

Chefe <:la Uniaade de Condutore&/CIRETRAN, ITAMIR 

ANDRADE DOS SANTOS, Chefe da Unidade de Exame 

Teórico e Prático, JORGE DA COSTA COUTO, Chefe da 

Unidade de Fiscalização de Trânsito e MARCOS ARAÚJO DE 

ALMEIDA, Agente Administrativo, da se_de de suas atMdades 

funcionais Macapá-AP até ao Municipio de Oiapoque-AP. a fim 

de aplicar exames práticos de direção veicular quatro e duas 

rodas, no período de 28 a 31 de maio de 2010. 

ART 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publica~ão, revogando-se todas as disposições em co.ntrário. 

PORTARIA N' 092/201 O- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 

n• 1277 de 26 de Abril de 201 O, retlflcado pelo Decreto n• 1393 

de 30 de Abril de 201 o e tendo em vista o teor do Memo. n° 

142/2010- NÚCLEO DE ENGENHARINDETRAN-AP, 

RESOLVE: 

ART 1° - HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 

SILVIO MARCELO DA SILVA BENTES, Gerente do Núcleo de 

Engenharia e LUIZ HENRIQUE MORAIS DUARTE, Técnico 

em Infraestrutura/ESTRADAS; da sede de suas atMdades 

funcionais Macepá-AP até o Município de Porto Grande-AP, 

p;~ra reunião com. a Prefeitura do referido Município, com o 
objetivo de tiatar assuntos pertinentes ao Projeto de 

Sinalização dos Municípios, no dia 1 de Junho de 201 o. 

ART 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Macapá-AP, 18 

MAJ PM JONES MIG 

Diretor-Preside 

REIRA DA SILVA 

ETRAN/AP 

PORTARIA N' 094/2010- DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 

de suas .atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 

n• 1277 de 26 de Abril de 201 o, retificado pelo Decreto n• 1393 

de 30 de Abril de 2010 e tendo em vista o teor do Memo. rf' 

145/2010- NÚCLEO DE'ENGEN~RINDETRAN-AP, 

RESOLVE: 

ART 1' - HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 

SILVIO MARCELO DA SILVA BENTES, Gerente do Núcleo de 

Engenharia, CARLOS ABSALÃO DA SILVA, Analista de 

Infraestrutura - Engenharia, LEÔNIDAS DA ROSA LUZ, 

Técnico em Infraestrutura - Agrimensum, LUIZ HENRIQUE 

MORAES DUARTE, Técnico em Infraestrutura/ESTRADAS e 

UEBSON DIAS DA SILVA, AgOOte Administrativo,. da sede de· 

suas atividades funcionais Macepá-AP até aos Municípios de 

Pedra Brartca do Amapari-AP e Serra do Navio-AP, para que 

seja fe~o o levantamenlo da malha viária dos referidos 

Municípios, no período de 08 a 12 de Junho de 2010. 

ART 2' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

.. : 
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publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

PORTARIA N' 08912010 - DETRANIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTAOO DO AMAPÁ, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conlerldas pelo Decreto 

rf' 1277 de 26 de Abril de.2010, retificado pelo Decreto n"1393 

de 30 de Abril de 2010 e tendo em vista o teor dO Memo. n° 

040/201 O - CAF/DETRAN·AP, 

RESOLVE: 

ART 1• • HOMOLOGAR o deslocamento dOs servidores 

TÁBITA LUZ SANTOS TRINDADE, Coordenadora 

Administrativo-Financeira, RONALDO PEREIRA DE OUVEIRA 

JÚNIOR, Coordenador de Tecnologia, CRIST1ANE SOUSA 

DOS SANTOS, Presidente da Comissao Permanente de 

Licitação e WALDIR OLIVEIRA PANTOJA, 

Gerente/CIRETRAN, da sede de suas a1ivldades funcionais 

Macapá-AP até ao Municlplo ele Laranjal do Jari-AP. a fim de 

fazer o levantamento das necessidades da Circunscrição 

Regional de Transito/Laranjal do Jari, no perlodo de 08 a 10 de 

junho de 2010. 

ART 2" • Esta Portaria entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Macapa-AP, 2~d ho de 2010. 

MAJ PM JONES MIG EIRA DA SILVA 

Diretor -Presid ETRAN/AP 

PORTARIA N°117l2010- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO ~APÃ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n° 1277 de 26 de Abril de 201 O, retificado pelo Decreto n• 1393 
de ·30 de Abril de 201 O e tendo em vista o teor do Memo. n° 

· 037/2010- Coordenadoria de Tecnologia/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

ART 1• • HOMOLOGAR o deslocamento dos servidores 
RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR, Coordenador de 
Tecnologia, EDSON WANDER SANTOS QuADROS, Gerente 
do Núcleo de Segurança e Manutenção e DIEGO RAFAEL 
DOS SANTOS, Agente. Administrativo, da sedé de suas 
atividades funcioneis Macapá-AP até aos Municípios de Porto 
Grande-AP. Pedra Branca do Amaparf-AP e Serra do Navio-AP 
a fim de realizar a captura de dig~al dos candidatos a primeir~ 
habilitação e renovação de CNH, no perfodo de 09 a 11 de 
julho de 2010. 

ART 2" · Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

2010. 

MAJ PM JONES r.fJ~dOi! 
Diretor-Pres1 

~con~ 
~~ Cola-;;s caidas_ 

PORTARIA ~".01912010-GABIJ>JIOCON/AP 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO 
AMAPÁ. no uso de suas atribuições que confere a artigo 
9", inciso XVI da L('i Ordinària Estadual n•. OlíR7. DE 07 
DE JUNHO DE 2002 c artigo 18, indsos V e Vl do 
Decreto n•. 5355 de 2003. · 

RESOLVE: 

Art. 1° - Jw.simar os servidores AÉCIO FLÁVIO DE 

(DIÁRIO OFICIAL) 

OLIVEIRA MOTA FILHO Chefe de Gabinete c RENATA 
DA SILVA LEITE NASCI;MENTO Atcndente, para 
comporem. o comitê do 'Plano de Prioridade de 
Desen\'Oiv~mento llumano - PPDII desta instituição os 
qurus s~rao responsáveis pela interlocução c excc~ção 
das ações do Programa deste órgão. 

Art. 2" - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DA DIRETORA PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR-
PROCON/AP, em Macapa-AP, I de.Julhode 2010. 

~ ! ,/n~~~<t 
~sidade Estadual do Amap~J) 
Adilson Mo~~lr~ Torres (interi~~) . ..~] 

PORTARIA N•. 029/2010-UEAP 

O Reitor da Universidade do Estado do Amapá 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferida~ 
pelo Decreto Estadual n•. 3638 de 1 O de setembro de 
2007. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autorizar o deslocamento da servidora 
. Geany Guimarães da <::osta, para viajar até a cidade de 
Brasfha-DF, a fim de paf!icipar do curso Tomada de Contas 
Tom~d.as de .. c~n~ Especiais e Controle n~ 
Admm1stração Pubhca,·no perfodo de 22 ·à 2510612010. 

Gabinete da fleitoria da UEAP, 14 de junho de 
2010. 

EXTRATO DE INEXIGIDLIDADE DE LICITAÇÃO 

P.A. N" 063/2010. CONTRATANTE: Universidade do Estado 
do Amap,, CO:"<'TRÀTADA: Exterior Consultoria e 
Markttlng Ltda. OBJETP: lnscriçlo no curso "Assworia de 
Imprensa de ÓrgAos Públicos c Mandatos". FUNDAMENTO 
LEGAL: art.l5, li, ele a(l 12, Il, da Lei 8.666193. VALOR: RS 
750,00. DATA DA ASSINATURA DE RATIFICAÇ,\0: em 
07.07.10, pda Contratante, Prof. Dr. Admilson Moreira 
Torres, Reitor interino da UEAP. 

P.A. N" 06212010. CO:IITRATANTE: llniversidade do Estado 
do Amap~. CONTRATADA: Consultre - Consultoria e 
Treinamento Ltda OBJÊ.TO: lnscriçio no curso "Tomada de 
Contas, Tomada de Co~tas Especiais, Prestaçlo dr Contas e 
Controle no AdministraçAo Pi•blica". FUNDAMENTO 
LEGAL: ari.lS, 11, ele art. 12, 11, da Lei 8.666/93. VALOR: R$ 
1.789,00. DATA DA AsSINATURA DE RATIFICAÇÃO: em 
18.06.10, pela Contratànte, Prnf. Drr Admilson Moreira 
Torres. Reitor interino d' UEAP. 

EXTRATO DE IJISPENSA DE LICITAÇÃO 

P.A. N' 057/2010. COJiri'RATANTE: Universidade do F.stado 
do Amap6. CONTRATADA Ghammachl & Ghnmn•aehl. 
OBJETO: aqulsi~Ao de ·bonners e cami9AS. FUNDAMENTO 
LEGAL: art. 24, li, da Lei 8.666193. VALOR ESTIMADO: RS 
1,'!,33~0. DATA DA ASSINATURA DE RATIFICAÇÃO: em 
12.0"7."10, peta Contratante, Pro,r. Dr. Admilson 1\toreinl 
T~rres, Itelwr. ~nterioo d~ UEAP. 

P.A. N' 06112010. CONTRATANTE:' Univtrsidadt do Estndo 
do Amap,. CONTRAT~DA: MANOEL MA TEUS DA PAZ. 
DOS REIS. OBJETO: •AQUISIÇÃO DE 02 MESAS E 10 
CADEIRAS. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, 11, da Lei 
8.666193. VALOR: RS 3.ilOO,OO. DATA DA ASSINATURA DE 

RATIFICAÇÃO: emt&~::J;;;:;Ji.e, Prof. Dr. 

rr=~d~m~o 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

P.A. N' 05912010. COl\'TRATANTE: llniversidadt do Estado 
do Amtp!. COJiri'RATÀDA: Strvic Ltda. OBJETO: Serviço 
de Limpeza e Conservaçio. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24 
IV, da Lei 8.666/93. VALOR ESTIMADO: RS 155.673,24: 
DATA DA ASSINATURA DE RATIFICAÇÃO: em 14.06.10, 
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pela Contratante, Pror. Dr .. J~sé Maria da Silva Reilor da 
liEAP. ' 

p~ 
EXTRATO DO CONTRATO N". 009/20IO-UEAP 
OBJETO: Serviços de limpeza e conservação do campus 1 da 
UEAP. 
PROCESSO: 46.000.05912010·UEAP. 
MODALIDADE: Dispenso de licitação 
~ONTRKrANTE: Universidade do Estado do Amapá.- UEAP. 
CONTRA I ADA: Em preso Scrvic Ltda. 
VAI.OR DO CONTRA TO: R$ 155.673.24 (Cento e cinquenta e 
cmco m1l seiscentos e setenta e três reais e vinte e quatro 
centavos). 
VIGÊNCIA: 02/06/2010 a 02/12/2010. 
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2010: 

.ASSINATURA: assinam pela Contratante: Prof. Dr. Admilson 
M~reira Torres. e pela Contratada: o Sr. Magno Souza Pantoja. 

Macapá, 15/0712010. 

. Ve~a~'1rarbosa 
Chefe da U.C. C 

11ecreto n'. I R69/2007-UEAP 

~~=PE~M========~~-=~ 
Ale ir Mary Sampaio 

.---,......--~-~ 

Portaria n•. 018/2010/GAB 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE PESOS 
E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso da 
competência que lhe outorga o artigo 3° da Lei 0048/92 e 
tendo em vista . as atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n"3624/2009 - GEA e Portaria 
n'. 080/2003 -INMETRO; 

RESOLVE: 

Autorizar os servidores Claudiony SUva Santos 
- Agente Metrológico, Isis Keila Gonçalves Paeheeo -
Agente Metrológico, Glauber Macêdo Frazão - Agente 
Metrológico e Hely Ribeiro de Oliveira Neto - auxiliar 
Metrológico a se deslocarem da sede de suas 
atribuições em Macapa-AP até os Municípios de 
Mazagão, no dia 20 a 21 de julho de 2010, para 
cumprir o Plano Anual de Trabalho deste Instituto nas 

. atividades de Metrologia Legal. 
Dê ciência, registre-se e cumpra-se. 

Macapá (AP), 16 de julho de 2010. 

Portaria n•. 019/2010/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PESOS _E MEDIDAS DO ESTAJ>O DO AMAPÁ, no uso da 
competenC1a '!-"e lhe outorga o artigo 3' da Lei 0048/92 e 
tendo em VIsta as atribuições legais que lhe são 

· conferidas pelo Decreto n"3624 /2009 - GEA e Portaria 
n'. 080/2003 -INMETRO; 

RESOLVE: 

Autorizar o servidor Marcelo da Conceição 
Nunes - Especialista em Metrologia Legal -. NM, a se 
d~slocar da Sede de suas atribuições em Ma capá -AP a tê a 
Ctdade de Mato Grosso do Sul, no perlodo de 19 a 23 de 
JUlho de 20 I O, para participar do Treinamento Pneus -
Produto e Serviço de Reforma e Sistema de 
Armazenamento Subterrãneo de Combustível (SASGC). 
sendo que as despesas de passagens e diárias serão 
custeadas pelo INMETRO. -

Dê ciência, registre-se e cumpra-se. 

Macapá (AP), 16 de julho de 2010. 

Portaria n•. 0020/2010/GAB 

O DIRMOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no u50 da 
competência que lhe outorga o artigo 3° da Lei 0048/92 e. 
tendo em VISta as atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n"3624/2009 - GEA e Portaria 
n•. 080/2003 -IN'METRO; . 

RESOLVE: 

Autorizar os servidores Joa6 Simon de Souza da 
Silva e Joellol de Carvalho Ferraz - Especialistas em 
Metrologia Legai-N'M, a se deslocarem da sede de suas 
atribuições em Macapã-AP até o Estado de Rio Grande do 
Sul, no período de 18 a 22 de julho de 2010, para 
participarem do Prol(!'ama Caminho da Escola, 
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treinamento da RBMLQ-1,' onde as despesas de passagens 

e diilrias serão custeadas pelo INMETRO. 
Dê ciência, registre-se c cumpra-se. 

Macapá (AP), 16 de julho de 2010. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO NA DiVIDA 
. ATIVA N' 015/2010 

Em <umprimento ao disposto no art. 35, parágrafo úni<o do 
Rrgulamento Administrativo baixado pela Portaria INMETRO n' 
002, de 08 dr Jaoriro de 1999, NOTIFICAMOS os seguint., 
Senhores ou empresas, os quais se encontram em local incertos t 
nA o sabidos: 
NOME: LUIZ HELANO RIBEIRO DE SOUSA - CPF: 
366.012.412~~. LIVRO 017 TERMOS:JI8-
GRU:34120060000007859 -VALOR ORIGINAL: 138,65. 
NOME:ROGERlO DA SILVA BASTISTA CPF:749.158.432-20-
LIVR0:017 • TERMOS:JJ9 • GRU:34120060000007858 
VALOR ORIGINAL: RS 138,65. 
NOME:REINALDO DF. SOUZA A BRITO CPF:209.660,402-IÍ7 
LIVRO: 017 • TERMOS:121 GRU:34120060000007664 • 
VALOR ORIGINAL: R$ 54,78. 
Que tendo em l'bta os débitos supracitados ainda estarem 
pendentes, mesmo •pós anteriores tentativa' dr negociação, 
COMUNICAMOS que os referidos débitos jA s< encontram 
inS<ritos na DIVIDA ATIVA do.IN:I-IETRO. NOTIFICAMOS 
ainda qur a inércia no pagamento dos referidos dibitos por mais 
de 20 (vinte) dias após tsta publiuçAo implicará em ajuizamento 
de Açfto dr EXECUÇÃO FISCAL, nos termos da Lei n' 6.830/80, 
bem como 111iCLUSÃO ilo CADIN (Cadastro loformalivo de 
Crédito nilo Quillldos dos Órgios Federais), após 75 (srtenta e 
dnco) dias, oos termos da LEI n' 10-~22, de 19 de Julho de 2002, o 
que automaticamrnte impedirá a obtenção de crédito• que 
th\'ol\•am rrcursos pUblicos, celebração de Contratos e 
Convênios, acordados, ajustrs • aditamtntos. 

Macapá, 16 dt Jul de 2010 

. NOTIFICAÇÃO DE EXAME PERICIAL N' 003/2010 
Em <umprimtnlo ao dispo<tn no ort, 5, LV da ConstituiçAo 
hdrral, NOTIFICAMOS a srguinte empresa, a qual se en<ontra 
rm IO<ai incerto t nao sabido: ARTESANATOS DE ESTALOS 
IJE SALÃO AMtRIC.\ LTDJ\ ME, Termo de Coleta 'i' 1036966 
• que serú reali71Jdo txame pericial quantitativo do produto 
ESTALOS DE SALÃO. conteúdo nominal 40 unidadf!l·, marra 
AMÉRTCA. Tendo <m vista • <niet• do referido produto, nos 
tcrmM da ltgidaçAo tm vigor, NOTIFICAMOS Vossa Senhoria a 
<nmpartcer ao Instituto de p..,., e Medidas do Amapá -
IPF.\1/AP. situado na Av. Aurino Borgu de Olivtira, n' 1278, SAo 
Lázaro, CEP 68.908-470, no dia 30 (trinta) dr a~osto de 2010 as 
09h45min para acompanhar o referido txame. Acrescenta-se 
aindo que o reprurnlante da empresa deverá comparecer ao 
txame munido de procuraç§o ou carta de prtposiçlo .outorgado 
pelo fabrirantr, a<ondicionador e/ou importador. em papel 
timbrado da firma. 

Mucapá-~J\, de_lf'ho dt 20Ia. 

Alan Shtp ·1~~ Barrrlo · 
Gtrente do l'úicl< de Pré-medidos IPDl/AP 

~emtu n' 3625109 

HOMOLOGAÇÃO 00 RESUL TACO 00 PREGÃO ELETRÔNICO N' 00312010 

Homologamos o resuhado do proced'unenlo licitatório referente ao Pregão 
Eletrõnico n' 00312010, que objetivou a Contratação de Empresa 
(provedor) para Prestação de Serviços de Conexao à Internet Banda 
larga, que estará disponlvel24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) 
dias por semana, com ••Iocidade mínima de 2Mps, sem 
compartilhamento de banda e com tempo máximo de resposta de 200ms 
(duzentos mlllssegundos), que teve como adjudicada a Empresa 
Compuservlce Empreendimentos ltda, CNPJ n• 02.985.57810001-70, pelo 
valor global de R S B 9.850,00 (oitenta e nove mil oilocentos e cinqüenta 
reais), estando incluida a taxa de habilitação no valor de RS 690.00 
(seiscentos e noventa reais). 

~~ 
M~capá - AP, 23 de junho de 2010. 

lei a mpeio 
Oo !· •eso nle~o IPE~ AP 

TERMO DE ADESÃO À.I\TA DE REGISTRO PE PRECÓS Nl 001/2010 

Modalidade: Pregão Presencial n• 011/09, Ata de Regi!lro de Preço 
n' 05/2009 
Órgão Gerenciador: MINISTtRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
-MPE/AP 
Data do Registro: 11/12/2009, V.alidade: 12 meses 
Pro<esso IPEM/ÀP: 00341.36000045/10 

Fornecedor: C. L. MAUtS- EPP, CNPJ 23.085.871/0001-50 
Valor: R$ 2.097,00 (dois mil e noventa e sete reais). 

Com fundamento na lei 8.666/93 e suas alterações 
past•riores e na ler n• 10.520, de 17 de julho de 2002e suas 
allerações posterrores, e art. B•, § do Decreto n• 3.93_1/2001, 
AUTORIZO a despesa, tendo em vista adesão a Ala de Registro de 
Preços. catn a anuêncra do Órgão Gerenciador - MINIST~RIO 
PÚBLICO DO fSTADO DO AMAPÁ ·e a emoresa C. L. MAUÉS- EPPS. . . - .. 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

con'itderando os Principros ConstitllCionais da Economicidade, 
Eliçiêncoa e Legalrdade, em face a latente redução dos preços, 
proporcronando economia para este Órgão, referente ao objeto 

adqurndo. 
· Macapa-~P. 12 de julho de 2010. 

~~n =-:l G~na_ndo Antonio de Medeiros · . . . . ., 

PORTARIA N'OS2/2010-LJ\CEN 

O DIRETOR PRESIDENTE DO I.ABORATÓRJO 
CEI\TRAL DE SALIDF. Pi;BLJCA, no uso das prerrogativas que 
lhe confere a lei n.' 0138, de 16.04.97. regulamentada pelo Oecreto 
n • 5528. artigo 4 7. inciso XX, de 09.12.1997 c o Decreto n.' 0455. 
de 05.03.2010. considerando o que consta no memo. n" 053/2010-
DBQ/LACEN, 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores Adriano Morats Rodrigues. 
Técnico de Laboratório e ~lilagros Maria Soto 7.uniga ~obrai. 
Chefe do Serviço de Qualidade de Medicamentos, para se deslocarem 
da sede de suas atividadeS Macapá-AP, até a cidade do Rio de 
Janeiro-RJ. no pcriodo de 18 de julho a 07 de agosto do ano em curso. 
a fim de participarem do curso de "Atuatizaçlo em Cromatografia 
a l.iquido Aplicáda a Analises de Mediumcntos", com ônus parà o 
I.ACF:N. 

----------------

Comissão Permanente de Licitação 

~Ill~TIVA (V•. ~- CPL!LACEtv-AP 

~IUDADE DE UCITACÃO; 

ADJUDICADA: CONSULTRE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA 
PROCESSO N°. 17,000.123/2010 
RECURSO: FONTE: 0107/PROGRÁMA: 
10.122.0001.2677/ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 . 
OBJETO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO REFERENTE À 
PARTICIPAÇÃO DE SERVIDOR EM CURSO, 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, Inciso li, C/C art. 
13, VI da Lei 8.666/g3 e alterações. 
VALOR: R$ 5.070,00 (cinco. mil e setenta reais) • 

. senhor Diretor Presidente, 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria a presente justificativa amparada 
legalmente sob a égide do Artigo·25, Inciso II c/c 
Art. 13, VI da lei n•. 8.666/93 e suas alterações, 
objetivando, pagamento de inscrição de servidor 
no curso de PROCESSO COMPLETO DE PROCESSO 
DISCIPLINAR, será realizado pela· empresa 
CONSULTRE' CONSULTORIA E TREINAMENTO 
LTDA, CNPJ N°. 36.003.671/0001·53, no período 

· de 17 A 1B de junho de 2010, na cidade de São 
Paulo- SP. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 
26 da Lei Federal n•. B.666/93 e alterações, rogo 
a Vossa Senhoria se digne ratificar a presente 
justificativa e determine sua publicação no Diário 
Oficial do Estado para que se produza séus 
efeitos legais, que se produra seus efeitos legais. 

· ,-:::: ·. Maca pá, 09 de junho de 2010. 

"'·-
Alves 

RAnFICO NA FORMA DÁ LEI 

Macapá, I:)., I o~ I 010 

c:=:===·'- -~~ê!.::-~===~ 

( RDM ~ _ J 
Francisco de Paula Silva Santos 
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ERRATA 

PROCESSO DE o• 20.000.080/10 
JUSTIFICATIVA N' 37110-CPL-RDM 

Publicada no DOE n•. 4778, de 12106/2010, 
página 28 

Promove-se e justifica-se o presente termo de 

errata que altera o 'Elemento de Valor Estimado. 

Onde se lê,; 

Valor Estimado: R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos 
Reais). 

Leia-s!!__; R$ 7.550.00 ( Sete Mil Quinhentos e 
Cinqüenta) · 

Macapá, 18 de julho de 2010 

-----
(!nstituto Est. de Floresta do Amapá ) 

João da Cunha Mourão Neto (intêrlno) 

PORTARIA N" 043/10 -IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO ESTADUAl 
DE FlORESTAS DO AMAPÁ. no uso dls alrilurl')es <JJe lhesã:r conferidas 
pelo Decreto n' 35-11, de 30 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1' • Desígnar o servidor Mário Artur Nunes Vitor. Gerente de 
Núdeo de Manejo Florestal. Cód. FGS-2 para exercer acumulatlvamenta e 
em substituição. o cargo de Gerente de Núcleo de Extensão Florestal. Cód. 
FGS-2, durante o a~lamenlo oo relõJ€Ciivo titularMirio Roberto Marinho 
de Olivei01, que enlrará em gozo de férias, no periodode01 a 30.07.t0 

PORTARIA N" 044/10 -IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO ESTADUAl 
DE FlORESTAS DO AMAPÁ. no uso .dls atrbuil')es (J.Ie lhe silo eünfendas 
pelo Decreto n' 354t, de 30 de agoslo de 2007, e tendo em ~sta o cont1oo no 
Memorancb n' 083/20t().Cif!IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autorizar o deslocamenlo cá servioora Paulo Regina 
Barbou Caolho. TecnóiOiJa em Gerenaamento AmbienlaiAEF. pera se 
deslocar da sede de suas atribtJ;ões Arquipelogo do BalllqueiAp, até o 
Municipio de Macapi-AP, oom objeúvo de parlidpa ch ~anejamento e das 
reuniões técnicas para a exE!QJçâo das ações de maneJo de açaizais nativos e 
reccperação de áreas degrad3dls No perlooo de OI a 04107/10. 

Macapâ-Ap, 30 de Junho 

O NETO 

PORTARIA N" ~5/10- IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO 00 INSTITUTO ESTADUAL 
DE FlORESTAS DO AMAPÁ, no uso d!s alrlluo;ões CJl" lhe são conferidas 
pelo Decreto n' 35-11, de 30 de agoslo de 2007. e lendo em visla o conJido no 
Memorancb n'fl4&'201().CARFitEF. 

RESOlVE: 

Art. 1' - Auta~zar o deslocamento das servicbras Wlldizo11 
Nascimento Torroo, Gell!nie de Nricfeo de Concessà:J. Coo~o/e e 
Monrtoramento Flo!eslaVCARF. Ccid. FGS-2 e lana Plllrlclo Santos de 
OUwlra. Bróloga/CARF. paa se deslocar"!ll da sede de suas atr!OOJçOes 
Macafi'-Ap. até a Cidade de lllnaut/Ap, com objetiw de parlidperem de 
reuriOes lécnicas no lnsbtuto NacK>nal de PeS(J.Iisas da Amazónia- tNPA. no 
periodode 10a 25.07.20!0 . 



PORTARIA 11" 046/10- IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE FLORESTAS DO AMAPÂ no uso ooo atriluições qJe lhe são contendas 
pelo OeCieto n' 3541, de 30 de agosto de 2007, e tendo em vista o.conlido no 
Memoranct n'0W2010-CTFIIEF 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autoriar o reslocame11to do servidor Ronltlll Chaves 
Loboto, Engenheiro Flore~al IIEF. pa<a se deslocar oo sede de suas 
a1rbu1(1ies Maeapi-Ap, até o Mumdpio de Moagio- 1\p, com <Diel•vo oo 
oor apolo técnico ao consunor da JICA, o senhor Toshlh~o Takamalsu. ·que . 
tara a prcpagaçM e acompanhamento dos sistemas agro - floreslaiS em 
á•eas de vârzeas, nas Ccmun1oodes re Mazagão Velho, Maracá e .Ajun1xi No 

. periodode08a 1007.2010. 

· Art. 2'- Dê-se dêooa, r 

Macapá.Ap, 07 de Julho 

JOÃO DAC 

PORTARIA 11" 047/10- IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE FlORESTAS DO AMAPÁ, no tm oos alrbui;ões ~lhe são conf~ridas 
pelo Decreto n' 3541, de 3:lde agosto re 2007. e tendo em vista o conhdo no 
Ofido Circular n' 008/t(}.GAB/EAP 

RESOLVE: 

Art. 1'- Nomear os servld:lres abaixo relacionados pa-a cornJXlr o 
Com~ê do Plano dt Prioridade! de QeunY9lvlinento Humano • PPOH. a 

·fim de executar das A(lies do Programa no Instituto Estadual de Florestas do 
Am~ 

-Ano Triclollonttlro Loboto- Chefe da Umdade de Pesooal, 
-Helen M•riana de Aroü)o Rolol- Geroote de Protelo .JCA: 
-W•gnor do SouD Nu1101- Assessor 1éo11oo re Desenvol~menlo 

lnstitudonal · 

Macapá-Ap 09 de 1~1 

PORTARIA 11" 048/10- IEF 

O DIRETOR-PRESIDENTE INTERINO DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das atrt>uições qJe lhe soo corlendas 
ee1o Oe-::relo n• 3541. de 30 de agosto de 2007, e leooo em vista o oootido no 
Memoranoo n'09312DtO-CTFiiEF, 

RES O L i(E: 

Art. 1' - Autoriar o deslocamerlo do servicbr Eudyo Thiago 
Ptlllll dt AraúJo, Chefe de Unidade de Manejo EmpresaTiaiiCTF, Cód 
FGS-1, pa1a se deslocar da sede de suas alrtluiçOes Macapí-Ap até os 
Munici)los oo Porto Grende • Serra do NaVIo IAP, com objetM> de fazer a 
l"obiJização na comunidade onde sem feno o invenlàno da Floresla Estadual 
em oonjun!o com ospes(l.IISadoresoo EMBRAPAIAP No dia 15.Q712010. 

Art. 2' ~Dê-se dêllCia, r 

Macapa-Ap, 14 oo Julho 

Diret 

PORTARIA N" 049/10 -IEF 

O DIRETOR-PRE'SIDENTE INTERINO DO INSTITUTO ESTAOIJAL 
DE FLORESTAS 00 AMAPÁ, no uso das strbuições ~lhe soo oooferidas 
pelo Decreto n• 3541. de 3:ldeagosto de 2007, c ter>:Joem vista o contido no 
Memor.llldo n' 09412010-CTFnEF, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autoria! o deslocafT1<lf'lo do servidor Eudyo Thilgo 
PtRIIre de Araújo, Chefe de Unidade de Manejo Emp-esatiai!CTF, Cód 
FGS. 1 ,_para se desloca' da sede de suas atriluJ~e<> Macapó-Ap. até os 
MuntcipiOS de Porto Grande 1 Sem do Naviof/IP, com ciJteliVO de da!· 
oontinlida:le nas ações de inventário da Rolesla Estadual em ooojunto com 
"'neoouisad:xes da EMBRAPA /AP. Nope!iOdo de 19107 à 02KXI/t0. 

---T~~~~--~-~ 
I 
; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2' ·Dê-:;e dérx:ia, 

Maca)X)-Ap 14 de Jui 

PORTARIA 11" 050/10- IEF 

O DI Ré fOR-PRESIOEi~~TE INTERINO DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE FLORESTAS DO AMAPA, no uso clls atrt>urções (IJe lhe soo confendas 
pelo Decreto n' 354t. de 30 de aQosiO ri: 2007, e teoooem ~sta o conltdo no 
Memoran6.1 n'097t2DtO.CTFIIE~. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Autor/ar o re~otamooto do se~1dor Flblo Cordoso Uma 
- Engenreiro Floll!SiainEF, parj se deslocai da se<k oo suás atnbui(lies 
Macapó-Ap, até o Município dê MIDgio-AP, com abieliro de dar aJXlio· 
léc111co ao oonsultor da JICA strhor Toshlhiko Takamatsu, que trá fazer a 
propagação e acompa1hamentojb)s Sistemas agro- ftoreslaJs em areas de 
V:.rzea. nas Gornunrndes Mazágão Velho e Mararil No período oo 20 a 
241ll7/10 • 

Art. 2' ·Dê-se oér.:1a. ' 

Maca)X)-Ap_ 19 de Jul 

URÃONETO 

\ 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
I . 

EXTRATO 00 CONTRATO N.• 0131 2010-IEF 
l 
t 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE S1 
CELEBRAM O ESTADO po AMAPÁ POR INTERMÉDIO DO 
JNSmUTO ESTADUAL ! DE FLORESTAS - IEF E A 
COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTE DE 
VEICULOS LEVES E PESADOS DO AMAPÁ·COOVAP, COMO 
CONTRATADA, PARA OS FINS NELE DECLARADO. 

i 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
CONTRATO lem respaldo fegal no § 1' do Art 25, 37 Caput , da 
Constttuição Federal e nos Art. 12 § 4', 116 e 1191ncisos I E XXVII 
da Constituição do Estado 'ao Amapá, e no Art. 22, inciso 111, § 3" 
CIC o § 11, letra 'a' do Artl 23 da Lei n' 8.666193. e nas demais 
disposições legais, seguiildo ainda orientações contidas na 
Instrução Normativa n' i18 de 22.12.97, do Ministério da 
Adminislração Federal e R~forma do Estado, publicado no D.O.U, 
de 29/12197 e de acordo éom a CARTA CONVITE n• 006/2010. 
CPLJIEF, e alterações da Lêgislação vigente. t . 
CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO: O presente CONTRATO 
1em como objetivo a contràtação de empresa para Prestação de 
Serviços de Manutenção P(evenUva, Corretiva de Ar condicionados 
e Centrais de Ar, pertencente ao lnstiMo Es1adual de Florestas do 
Amapâ - IEF, conforme diScriminaçao do anexo I, parte integrante 
desle instrumento • 

.~ 

CLÁUSULA TERCEIRA. -ÍDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes deste CONTRATO estão orçadas no valor 
global de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), e correrão à 
con1a do Programa 18.122.0001.2001, Fonte 0101. Elemento de 
Despesa 3390.39, Servlçôs de terceiro pessoa jurídica, sendo 
empenhado inicialmente ojvalor de RS 900,00 (novecentos reais) 
conforme Nota de Empenho 2010 NE 00091, emitida em 
12107/2010, e as demaisj·parcatas, serão liberadas mediante a 
apresentação da fatura ou ~ota Fiscal, devidamente certificada pelo 
setor competente da CONTRATANTE, conforme o Cronograma de 
Desembolso em anexo, pa1e Integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ÓA VIGI':NCIA: Este CONTRATO tet~ . 
vigência por 06 {seis) mesés, tendo seu termo inicial na data de sua 
assinatura, podendo ser lprcrro d , mediante notificaçllo com 
antecedência minima de 30 {trinl ) i 

l .. 
Maca;.;- 1 

i 
JOÃO DA buNJrm;lilll'Ul<A 

Diretor do lnstlt<Jio EstadUal de Flor 
CONTRATANTE 

(!temó.ii_ ~ i .. ;Jj 
João Ri~ardo SiJJa AI!!Jeida_ -_ 

PORTARIA N° o.J2/ZOI0/6AB-HEMOAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTI1\JTO DE 
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPA-HEMOAP, 
no uso dos atribuições que I~ são conferidaS pelo Oecrdo 
n° 4!561 de 04 de outubro de 2D05, art. 33, Inciso XI do 
~rdo Estadual n•. 5.!Í19 de 09 de dezembro de 1997. que 
aprovou o Estatuto ~o InstittJto de · Hematologia e 

Hvnotuopia do Estado ~o Amapá. 

Resolve: 

Pág. 22 

Art. 1° - Nomear os servidores aboixo relacionados poro 
comporem o Comit~ do Piemo de Prioridade de 
Desenvolvimento Huroono - PPDH - Gestão: Programa de 
Qualidade no Gestão deste Instituto de Hematologia e 
Hemoteropia do Amapá, que ficará ossim constituído: 

·• BenijQne Almeida Rodrigues - Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos 
Roon de Melo Nobre - Chefe do Unidade de 
Informática 
Jorge do Socorro Ferreira Baía - Chefe do Serviço 
de Coptoçiio e Orientoção Social. 1 

Art. 2° - Esta Portaria entro em vigor no data de siJo 
publicação. 

Publique-se e cumpra-se: 

Dr. João R' Almeida 
HEMO AP. 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

PREGÃO: N". 04/2010- CPL I HEMOAP. 
PROCESSO': N".18.000.102/2010. 
OBJETO: Contrataçê:o de empresa especializada, pessoa 
jurídica, para execução de Serviços de Produçi!o de 
~teria! de Diwlgação, gráfico e ~rigrdfico, conforme 
Termo de Referência. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Hematologia e 
Hemoterapia do Amapá-HEMOAP, no uso das atribuições 
que lhe silo conferidas pela Lei n• 8.666/93. 

Considerando, o julgamento do Pregão n• 04/2010-
CPL/HEMOAP referente à Contl'(ltação de empresa, pessoa 
jurídica, do rama pertinente para a Aquisiça:o de Serviços 
de Produçllo de Material de DiOJUigoção, gráfico e 
serigráfico, conforme Termo de Referenda integrante do 
edital, reo.lizado no dia 11/06/10, às 9 horas, no auditório 
do HEMOAP, decidiu Homologar as propostas apresentadas 
pelas empresas abaixo citadas. 

Empresa 01- B.C.Aimelda - ME: vencedol'(l dos itens: 01; 
02: 10: 14: 15: 16; 17; 18; 25: 27: 35; 43; 48; 49: 50; 58; 
59: 64: 65; 66; 6 7; 68; 69; 70; 71; 72; 73 e 74. Totalizando 
um valor de R$ 143.900,00 {cento e quarenta e três mil e 
novecentos reais). 

Empresa 02 - R.L. V. de Azevedo: vencedora dos itens: 
03; 04; 05; 06; 07; 08; 09; 11; 12; 13; 19; 20: 21; 22; 23; 
24; 26: 28: 29; 30: 31; 32; 33; 34:· 3b; 37: 38; 39; 40: 41; 
42; 44; 45; 46; 47; 51; 52; 53; 54; 55; 56: 57; 60; 61; 62 e. 
63. Totalizando um valor de R$111.605,00 {cento e onze mil 
e seiscentos e cinco reais). . 

Valor Globo! da Controtaçllo: R$ 255.505,00 (duzentos e 
cinqüenta e cinco mil e quinhentos e cinco reais). 

RESOLVE 'HOMOLOGAR o julgamento das propostas 

apresentadas pela empresas citadas acima, convocando-<!, 
através deste ato; para a controtO,çllo do objeto licitado, 
nas condições · estabeiecidas no Pregão n• . 04/10-
CPLIHEMOAP .• 

Sociedades de Econ. Mista 

l[caesa 
Odival Monterrozo Leite 

TERMO DE JUSTIFICAÇÃO 
011/2010 

tifico 

Em, . 

Odlval eite 
Dlretor-Pmldento.CAESA 

----------------------------------------~--------------------------~--------------~\ 



Maca á 20.07.201 O 

Justificativa n• 011/201 O - CPUCAESA 
Processo n" 37109-CCC/2010 
Assunto: Dispensa de LicHação. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Fundamento Legal: Art 24, Inciso V. Lei n• 8.666193. 
Objeto: Fornecimento de produto químico (Ciorogés Liquefeito). 
Favorecida: BERACA SABARÁ Ol)IMICOS E INGREDIENTES 
LTDA. . 
éNPJ n°12.884.67210003-58. 
Valor Global: R$ 1.120.000,00 (hum milhão. cento e vinte mil 
reais). _ 
CondiçOes de Pagamenlo: Doze parcelas mensais no valor de 
R$ 93.333,30 (noventa e três mil, trezentos e trinta e três reais 
e trinta centavos). -
Prazo de Execução: 12 (doze) meses. 
Fonte de Recursos: 01.11.200 - Recursos a Receber de 
Clientes. 

Senhor Presidente. 

Trata o presente Tenno de Justificativa da 
contratação de -empresa para realizar fornecimento do 
pr()cluto qulmico Clorogás Liquefeito para CAESA. Por 
tratar~ material indispensével utilizado diariamente nas 
atividades operacionais de tratamento de água, propugnamos 

· que a administração realize contratação direta, haja vista. haver 
sido realizado processo ticitlitório, cujo resuftado foi n5o obteve 
êxito, devido nao haver sido apresentada nenhuma proposta .. 
Nesta snuação, pode a administração fazer uso do Art. 24, 
inciso V da Lei 8.666193, que estabelece: 

"É d1spimsáve1 a licitação": 

·v- quando nao acudirem interessados 9 licitaçllo anteljor e 
esta, justificadamente, ao puder ser repetida sem prejulzo para 
a administraçAo, man6das, neste caso, todas -es coridições 
preestabelecidas' ... 

Considerando as razOes já expostas e atendidos os 
requisnos legais orientadores e noimatizadores dos atos da 
administração púbfiCa. Considerarido que a empresa Beraca 
Sabará Químicos e Ingredientes Uda. já é fomeoedora da 
Companhia, atuando com presteza e eficiência. Considerando 
ainda que a Interrupção do fluxo do produto a ser adquirido 
pode ocasionar sérios prejulzos aos serviços ofertados pela 
Companhia à população do estado, submetemos para vossa 
apreciação a presente Justificativa de aqulsiçao do insumo, 
medida necesséria para a preservação do interesse público. 

-------------- ---"'1 
' ... --· 

NOTIFICAÇÃO N'.: 004/2010-TCEIAP 
PROCESSO N'.: 000037/2003-TCE/AP 
RESPONSÁVEL :Sr. Jonildo do Rosário Teixeira 
ASSUNTO: Recolhimento de Multa e Ressarcimento aos 
Cofres do Município de Pracuúba. 
RELATORA: Cons. Margarete Salomão de Santana 
Ferreira 

Para cumprimento da decisão deste' Tribunal 
proferida atrnvés do Acórdão n'. 155/2009-TCEIAP, referente 
ao processo acima identificado; que trata da Prestação de 
Contas de Gestão da Prefeitura Municipal de Pracuúba, relativo 
ao exercício financeiro de 2001, a Secretaria -Geral deste 
Tribunal. nos tennos do que dispõe o art. 112, lll da 
Constiruição Estadual cic o Art. 26, IV da Lei Complementar 
n• 0010, de 20 de setembro de 1995, NOTIFICA o Senhor 
JONILDO DO ROSÁRIO TEIXEIRA, na qualidade de 
responsável pelas citadas contas à época, paraque, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, RECOLHA em 
fe·,.,r ~0 Tribunal de Contas do Estado do Amapã, para a conta 
»an, • .;;:_Brasil, Agência 3575-0, r./c n'. 37392-3, a multa no 
valor de RS 2.0bc.I,Oú (Dois Mil Reais), por infração ao art. 85, 
1!. lli e VIII da Lei Complementar n'. 0010/95 e RECOLHA 
aos Cofres do Município de-·Pracuúba, o valor atualizado de 
R$ 1.379.492,32 (Um Milhão, Trezentos e Setenta e Nove 
Mil, Quatrocentos e Novent~ e Dois Reais e Trinta e Dois 
Ceota\·os), devendo comprovar esses recolhimentos perante 
esta Corte de Contas. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas do Estado 
do Amaoá. em Macaoá. lO de fevereiro de 2ÓIO. · 

DAMILTONBA 

@DER JUDI~-~~ 

(f!ibunãl de_ ~~~-tiça do-Es~ 
Des. Dôglas Evangelista Ramo_s ___ __, 

RELATÓRIO RESUMIOO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENT ÂRIO 
ORÇAMENTOSFffiCALEDASEGURIDADESOC~L 

PERIODO DE RUEJitNC~: JANEIRO A JUNHO DE 2110 I BIMEsTRE: MAIO- J\INHO 

~~I(LRf, AI:!- Sl,onçoso l,almeas "a" c 'b' ~o UIC~J'j ---------~--- -----------RS 1.00_ 
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.1.;'4:SC7S 

t6,96 

16.11 

t6,51 
16,51 

26,m 

74.310.963 
71_.138.096 
Ulíi.U1 '471.621 
1.~1.642 471.622 -2.941 ·2.941 

197:148 ·197.:148 
151.704 ·UI.704 

61.960.151 
68.92S.244 

35607 
63.611 -63.611 

o 
6l.lill -63.611 

J.I4U67 U20.458 
o 

3.141.167 2.920.451 
3.142.167 2.920.4SI 
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·-_tAÇÀj· CRÉDITOS DOTAÇÃO 

DESPESAS CIAL ADICIONAIS A TUAI.IZADA 

---------- d)_ e _ { d11! 
ot:.~AS 
ttxmo II<TR.\.ORÇ A!'o!ENT ÁRIAS) (\10) 

DESPESAS C:ORlE!I."I'ES 

PESSO.U E ENC AllGOS SOCIAIS 

111.1111AS DESPESAS COIU!ENTES 

DESPESAS DE C: APIT AL 

Sl'BmT AI. C! REm' A."CIAMEHTO 

SUI'nÁVIT OOD) 

TOTAL IXJ\'l • (XII• XIII) 

FONTF.: Relatórios do SJSCOF e DEFIN '· 

19.120JS6 141.917.157 3..'WA<I 
1060.361 I.W...'IU.692 l.TSUC 

7.>106.062,00 107.lS!.91l o· 
6.1SU9S.OO 27.229 720 1.716.1-4 

4.159.996 7J!I$.Só5 m 
4.8S9.996.00 7J9t.s6S 798.60 

121.166.90.1 I 19.120J56 

(\ 
REtA TÓRIO R~:suMIOO DA EXr:CUÇ ÀO ORÇAMJ':NT ÁRIA 

DEMONSTRAnvO DA EXi:cttçAo DAS DESPESASI'OR Fl!NÇAOISUBJiliNÇÃO 
ORÇAMI!N1'oS RSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PEIÚOOO Dt JU:FEIItNCIA: JANWIO A 1\INHO DI: 10111/BJM'ESTRI:: MAIO A JUNHO 

.!!J!!lO. Anoxo n !LRF. An. s2 inci"' n atinu •• 

02 • JUDICIÁ&JA llO.T7LSl 

061 - Açio JudiciW o 

Jl0.03J.S3 

. lll-. FotmiiÇ&odeReeiW,.,.IIumanos 

71.002.215 

7l.090J&6 
SS:781.51, 

16.301.166 
5.911.839 

5.911.139 

RS 1.00 • 
SAU>OA 

UQIJIDAR 

76.4ll.269 

o 

7S.312.4:!'1 

24!- Assislencio 6 Crionçleoo Adole$<tnle 26. 0,04't. l.6Wo 717.7SS 

21 • ENC AllGOS F.SPiiCIAIS SlOAI G,ll't. l4,15'1'o U7l.~ 

520.41 O,BIY. 2.4.85% 1.573.956 

. : ~~~~Y'rY') 
· ~ Nl ... MirtoSihaH/.illla 

• Dlt<lan do DECON 
. . 

Da. D'c loto lla•01 

. --~-

~..it .. SIIY• 

Aul~-c:oatador 

RELATÓRIO RESUM~ DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESroS A PAGAR POR PODER E ÓllCÀO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIOOO DE REn:RI.NCIA: JANEIRO A JUNHO DE 2011- 81MES1'RE: MAIO A JUNHO 
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RREO ·ANEXO IX (LRf, ut. 53, ínclso""'-'V).L...------....---

1=;,: r 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS ----r --- ·----

R$100 
~itNÃÕ.P,_R_ÓC_ES_S_A_DOS _ _: ,~-: ____ .. _ .. 

scrii05 
PODER/ORQÃO Em 31 de 

deumbrodc 
2009 

'· r-.. 
RE.S:ro5ÃPAGAR (EXCETO MRA.ORÇAMENTÁRIOS)(I) . 399.186 

IUDICIÁRJO 

Ttlbunal de Jwtiyl elo Estado do Amapá 

RESTOS A PAGAR(INTRA.OitÇAMENTÁJUOS) (n) ____ .. ____ . 
~!l.!.!l.:..í!!..!. ----
'FONTE: Relatórios SISCOF e DEFIN 

399.G86 

399.0&6 

.__1_:. 399.086 

J~ilva 
Analista ~lldor 

C.anulldot Pagos /I. 'Pagar 

. 349.887 4!1.1~ 

- J-49.887 49.1~ 

. 349.887 -49.19! 

. 1.~ -=-·~~ 

1--
Inscritos __ 

Em Em 31 ele 
Excrcfclos deumbroclc C'.ancclados Pagos 
Anlcriores 2009 

.. . 983.164 . 4'U89 

. 983.%64 . 4n.&89 

~ 913264 . 492.189 
• 

·-
. =--..L~.264 . . 4n..s&9 

~rf.1J~~{\ 
Nilc:e Maria Silva ~Lima 

Diretora elo OECON 

APagv 

.,.J75 

490.375 

490.375 

' . 

!·. 

1···. ·1 . 

. 1 

.f 
i 
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~~~terio Público Esta~u,~J 

~urador Geral de Ju~liçg 
@~raes dos Reis· -.-' . 

Portaria n• 0108/2010- CGIPGJ, de 11 de levereiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCUitADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO /IMM'A, no ~O de suas alljbuições 
legais-Que lle confere a Portaria n• S341201!3-<>ABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a DrL FÁBIA REGINA ROCHA MARTINS, 
Promotora de Justiça Substituta, p;ira allJar como Curadora de 
hcapazes nas Varas de Famiia, Óriãos e Sucessões da Comarca 
de Macapá no perbdo de 22 a 26·2·2010, sem prejulzo de suas 
atribuiÇões constantes na Portaria Ot07/201().CGIPGJ, de 
11-2-2010. 

Portaria n• 012112010 • CGIPGJ. de 11 de fevereiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO /IMM'A, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria n• 534/2003-GABIPGJ, de 2·0 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. ALBERTO EU PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Promotor de Justiça Subsllluto, para allJar nos processos em 
b'êmHe na 4" Vara de Famlia, Órfêos e Sucessões da Comarca de 
Macapá, no periodo de 18 a 28-2·2010, sem prej.Jlzos das 
ab'ibulções constantes nas Portarias OI 19 .e 012012010. de 
11-2-2010. 

Pubique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

MAPJC~~~ t!JtNiF:/ -~ .. -.. 
CHEFE DE GABNETE ~~1CURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

' Portaria n• 012212010- CGIPGJ. de 11 de feverero de 2010. 

·A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO /IMM'A, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria n• 53412003-GABtPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. RICARDO CRISPINO GOMES, Promotor 
de Justiça SubstHuto, para auXIiar na Promotoria de Justiça Criminal. 
e Tribunal do Júri da Comarca de Santana, no pertodo de 23-2 a 
09-3-2010, sem prej.Jizo das atnbuições constantes na Portaria 
01 t8120t0, de 11-2-201 o. 

Pubique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

MARICÉ Á~~-~~~---
. CHEFE DE GABINET~~URADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Portaria n' 012312010 • CGIPGJ, de 11 de fevereiro de .:ioto. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO N/.M'A, no uso de suas atribuiçOes 
legais que lhe confere a Por1arla n• 534/2003-GAB/PGJ, de 20 de 
agosto de 2003. 

RESOLVE: 

• HOMOLOGAR a designaçlo da Ora. FABIA NILCI 
SANTANA DE SOUZA, Promotora de Justiça Substituta, para 
auxilar na 2" V.ra do Tribunal do Júri nos perlodos de 6 a 10, 13 a 
17 e 20·2 a 31-3-2010. 

Pubique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

·MARICÉ~t~~~«idtdA--
cHEFE DE GABINETE DA PROCURAOORIA-GE~:E J~A 

Portaria n• 0124/2010 • CGIPGJ, de 11 de reveieiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO N/. MIA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria n" 534/2003-<>ABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, ·. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. tMJEBER DUARTE PENAFORT, 
Promotor de Justiça Subsliluto, para atuar na 4". Vara Crrninal da 
Comarca de Macapá, no periJdo de 08-2 a 17-2-2010. 

/ 
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Publique-se. dê-se .ciência e cumpra-se. 

MARICÉ~~-:t-~--
CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Ponaria n• 0153120t0- CGIPGJ, de 24 de fevereiro de 2010. 

A CHÉFE DE GABINETE DA PROCURADORIM:ERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO /IMM'A, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Poriaria n• 53412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a aubst~ulçao da Ora. UNDALVA GOMES 
JARDINA, pela Ora. ALESSANDRA MORO DE CARVALHO, 
Promotoras de Justiça de entraricla final, no ptantilo constante na 
Portaria 1.301-CGIPGJ, de 3().12-2009, correspondente ao perk>do 
de 16 a 18;2·2010. 

Pubique-se. db-se ciência e cumpra-se. 

MARICWJd~k~~~--
CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTÇA 

Portaria n• 022512010- CGIPGJ, de 17 de março de 2010. 

_ A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO N/.M'Á, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria n• 53412003-<>AB/PGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a Dra FABIA REGINA ROCHA MARTINS, 
Promotora de Justiça SubstiMa, para atuar nos processos em 
trâm~e na Promotoria de Jusüça da htancia e da Juventude da 
Comarca de Macapá, nos dias 17 e 18-3·2010, sem prejuízo das 
ab'ibuições constantes na Ponaria 011l7120t().CGIPGJ, de 
11-2-2010. 

Portaria n• 033212010- CGIPGJ. de 27 de abril de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO NIIM'Á, no uso de suas atribuiçôes 
legais que lhe confere a Portaria n• 53412003-GAB/PGJ. de 20 de. 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a designaçilo da Ora. NEUZA RODRIGUES 
BARBOSA, Promotora de Justiça Subslttuta. para responder pela 4' 
Promotoria de Justiça da Comarca de Macapá, no periOdo de 07 a 
13-4-2010. 

Pubique-se, db-se ciência e cumpra-se. 

MARICÉ~~ditfc~-
CHEFE DE GAB~ETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Portaria n• 033312010- CG/PGJ, cie 27 de abril de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIM:ERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO /IMN'Á, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria n• 53412003-GAB/PGJ. de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslgnaç.llo da Ora. NEUZA RODRIGUES 
BARBOSA, Promotora de Justiça Substituta, para atuar nos 
processos em b'âmHe na s• Promotoria de Justiça da Comarca de 
Macapá, no periodo de 07 a 09-4-2010, sem prejuízo das atribuiçôes 
constante na Portaria 33212010-C~GJ. de 27-4-2010. 

Pubique..se, dê-se ciência e cumpra-se. 

• . A j_ -.,!!;}~ 
, ~:-MARJCÉct{'~D<M~ l..ç/r-...t---1--

CHEFE DE GAB~ [)A PROCURADORIA-GERAL DE JUS 

Portaria n• 033512010 - CGIPGJ, de 27 de àbril de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSliÇA DO ESTADO DO N/.N'Á, no uso de suas atribuições 
lega1s que lle confere a Portaria n• 53412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a designação do Dr. LUIZ MARCOS DA 
SILVA, Promotor de Justiça de entr.lncia final, titular da Promotoria 
de Justiça de Defesa do :>atrmOnio Cultural e PúbUco da Comarca 
de Macapá, para, sem prejuizo das atribuições, participar de 
audiências na s• Promotoria de Justiça da referida Comarca. perbdo 
de 06 a 08-4-2010. 

Pubique-se, db-se ciência e cumpra-se. 

;/- ·~-/ ~-,, 1 . MARICÉlb('c14tl.~li~ . -
CHEFE DE GABINETE DA PROCUI'lADORIA-GERAL DE JUSTIÇA . 
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Portaria n• 0337120,10- CG/PGJ. de 27 de abril de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADOR~ERAL DE 
JUSTIÇA DO EST ADÓ DO IIMM'Á, no uso de suas atribuições 

·legais que lhe confere a Por1arla n• 53412003-GASIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003. _ 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a substitulç~ do Dr. PEDRO RODRIGUES 
GONÇALVES LEITE, Promotor de Justiça 

1
de enb'ência final, pela 

Ora. FÁBIA NILCI SANTANA DE SOUZA, Promotora de Justiça 
Substituta, no plantão constante na Portaria 1.211-CGIPGJ, de 
30-12-2009, correspondente ao perk>do de 07 a 09-4-2010. 

Pubfique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

• . MARICt.~!;b~p ~; /'~-'-
CHEFE DE GAB.INETE DA PROCURADO~~STIÇA 

Portaria n• 033912010- CGIPGJ, de 27 de abril de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIM:ERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO NIIM'A, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria n• 5341200~-GAB/PGJ, de 20 de 
agosto de 2003, · 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a permuta • de plantoea entre os 
Promotores de Justiça de entrancia mal, Dr. MARCELO MOREIRA 
DOS SANTOS e Dr. AfONSO HENRIQUE DLMIRA PEREIRA, 
eonstantes na Portaria n•. 1.2t1·CGIPGJ, da 3().12-2009, 
correspondentes aos peri:ldos de 13 a 1U2010 e 1• a 03-6-2010, 
respectivamente. 

Pubtique-se, dê-se ciênciá e cumpra-se. 

MARICÉLtlc( i~v/s$;/ A~-----
CHEFE DE GABNETE DA ~LRADOR~~TIÇA 

Portaria n• 034212010- CGIPGJ, de 27 de abril de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GE'RAI.. DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO /IMM'A, no uso de suas atribuiçôes 
legais que lhe confere a Portaria n• 53412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: • 

HOMOLOGAR a designação do Dr. RICARDO .CRISPINO 
GOMES, Promotor de Justiça Slilsliluto, para responder pela 
Promotoria de Justiça da Comarca de Calçoene, no peri:ldo de 12 a 
16-4-2010, em razão de licença ila titular. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se, 

MARICÉL;~~edd~~ 
CHEFE DE GABINETE DA PRt~lJRADORIA-GERAI.. DE JUSTIÇA 

Portaria n• 052412010 :cGJPGJ. de 14 de junho de 2010. 

- O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposio 
nos artigos 2", inciso 11. e 58, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n• 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

SUSPENDER. por necessidade c!<! serviço, as férias 
regulamentares do Dr. NILSÕN ALVES COSTA, Promotor de 
Justiça de entrância final, referentes ao 2" perfodo/2010. 
concedidas pela Portaria n• 508-CGIPGJ, de t~2010. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

~~~) 
PROCURADOR-GERAL DE JGSTICA 

. Portaria n' 0595/2010 • CGIPGJ, de 29 de junho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.DO 
NI.APA, no uso das ab'ibuições legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2", inciso I( e 58, Inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n" 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. MARCELO JOSÉ DE GUIMAAAES E 
MORAES. PromO\Of de Justiça Substituto, para responder pela 
Promotoria de Justiça da Cidadania, hcapazes, Deficientes, Direitos 
Conslitucionais e Residuos, Defesa da Saúde e da Edu~o da· 
Comarca de Macapá, sem prejuízo das atribulçOes constantes na 
Portaria 248/2010, no ela 1"-7-2010, em razAo da ·ausência do titular 
conforme Portaria 031-GAB/PGJ, de 03-2-2010. ' 

Publique-se, dê-se ciência e c~n~pra-se. 

Portaria n• 059612010- CGIPGJ, de 29 de j.Jnho de 2010. 

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
*~~'A no uso das atribuições legais, e tendo em \lista o disposto 
nos artigos 2", Inciso n. e 58. inciso ( da Lei Complementar Estadual 
n" 009, de 28 de dezembro de 1994, 
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CONSIDERANDO a necessidade de ser estabelecido escala 
de ~o doS Promotores de Jus!Ça com atribuições perante a 
Comarca de Miicapá, nos dias em que não hOuver expediente 
forense e, diariam_ente, após o encerramento deste; 

RESOLVE: 

I • DESIGNAR os Promotores de JustiÇa em e,igrnfe, para 
C\lmprk'em os plantlles, no perlodo de 1°·7 o19-12-201D, conforme 
abaixo: 

11 • RECOMENDAR aos Promotores de Justiça ora 
designados, Que comiJliQUem as Secretarias das Promotorias de 
Justiça i! do Fórum, o~lone do plantao rf (96) 6117..0032. 

r-- -
1---P"'__ Promotor( a.:..) ----1 
01~7-2010101!-07~10 fAI!IAREGINAROCtiAIMR"TIIS _ 

09-07·2010~ KLISIOM'RLOPESDW>CARDOSO _ 

16-117-2010122.07-2010 TWlOSILVA_D_N_IZ-"--

23-ll7·2010 a 2507-2010 AlBERTO ELIPINHERO DE OLM;IRA ......__..., 

f-;;;;"~7-2010o05.()8·2010 V. GUES BARBOSA ~ -----1-NEU RODRI -
06-011-2010 a12-o8-2010 1/ARCELOJOsE DE GU!MARAES E MOR<éS 

13-00·2010 o19-o8-2010 JOSE CANlUAAIABARRETO -
:ro-oB-2010 e 2&<18-2010 LINDAl VA G(M;S JARDHA 
1-- ---+- ------- -

27-o8.2010a02_-o_9-2_0_10-+AL-ESS_N<DRAMOR0DE CARV_Al_Ho ___ ., 

03-00-2010 a 09-o9-2010 />UOR I>ZJMJU_J_A __ _ 

~Í010o 1&<19-2010 JÕAOP.OULODEOLMôiRAfURLAN _ 

t7-09-2010a2:>{)9-2010 GISA'-EIG-'CtiAVES -----· _ 

~o30-o9-2010 ERAI.OOPI'ONSOVM'A 

l;i;:;Q.-201-0o-07-·10-2010 1\/ANALÚCIAFI!NlCOCEI 
1-- ----1- . --- -
00· Ul-2010 a 14-10-2010 EDER GERALDO AllREU 

15-10-2010 a 21-10-2010 MN<UEL fELPE lo'F.NE.ZES D~SILVAJUNIOR 

S;.ll)-2010 a 28·10-2010 PAULO OAVEIG4"1J!lEIRA 
~:...:..::.:~;_1- -~-- -
29-10-2010&04-11-2010 loiARCON<TONIOVICENli: -----

05-11-2010111·11-2010 AN~ESDEMEDEROS _ 

12-11-2010 a18·1-~I.::.-2;:.01.:.0+~-'-'-~_:_S RWAlOO PER ERA 

19-11·20101 25-11-2010 EUPINHEROOE OLMORA 

26-11-2010 o 02·12-2010 RICARDO JOS~ fERREIRA 
-

l-;;.;;.2010a09·12-2010 ELWlMIENACAVAlC_ANll: ____ ·-

1().12-2010 a lfl-12-2010. II.OENIZ DE. S.:..:OU..:..:.ZA_D_IN~IZ-
-1- ·-

17-12-2010o19-12-2010 UBIRAJARAVALENTE EP~ _ 

Pubiique<;e, dê-se ciência e cumpra-se .. 

~:w 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTlCA 

Portana n' 059712010- CGIPGJ, dt! 29 de junhO de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMN>A no uso das atrbJiçi!Os legais, e tendo em v!slâ o disposto 
nos artigos r. Inciso 11. e 58, ilclso I, da Lei ComplEmentar Estadual 
rf 009, de 28 de dezembrO de 1994, 

RESOLVE: ~~ / • 

TRANSFERIR. a pedido, o gozo das férias regulamentares 
do Or. MANUEL FEUPE .MENEZES DA SILVA JÚNIOR, Promotor 
de Justiça de entrancla final, referentes ao 2" perlodo/2010. do 
perlodo com~~ entre t• a 2D-7·2010, para 04 a 23-10·2010. 

PL.tllique-se, dê-se clênciB e cumpra-se. 

-~E~ 
PROCUW>OR-GERAL DE !USTCA . 

RESOLUÇÃO N' 001/2010·GAB/PGJ 09 de Julho de 2010. 

Regulamenta as ã11poslções do let n• 1.44u, ae ~u u" 
dezembro de 2009, consoAdondo os normas de 
funcionamento do fundo Especial do Ministério PúbliCo 
do Amapá . FEMPAP. e dó outros providências. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso dos atribuições legais. e tendo em vlslo o 
disposto nos artigos 2", Inciso 11. e 58, Inciso I. letra "!", da 
Lei Compleme.ntor Esladuol n• 009. de 28 de dezembro 
de 1994, e em especial o art. 6° do Lei n• 1.440. de 30 de 
dezembro de 2009, resolve: 

. 1lrULO I 
DA CARAClERIIAÇÃO E DOS OBJniVOS 

Art. 1000 Fundo Especial do Mlnlstérlo Público do Estado 
do Amapó. FEMPAP. seró regido pelo lei n• 1.440. de 30 
de dezembro de 2009, e pelas disposições contidos nesta 
ResolucOo. 
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Art. :r O fEMPAP apresenta I)Ofureza e Individuação 
contóbels e duroçoo por ' tempo Indeterminado, 

·encontrando-se vinculado O Unidade Orçamentário da 
Proci.JI'adorio-Geral de Justiça. 

Art. 3" O FEMPAP seró dotado de escrituração próprio, 
nos termos do leglslaçOo correlato, e estoró sujeito ao 
controle externo pelo Assembléia Legislolivo, com o 
auxilio do Tnbunol de Contos do Estado. 

Art. 4• O fEMPAP tem por. fioolidode assegurar recurios. 
visando ao operteiçoomento dos atividades inslilucionals 
do Ministério Público consignados no artigo 129 do 
ConstitulçOo Federal, especialmente proporcionar 
recursos e meios· poro desenvolver projetos de 
responsobirldode social e apoiar atividades e programas 
de suo modemlzaçõo, nos termos do art. J• do Lei n• 
1 .440, de 30 de dezembro de 2009. 

TITULO 11 
DAS RECEITAS 

Art. s• Constituem recellos do FEMPAP: 

· I - os dotações orçoment6rias constantes do orçamento 
geral do Estado; 
11 - os conlrfbulções, subvenções e auxflios da União. dos 
Estados e dos Municípios; 
111 - os resullontes de convênios. contratos e acordos 
celebrados entre o Ministério Público e as instituições 
públicos, entidades e organismos govemamentois e não 
. governamentais." nacionais. estrangeiros ou 
inlemacionals; 
IV - os recUilOs provenientes do recolhimento de 
aplicações financeiras: 
v- as doações e legados: 
VI -os recursos provenientes do recolhimento de taxas de 
concu~os públicos paro Ingresso no carreira, no quadro 
de se!VIdores e eslogiórios do Ministério Público; 
VIl - os recursos provenientes de inscrições em cursos. 
seminórtos, congressos e conclaves organizados ou com 

_porticipoçOo do M~blico; 

VIII -as multas cominadas em ações <>U recu~os Judiciais 
em que o Mlnisf~rio Púbnco figure nos pólos oliva ou 
passivo; 
IX - as multas contratuais aplicadas no Ombllo do 
Ministério Público: 
X - os recu~os provenientes dos termos de ajustamento 
de conduta flliTlodos pelo Ministélio Público: 
XI - outras· rendas que, por sua natureza, possam ser 
destinados ao Fundo Especial de Apoio e 
Oesenvolvimenlo do Ministério Público do Estado do· 
Amapó. 

ThULOIII . 
DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E fiNANCEIRA 

CAPhULOI 
DA JUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E PlANEJAMENTO 

Seçllol 
. Da Compbslçllo 

Art. 6' O direcionamento do Fundo Especial do Ministério 
Púbr~eo é otribufdo à Junto de Administração e 
P.Janejomenfo - JAPfEMPAP, órgão colegiado. lnstiluido 
pela lei 1.440 de 30 de dezembro de 2009. com sede em 
Macopó, presidido pelO Procurador-Geral-de Justiça e 
composto por um Proci.JI'odor de Jusllço e um Promotor 
de Jusllço de entrOncia final, designados pelo Presidente. 
na formo regulamentar. · 
§ 1° A Junto de AdmlnlstroçOo e Planejamento teró uma 
Secretarlo-E.xecuflvo, diretamente subordinada ao 
Presidente. 
§ ~ Cada representante de que trato este artigo teró um 
suplente que o substitulró nos seus afostomenlos e 
impedimentos legais, sendo o suplente do Presidente, o 
Subprocurador para Assuntos Adminislrolivos e 
lnstitucfonols. 
§ 3' A porfidpoçoo no Junto de AdminlstroçOo e 
Planejamento é considerado serviço público relevante, 
vedada o remuneração o qualquer tilulo. çom direito o 
certificado. após o mandato. 
§ 4•. A Junto de AdmtnistraçOo e Planejamento reun~-se-6 
mensalmente ou. exlroardinariamente, quando 
convocado )leio_ seu Presidente ou pela moiorla absoluto 
de seus membros, com o presença de, no mínimo. dois 
membros. 
§ 5° As decisões da Junlo de Admlnislroçào e 
Planejamento seroo tomados por maioria simples de seus 
membros. 
§ 6° Ao Presidente do Junta de Adminlstroçoo e 
Planejamento caber6, além do voto singular, o de 
desempate. 
§ 7• A Junto de Administração e Planejamento do Fundo 
Especial do Ministério Público • JAPFEMPAP · eloboraró 
seu regimento In temo no prazo de noventa dias contados 
da data de suo instoloçOo. 

Art. 7• Por decisão de seu presidente. o Juntei de 
AdmlnlstroçOo e Planejamento poderó solicitar ao Diretor
Geral do MP·AP que designe servidores para auxiliar os 
trabalhos do colegiado. 

Art. s• O FEMPAP ser6 administrado com o apoio de 
servidores do Procuradoria-Geral de Justiça. 

secaon 
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Da Competência 

Art. 9• A Junta de Administração e Planejamento, órgão 
de gerenciamento, normaliroção e deliberoçOo, 
compele: · 

I · elaborar o polfftca geral de opUcaçOo dos recursos. 
fixar diretrizes e prioridades e aprovar o cronograma 
previsto; 
11 • flxor diretrizes e prioridades e aprovar o cronograma 
previsto; 
11 • editor normas e Instruções complementares 
disciplinadoras do aplicação dos recursos financeiros 
disponíveis; 
111 • dedd~ sobre assuntos relativos à polilico financelrà e 
operacional do Fundo; 
IV • elaborar a proposta orçamentária poro o exercício 
seguinte até o dia 30 de junho de cada ano; 
V • acompanhar e avaliar o execução orçamentária, o 
desempenho e os resultados flnanceros; 
VI· examinar e aprovar-o relolórlo anual das atividades e 
o prestação de contos do Fundo; · 
VIl • organizar o cronograma finance~o de receita e 
despesa e ocomponhor sua execução e o oplicoçOo de 
disponibilidades de caixa; 
VIII responsabilizar-se pelo ocomponhomenlo do 
execuçOo do cronograma fi~co-financelro do projeto ou 
da atividade beneficiada com recu~os do Fundo • Plano 
de Aplicoçoo dos Recursos do Fundo, poro apreciação e 
deliberação da Junto de Administração e Planejamento; 
IX • solicitar, o qualquer tempo e a seu critério. as 
Informações necessárias ao acompanhamento, ao 
controle e à ovafiação das atividades a cargo do Fundo; 
X ·acompanhar o execução arçamentória do Fundo; 
XI • f~caliror o aplicação dos recursos, requisitando 
auditoria quando julgar necessário; 
XII · propor ao Procurador-Geral de Justiça alterações 
neste regulamento: · 
XIII • recomendar oo órgão Gestor a readeqúàção ou a 
exflnçoo do Fundo. quando necessária: 

Seçllolll 
Do Presidente 

Arl. to Ao Presidente do Junto de Administração e 
Planejamento. compete: 
I • convocar e presidir os reuniões do Junto de 
AdministraçOo e Planejamento; 
11 • orientar e fazer cumprir as resoluções da Junla de 
Administraçoo e Planejamento; 
111 • aprovar contratos. convênios e acordos de 
cooperação em nome do .Fundo:· -
IV • representar o FEMPAP em todos os atos jurídicos em 
que ele for parte: 
v - adotar os me+fldos necessários poro o atendimento 
dos atividades de odmlf1ls1ração do Fundo; 
VI • prestar conlos da oplicoçOo dos recu~os do Fundo · 
do ano anterior ao Tribunal de Contos do Estado; 
VIl • encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
demais órgãos competentes a Proposto Orçomenlórlo do 
Fundo. 
VIII • coordenar e controlar a apr~eoçOo dos recursos do 
fundo, de acordo com· o orçamento e os demais 
instruções ·baixadas pelo Junto de Administração e 
Planejamento: 
IX · informar o Junto de Administroçoo e Planejamento 
Irregularidades nos processos de recebimentos e 
pagamentos: 
X • cumprir e fazer cumprir, dentro dos respectivos pratos, 
os decisões 'õu diligências ordenados pelo Tribunal de 
Contas do Estado nos processos de prestação de contas 
do FEMPAP; 
XI • coordenar e controlar a opllcoçõo dos recursos do 
Fundo, de acordo com o orçamento e as demois · 
Instruções baixadas pela Junta. · · 

SeçlloiV 

'oos Membros da Junta de Administração e Planejamento 

Art. 11. Aos membros da Junta de AdminlslraçOo e 
Planejamento compete: · 
I • participar das ã~cussões, apresentar emendas ou 
substitulivos às questões apresentados; 
li • requerer urgência para dlscussoo e votação de 
processos nOo lnclufdos na ardem do ã10 do reuniOo, 
bem como a prioridade de determinado assunto nos 
votações ou no discussão; 
111 • votar a matér"oa em dlscussOo. podendo ter vista dos 
processos por prazo determinado: 
IV • desempenhar os encargos paro os quais tenham sido 
incumbidos pela Junto de Admlnlstroçoo e 
Planejamento: 
V • ingressar e transitar nvremente nas dependências 
onde funcionarem os serviços do Fundo, examinar 
processos. requ~llar documentos e lnlormações, copiar 
peças e tomar apon!Qil1entos. 

SeçõoV 
Da Secretaria-Executiva 

Art. 12 À Secretario-Executivo compete: 
I - secretariar as reuniões do FEMPAP, fazendo lavrar as 
respeclivas atos; . . 
li· publicar os súmulas dos atos dos reuniões do FEMPAP; 
111 • elaborar rela16rios de atividades do Fundo; 
IV • providenciar, de acordo com as Instruções do 
Presidente, m medidas complementares poro a 
convocação e reartZaçOo dos séssães ordinórias e 
extroardinórios; 
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v . manter organizado o arquivo das atas das reuniOes e 
de outros atos do FEMPAP. bem como o das resoluções, 
das normas. dos atos decisórios, dos atos administrativos e 
da leglslaçOo de Interesse do Fundo: · 
VI- realizar outras tarefas que lhe forem atribufdas. 

TITULO IV 
CAPITULO I 

DO ÓRGÃO GESTOR 

Art.13. O órgOo gestor do FEMPAP é a Ministério Público 
do Amapó, nos termos do art. 1' da lei 1.440 de 30 de 
dezembro de 2009, representado pela Procuradoria· 
Geral de Justiça. ao qual é allibufda a fixaçOo das 
diretrizes operacionais e a administração do Fundo. 
competindo: 
I • tomar as devidas jxovidências no que se refere à 
elaboraçoo da proposta orçamentária anual do Fundo; 
11 . providenciar a inclusão dos recursos de qualquer fonte 
de orçamento do Fundo, antes de sua aplicação; 
111 • zelar pela adequada utiHzaçOo dos recursos do Fundo: 
IV • examinar e aprovar projetos de modernização 
administrativa; 
V - acompanhar a apllcaçoo. pelo agente financeiro. 
das dlsponlbnldades transitórias de caixa do Fundo, 
conforme houver definido a Junta de Administração e 
Planejamento: 
VI · tomar as providências necessárias para a llberaçOo 
dos recursos correspondentes aos pleitos aprovados: 
VIl - emitir relatórios específicos. na forma em que forem 
sofiCitados pela Junta de Administração e Planejamento 
e Tribunal de Contos do Estado Amapá; 
VIII . firmar convênios e contratos. aprovados pela Junta 
de AdmlnlslraçOo e Planejamento. 
§ 1' Ato do Diretor-Geral designará servidor poro 
desempenhar os allibulções descrttas no art. 12 da 
presente Resoluçoo. 

Art. 14. O Ordenodor de Despesas do Fundo Especial do 
Ministério PúblicÓ • FEMPAP • é o titular do Ministério 
Público do Estado do Amapá. 

CAPITULO 11 
DO AGENTE FINANCEIRO 

. . 
Art. 15. O Agente Financeiro do Fundo será o Banco do 
Brasil S.A. 

TITULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.l6. O Órgão Gestor do FEMPAP expedirá normas 
regulamentares Internos. visando à estruturação e 
operoclonollzoçoo do Fundo. 

Art. 17. o exercicio financeiro do FEMPAP coincidirá com 
o ano civil. 

Art. 18. Os casos omissos e os dúvidas suscitadas no 
tocante à presente ResoluçOo serOo resolvidos pela Junta 
de AdmlnistraçOo e Planejamento. 

Art. 19. Esta ResoluçOo entra em vigor no dato de sua 
publicação. revogando-se os disposlçOes em contrário. 

Mocapó. 09 de julho de 2010. 

~r'YI/'v ":-1 
IACI PELAES DOS REIS ) 

Procurador-Geral de Justiç& 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIRA GOMES-AP 

PORTARIA DE ELOGIO 
GAB/PJFG/MPEA 

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FERREIRA 
GOMES/AP. no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

ELOGIAR o servidor à dlsposiçOo, CB. PM. ·~ALVES 
DE OLIVEIRA, Policial Militar. por desenvolver seus 
trabalhos funcionais de forma dedicada e exemplar, 
prestando total e Incondicional apoio a este Promotor de 
Justiça. cumprindo fielmente com suas responsabilidades 
funcionais e administrativos no Ombifo do Promotoria de 
Justiça de Ferreira Gomes. quando este Membro do MP· 
AP exerceu o titularidade neste Município. 

Assim. solicito ao DRH/MPEA e ao 'Departamento de 
Pessoal do Sétimo Batalhão de Pokla Militar em Pcirto 
Grande, as providências necessários para CI~NCIA e 
PUBLICAÇÃO desta PORTARIA DE ElOGIO, bem como. 
sua inclusão nos assentos funcionais do referido Policial. 

( 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FERREIRA GOMES-AP 

·. 
PORTARIA DE ELOGIO 

GAB/P JFG/MPEA 

O PROMOTOR DE JUSnÇA DA COMARCA DE 
, FERREIRA GOMES/AP. no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

ELOGIAR o Senhorita DANIELLY SANlOS CORR~. 
estagiário de nível médio, por desenvolver seus trabalhos 
funcionais de forma dedicada e exemplar, prestando 
total e incondicional apoio a este Promotor de Justiça. 
cumprindo fielmente com suas responsabilidades 
funcionais e administrativas no ãmbito da Promotoria de 
Justiça de Ferreira Gomes. quando este Membro do MP
AP exerceu a titularidade neste Munlcfplo. 

Assim. solicito oo DRH/MPEA. as providências 
necessárias poro CI~NCIA e PUBLICAÇÃO desta 
PORTARIA DE ELOGIO, bem como, suo inclusão nos 
assentos funcionais da referido estagiário. 

( Araújo 
usliça 

PROMOTORIA DEJUS11ÇA DE FERREIRA GOMES-AP 

PORTARIA DE ELOGIO 
GAB/PJFG/MPEA 

O PROMOTOR DE JUSnÇA DA COMARCA DE 
FERREIRA GOMES/AP. no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

ELOGIAR a Senhorita LUIZE CAROLLINE DE JESUS 
CARDOSO. estagiário de nível médio. por desenvolver 
seus trabalhos funcionais de forma dedicada e exemplar, 
prestando total e incondicional apoio a este Promotor de 
Justiça, cumprindo fielmente com suas responsabilidades 
funcionais e administrativas no àmbito da Promotoria de 
Justiça de Ferreira Gomes, quando este Membro do MP· 
AP exerceu a titularidade neste Município. · 

Assim .. solicito ao DRH/MPEA, as providências 
necessárias para CI~NCIA e PUBLICAÇÃO desta 
PORTARIA DE ELOGIO, bem como. sua Inclusão nos 
assentos funcionais do referida estagiária. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N• 0105/2010-PGJ/MP-AP 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N•. 038/2010 

Homologo, na fonna da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores, em: 16/07/2010. 

]0--.:T.::: -
DR. PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

PROMOTOR DE JUSTIÇA . 

Ref. ProeeSSQ n• 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

PIRETOR-Gi;BAL_ 

: 3002936/2010-MP-AP 

• INEXIGI~ILIDADE DE 
' LICITAÇAO 
: Art. 25, l, da Lei 8.666193 e 

aHerações posteriores. 
COMMIT PRODUTOS 

: MOTIVACIONAIS LTDA EPP. 
: AQUISIÇÃO DE OVOs 

MOTIVACIONAIS E 
ASSINATURA ANUAL DE 
PERIODICOS. 

: R$ 375,00 (trezentos e setenta e 
cinco reais). 
Programa 02.062.0005.2.004 -
Manutenção e Funcionamento 
do MP-AP, Fonte: 101-RTU 
Elemento de Despesa: 3390.30 -
1.1ntllrial de Consumo - 339039 • 
Outms aerliços de terceiros - PJ 
cansrgnad,, no Orçamento 
viqente deste Ministério Público. 
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Senhor Diretor-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa - COMMIT PRODUTOS MOTIVACIONAIS 
LTDA EPP, no valor de R$ 375,00 (trezentos e setenta e 
cinco reais), referentes a AQUISIÇÃO DE OVOs 
MOTIVACIONAIS E ASSINATURA ANUAL DE 
PERIODICOS, tendo em vista a empresa ser a única a 
comercializar os OVOs e os Periódicas. possuindo 
declaração de exclusividade da titularidade do material. 
Havendo, portanto. inviabilidade de competição, 
encontrando amparo legal no Art. 25, I, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. Caracterizando INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao· que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas aHerações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 

Macapá-AP, 16 de j '\ o ?Y 
uuk 

Bel. 1m Santiago Leite 
Pres' ente da CPLIMP-AP 

EXTRATO·OO OITAVO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N' 01 8/2007-MPEA 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato nas mesmas 
condições inicialmente contratadas. 

OBJETO DO CONTATO: Prestação de serviços de vigilância 
armada e desarmada para o MPEA. 

N• DO PROCESSO: 300t 113/2010-MPEA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n'. 01212007-MPÉA 

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapa. 

CONTRATADA: Bertillon-Vigilància e Transp. de Valores Ltda. 

NOTA DE EMPENHO: 0138/2010-~PEA 

VALOR DO ADITIVO: R$1.620.183,48 (um milhão seiscentos 
e vinte mil cento e oitenta e três reais e quarenta e oito 
centavos). 

VIG~NCIA: 12 (doze) meses. com Inicio em 14/07/2010. 

DATA ASSINATURA: 11/0612010. 

ASSINATURA: Assinam pelo· Contratante: Dr. Pedro Rodrigues 
Gonçalves Leite, Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA 
e: pela Contratada: Sr. Guilherme Alexandre da Silva Santos, 

· representante legal. 

EA 

. PORTARIA N' 06812010- PRES OABIAP 

O Excelenlissimo Senhor Presidente do Conselho 
Seccional do Amapá da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. 
ULISSES TRÃSEL, no uso das atribuições que lhe confere o 
Estatuto da OAB - Lei rf' 8.906, de 04 de julho de 1994, e 
conforme decisão do mesmo Conselho Seccional em sessão 
extraordinária realizada no dia 22 de janeiro de 2010. · 

~: 

Art. 1' · Nomear a Advogada Dra~..Keita /<.n<;lré'l 
Araúi'o Costa dos Santo• OABIAP rf' 1357 , cano Vicê
Presidente da Ouvidoria Geral da ordem dos Advogado do 
Brasil - Secção do Amapá. 

Art. 2" • Revogam-&<> as disposlçõeG em contrérlo. 

08.07.10 

1 
Publicações Diversas ~ 

EXTRATO DE TERMO DE CONVf:NIO N' 004/2010 
PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTAN~ - COSA, 
como Concedente, e ASSOCIAÇÃO CULTURAL ESTRELA 
SANTANENSE, como Convenente. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAME~ACÃO LEGAL: O 
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presente Convênio tem amparo total no art. 37 da Constituição 
Federal, art. 116 e seguintes da Lei n' 8.666/93 e suas 
alterações, bem como o que consta no processo 
administrativo. encabeçado ofício n' 004/2010- ACES. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros à 
CONVENENTE. destinados a custear despesas decorrentes 
da promoção e valori~ação da cuHura e da arte, que envolve 
as man~estações e tradições do povo amapaense nos eventos 
que ocorrem no mês de· junho. os Festivais Juninos do Norte 
do Brasil conforme Projeto denominado: "Do sonho a 
realidade: 'a fantástica conquista do homem do sonho de voar". 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor global a ser 
repassado pela CONCEDENTE à CONVENENTE ser~ de R$ 
3.000,00 (três mil reais), que deverão ser empregados única 
e exclusivamente na prestação de serviços atinentes ao objeto 
descr~o na Cláusula Segunda. _ . 
CLÁUSULA QUARTA- DA OOTAÇAO ORÇAMENTARIA: O 
repasse de R$ R$ 3.000,00 (três mil reais) ocorrerá à conta 
da receita oper cional alocadas no orçamento da 
CONCEDENTE, ex icio 2010, na conta 02.05.01 Despesas 
Sociais- Apoio as andas da Comunidade. 
CLÁUSULA QUINTA DA VIG~NCIA: O prazo de vigência 
do presente vê io s á de 30 (trinta) dias contados da data 
de assinatura, ri o e te em que a CONVENENTE deverá 
executar o objeto o res te Convênio. 

DA COMPANHIA DOCAS DE 

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO N' 0512010 
PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA- COSA E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E LAZER. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Convênio tem amparo total no art. 37 da Constituição 
Federal. art. 116 e seguintes da Lei n' 8.666/93 e suas 
a~erações, bem como o que consta no processo 
administrativo, encabeçado pelo oficio n' 00581201 O -
SEMTAS/PMS. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Const~ui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros à 
CONVENENTE, destinados a custear, despesas decorrentes 
da promoção e valorização da cultura e da arte. que envolve 
as man~estações e tradições do povo santanense no evento 
cultural junino denominado Festa Junina 2010, que visa 
integrar a cullura local com a cuHura nordestina. O evento terá 
a apresentações de shows, músicas, quadrilhas. artesanato e 
comidas tipicas. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: O valor global a ser 
repassado pela CONCEDENTE à CONVENENTE será de R$ 
30. 000,00 (trinta mil reais). que deverá ser empregado única 
e exclusivamente na prestação de serviços atinentes ao obtelo 
descr~o na Clausula Segunda. . 
CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: O 
repasse de R$ 30. 000,00 (trinta mil reais) ocorrerá a conta 
da receita operacional alocadas no orçamento da 
CONCEDENTE, exerclcio 2010, na conta 02.05.01 Despesas 
Sociais- Apoio as Demandas da Comunidade 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Para dirimir as 
questões litigiosas. acorrentes deste Convênio as partes 
elegem o foro da' C arca de Santana/AP. com exclusão de 
qualquer outro. 
Data de Àssinat a: 18 
Signatários: Assi · m e convênio José Adellton Barbosa 
Leite. pela CON ·f E J'E, José Antônio Nogueira de 
Sousa. pela CONV N 
GABINETE DA PRE I 
SANTANA. 22 de mar 

EXTRATO DO CONTRATO N'. 007/2010-CDSA 

PARTES: COMPANHIA DOCAS DE ,SANTANA - COSA, 
como Contratante e Monte & Filhos Ltda, como 
Contratada. . 
CLÁUSULA PRIMEIRA -FUNDAMENTO LEGAL I - No 
Processo Lic~atório ref. a ·ramada de Preços n'003/2010 -
CPL 1 COSA; 11 - Na Proposta e seus anexos: 111 - Nas demais 
determinações da Lei n.• 8.666/93 e suas allerações 
posteriores: IV - Nos preceffos de direito público: V • 
Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e 
nas disposiçOes do direito privado. 
CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO: Constrtui objeto deste 
contrato o fornecimento mensal de Combuslivel (Óleo Diesel), 
conforme planilha em ànexo, para fins de abastecimento das 
maquinas e veicules a serviço da CONTRATANTE. nos 
municlpios de Macapá e Santana, Estado do Amapá. 
CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR: O valor mensal do 
presente Contrato esta orçado em R$ 9.460,00 (nove. mil 
quatrocentos e sessenta reais), assim discriminados: '?leo 
Diesel: R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) o litro; 
totalizando. desta forma, um valor global estimado na qua.ntia 
de R$ 113:620,00 (cento e treze mil e quinhentos e vonte 
reais). · . 
CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO: 4.1. O 
pagamento deverá ser efeiuado através da Tesouraria da 
COSA. mediante apresentaçao de NOTA FISCAUFATURA, 
devidamente atestada pelo Diretor Administrativo e 
Financeiro da COSA ou Chefe da Divisao Administrativa da 
COSA ou pessoa autorizada para esse fim, por meio de 
créd~o bancário em conta corrente do contratado~ no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da 
NOTA FISCAL, observado o disposto no ~em anterior. 
CLÁUSULA QUINTA • 00 PRAZO: O prazo de validade do 
presente contraio é improrrogável e será de 12 (doze) meses. 
a partir da assinatura deste Termo Contratual. 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: Os 
recursos financeiros para pagamento do objeto do presente 
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Operacional da 

ASSOCIAÇÃO DOS l'StiÁHIOS DE 
COWÊI\IOS LJO AMAI'.Á

ASSI'CAP 
FliNtlAI)A lO IH: AGOSTO m: 2000 

CNPJ: 04.196.540/0001-43 
RIJA: SA;\/TOS OUMOND, 2H07-

RL'RITIZAL 

A A~socia~;ào dos Lsuórins dt:' 
Con•·íniM do Amapá- :\SSI.'\.~1'. 
convora todo~ os seus sócios 

fundadortS t tfefil'OS para assembléia 
grral ordinária que realiznr-sr-à ou 25 • 

dr A2osto de.· 2008, no f'.!.t'ritório da 
AS.Sl!C\r, <ituado nu rua S•ntos 
Dumont 11

11 2807-B Bairro Buritizal, 
. para tratar dos seguint~:j: assuntos: 
1- l'restoçio d< Conta 
2- ~Jti\·ào t Posse c.he no"a Dirrtoria 
EucutiVJ t Cunsrlbo Fiscal. 

ZAMAPÁ MINERAÇÃO S.A. (CNPJ.OS.857'.SS9i0002-37) 

Tomo Público que requereu do Instituto do Meio Ambiente e de 
Ordenamento Tenitoriol do Amapâ • IM AP. a Licença Pn!via 
(LP) para Atividade de Pesquisa miner•l e Explotação (lavro) 
miner•l de Minmo de Ferro, pora ârea localizada à. margem 
esquerda da rodovia BR-156 km l36. sentido Ferreira 
Gomes-Tartarugalzinho, nos municfpios de Ferreira Gomes e 
Tartarugalzinho/AP.: Foi determinado ElA (Estudo de ~npacto __ ,,~ 

Diretor 

JOSELIANE DE SOUZA NEVES 
Toma publico que requereu a SEMAN, a Licença de 
Operação (LO) para atividade de agricultura no 
imóvel Rural localizado em ramal de acesso à 
Esquerda da BR-156 altura do KM 44 no munictpio de 
Macapá. Não foi determinado estudo de Impacto 
ambiental. 

Prefeituras, Câmaras 
e órgãos Municipais 

• •• ~;·· " • ,• ·: ~· ' ' <; • 

Prefeitura Municipal de Pedra 
Branca do Amaparl_ 

GABINETE DO PREFEITO 

DKCRETO N'117/2010-GABIPMPBA, DF. 16.07.2010 

O Eicelenttssimo .Senhor Prefeito Mumcipnl de 
Pedra llmnca do AmapariiAP. usando da< atrihuiçõcs que lhes sào 
conferidas por lei etc., e: 

a) CONSIDE:RAI\'DO as . irregularidades 
cometidas pela CPLCOS. no procedimento licitalOrio, oponllidas pelo 
Parecer n.• 012/2010, dà Assessoria Jurldica da Prefeitura Muntc1pal 
d~ Pedro branca do Arna\>ari. 

•·· •:· b) CONSIDERANDO AII\'DA, o disposto no 
artigo 109, incisô·t, 4!!nea "C", da Lei n.' 8.666/93, de 21 de junho 
1993. 

DECRETA: 

Artl&o 1': ANULAR EM Sl!A TOTAUDADE 
o processo licitatOrio, ;na modalidade Tomad.1 de Preç<>s, de n.' 
005/2010, oriundo do processo administralivo n' 0969/2010, que tem 
como objetivo a Constniçao de 24 (vinte e quatro) Ca.<a.< Populares. 

Arti&o 2•: Ficam as empresas participantes do 
referido procedimento Ucitatório notificadas da referida onulaç.a:o 

Artla:n J•: E.<õte Oec:rero entra em vigor na data de 
SlJa assinatum e publimçâa. . 

contrário. 
Artigo 4°- Revogam.se a~ disposições em 

l>bse cifncia, rcg1strc-sc c publique-se. 

Gabinete do Prefeito, eon 16 de Julho de 2010. 

~~ 
· · fl.ntônio José Siqutira tfa Súva 
• Pl'llftMo lluni<:lpal de 

Pedra Branc.t do Amall8rl 
CPF: 572.843.342·1S 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICil' AÇÃO 
RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.'003/2010· 

CPUPMPBA . 

Tomada de Preços n.' 002/2ÕIO-CPUPMI'BA. 
Processo n.' 2930/2009-PMPBA. 
Objeto: Execução dos .Serviços de Ampliaçilo das Casas de 
Farinhas da Perimetrol Norte. 
Oato da Abertura: 11 de Maio de 2010. 

Vencedora/ Adjudicada 
Empresa: Orion Empreendimentos Lida. 
Valor: RS 159.R08,88 (cento. e cinqüenta e no\'e mil, 
oitOC'entos t oito re2is e oittnta e oito ctota,•os) · 

Pedra RrMca du Amapari- AP, 14 de Junho de 2010. 

COMISSÃO PERMANENTE OP. LICITAÇÃO 
RESULTADO DA TOMADA I>E PR~ÇOS N.'OOJ/2010-

CPUPMPBA 

Homologaçno 
F.m, 07 de Julho de 2010. 

Tomada de Preço& n.' 004/ZOIO.CPUPMPBA. 
Processo n.' 2272/201 0-PMPBA. 
Objeto: Execução dos Serviços de Construção da Casa do 
Idoso. 
Data da Abertura: 10 de Maio de 2010. 

Vencedora/Adjudicada 
Empresa: Porto· Construçllell Lida.- tPP. 
Valor: RS 276.518,77 (duzentos e setenta e seis mil, 
quinhentos e dezoito reais e setenta e sete centavos) 

Pedro Rranca do Amapari- AP, 14 de Junho de 201 O. 

~§ç&xt~=·) 
:arciSIOigueroa Vale ·\- ·' 
Presidente da CPUPMPBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARTARUGALZINHO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A'l!S.Q_DE LIC!TACÃQ 

PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2010 

Dia: 1 0/08/2010 
Hora: 09:00 
Local: Prédio da PMT, ·Rua São Luiz, 809, Centro -
Tartarugalzinho/AP. · 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL OIDÁTICO 
PWAGÓGICO PARA. AS t::SCOLAS DA RF.Dt:: 
MllNICIPAL OF. ENSINO E DA SECRETARIA DE, 
AÇÃO SOCIAL. O Ed~al poderá ser adquirido 
exclusivamente no endereço supra mencionado.· no 
horáno das 08:00 às ~2:00

2
~a da CPL. 

· ANTON~~ DE MEDEIROS. 
Presidente da CPl 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO PE L!CITACÃO OESE~1A 

PREGÃO PRESENCIAL N° 00512010 

Em confom1i<Wtde com a Ata de Abertura e Julgamento o 
PRF.SIOÉNTE I)A CPL toma público, para·conhccimcnto do< 
interessados, que em cumprimcnlo aos conceitos contidos na 
Lei Federal n' 8.666/93. de 21/06193, e suas respectivas 
alterações em vigor, que está realizando divulgação do 
procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL .n' 005/2010, que' teve como objeto a 
AQUISIÇÃO DE GÁS GI.P P.13 (RECARGA) ~ PARA 
ATENDER AS SECRI:.TARIAS DE: EDUCAÇÃO, SAÚDE E 
PROMOÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
TART 1\RUGALZINHO. ESTADO DO AMAPÁ, com data de 
abertura para no din 25/06110 ãs 8:00, foi considerada 
DESCRTA, fnce n não acudirem i ermndos A licitaçlio. 

ANTONt 
Presidente da CPl 


	

